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r- TNTRODUçÃO

A presente circular, aprovada por despacho de Sua Exe o Secretário Regional das Finanças,
contém as instruções gerais para a elaboração e remessa dos projetos de orçamento relativos
ao ano de 2025 e aplica-se aos serviços do Governo Regional, aos Serviços e Fundos Autónomos
(SFA) e às entidades públicas reclassificadas (EPR) no âmbito do Sistema Europeu de Contas
Nacionais e Regionais, que nos termos da Lei de Enquadramento Orçamental, são integradas no
setor público administrativo, como serviços e fundos autónomos.

il - pRtNcÍptos E REGRAS PARA A ORçAMENTAçÃO

L. A preparação dos projetos de orçamento para 2025 pelos serviços e organismos da
Administração Pública Regional rege-se pela Lei de Enquadramento Orçamental, pelo
Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração pública (SlADAp) e pela LeiGeral
do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP) e é fundamentada no respetivo plano de
atividades.

2' os orçamentos são elaborados tendo por referência o plafond que venha a ser fixado para
as despesas do ano e o correspondente mapa de pessoal para 2025, em coerência com as
orientações emitidas pelas respetivas tutelas e unidades de gestão.

3' O plafond para2025 poderá serajustado até à entrega da proposta de ORAM na Assembleia
Legislativa da Madeira, em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

4' As dotações orçamentais constituem o limite máximo a utilizar na realização das despesas
públicas, tendo em conta as alterações orçamentais que forem efetuadas.

5' Nenhuma despesa pode ser efetuada sem que, além de ser legal, se encontre
suficientemente discriminada no orçamento da Região Autónoma da Madeira e tenha
cabimento no correspondente crédito orçamental.

6' Nenhuma despesa deve ainda ser efetuada sem que, além de satisfazer os requisitos
referidos no número anterior, seja justificada quanto à sua economia, eficiência e eficácia
e obedeça ao estipulado na Lei n.e 8/20L2, de 21 de fevereiro, na sua redação atual.

7' A orçamentação no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (pRR) deve ser inscrita
exclusivamente no orçamento de projetos, sendo cada projeto registado com um nível de
detalhe adequado e que permita identificar em concreto o investimento ou a medida de
política em causa.

III_ PROCEDIMENTOS PARA O REGISTO NO SIGORAM/SOE

8. A proposta de orçamento para 2025 será lançada por cada um dos serviços na plataforma
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do SIGORAM/SOE, devendo cada Unidade de Gestão verificar a regularidade dos registos.

9. A cada serviço é atribuído um código de serviço, que o identificará no sistema, conforme

mapa ANEXO t - Código dos Entidddes, que deverá ser utilizado sempre que

necessá rio/req ue rido.

10. Apenas os SFA e EPR devem efetuar lançamentos na opção elaboração da receita. Ao nível

do Governo Regional os valores da receita serão registados pela Direção Regional do

Orçamento e Tesouro (DROT) que se articulará com a Autoridade Tributária da Região

Autónoma da Madeira (AT-RAM).

1i.. A informação registada na ficha de projeto (Anexo XIV) deve coincidir com a informação

registada no orçamento da despesa'

IZ. O lançamento das propostas de orçamento deverá obedecer ao calendário estipulado no

ANEXO XX - Calendário, de modo que a proposta de orçamento possa ser finalizada nos

prazos previstos.

j.3. No caso de dúvida deverão consultar os manuais de apoio, a DROT nas matérias referentes

ao orçamento e respetiva estrutura, o lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM (lDR,

lp-RAM) nas vertentes relacionadas com a inscrição dos projetos do capítulo 50 e a Direção

Regional de Administração Pública (DRAP) na parte referente às despesas com o pessoal.

rv - ORçAMENTO DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

14. Cada entidade deverá ter em atenção, prioritariamente, as despesas com o pessoal' os

encargos decorrentes de contratos já celebrados, bem como as despesas certas e

permanentes antecipadamente estimadas, para além dos pagamentos previstos no Plano

de Liquidação dos Pagamentos em Atraso'

15. A orçamentação das despesas com pessoal está sujeita às seguintes regras:

a) A orçamentação das despesas com pessoal deve ser financiada por receitas de impostos,

devendo para o efeito ser utilizada a fonte de financiamento adequada;

b) O número de efetivos correspondente à despesa a orçamentar é o que consta do mapa

de pessoal, aprovado pela tutela, bem como a orçamentação de pessoal a exercer

funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal aprovado, nomeadamente

membros do Governo, pessoal dos gabinetes e mobilidades que podem não estar

contempladas no mesmo;

c) O número de efetivos engloba as modalidades de vinculação - Nomeação, contrato de

trabalho em funções públicas, comissão de serviço, nomeação de pessoal do Gabinete'

membros do Governo, pessoal a exercer funções em regime de mobilidade (cedência de

interesse púbico ou mobilidade interna), contrato de trabalho e comissão de serviço do
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Código do trabalho e gestores públicos ou membros dos órgãos de administração, no
caso de entidades públicas reclassificadas;

d) O número de efetivos engloba ainda as restantes relações contratuais com pessoal,

suportadas pelo agrupamento económico de despesas com o pessoal;

e) O número de efetivos para 2025 é compatível com as medidas de âmbito orçamental
adotadas e com o plafond estabelecido. Assim deve refletir os movimentos de entradas
que estão previstos na proposta de mapa de pessoal para2025 e saídas de pessoal a

ocorrer durante o ano, que sejam previsíveis;

f) A orçamentação das remunerações é realizada com base nos vencimentos estimados
para dezembro de 2024, nelas se incluindo as valorizações remuneratórias deste ano;

g) o orçamento das despesas com pessoal dos serviços deve refletir o efeito da avaliação
do biénio, no âmbito do SIADAP, e a conclusão do processo de recuperação de tempo
de serviço nas carreiras, cargos ou categorias integradas em corpos especiais, previstas
na lei;

h) A orçamentação da despesa inclui, nomeadamente, os seguintes itens:

i. Catorze meses de remunerações certas e permanentes e de outras despesas de
natureza certa e permanente;

ii. A prestação de trabarho em horário normar, ou horário parciar;

iii' os suplementos, subsídios ou outros itens que se inscrevam nos
subagrupamentos da classificação económica 0101 e 0j.02, incluindo subsídio de
insularidade nos moldes previstos para2025;

iv. A contribuição da entidade patronal para a Segurança Socialou CGA, de acordo
com a taxa contributiva aplicável.

16' As dotações de despesas com o pessoal para 2025 serão ajustadas até à entrega da
proposta de ORAM 2025 em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

L7 ' o acréscimo remuneratório decorrente de encargos subjacentes às alterações de
posicionamento remuneratório deve ser relevado nas respetivas alíneas (BO -,,Alterações
obrigatórias de posicionamento remuneratório" e C0 - "Alterações facultativas de
posicionamento remuneratório") apenas no ano económico em que se verifique essa
alteração de posicionamento. Nos anos seguintes a totalidade do vencimento deve ser
relevada na alínea AO -,,pessoal em funções,,.

18' Na alínea D0 - "Recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho,, apenas devem
ser enquadrados encargos com postos de trabalho não ocupados a 31 de dezembro de
2024. Não se incluem, assim, substituições que ocorram durante o ano de 2025, nem
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situações de mobilidade intercarreiras ou intercategorias, quando estas ocorram dentro da

própria instituição, a relevar na alínea C0 - "Alterações facultativas de posicionamento

remuneratório".

19. As alíneas tipificadas relativas às eventualidades de parentalidade, subsídio social de

desemprego, doença, acidentes de trabalho e doenças profissionais, bem como as

contribuições para a Segurança Social nas ocorrências destas eventualidades, só devem ser

objeto de orçamentação para as situações que já sejam do conhecimento dos serviços. Para

as demais situações, se for necessário, no decurso da execução orçamental, o serviço

procede à inscrição e reforço da rubrica por contrapartida das rubricas de pessoal.

20. A inscrição das dotações relativas a subsídio de férias e de Natal a inscrever na Classificação

Económica 01.07.74 - Subsídio de Férias e de Natatdevem ser individualizadas, mediante a

aplicação de alíneas/subalíneas tipificadas, sendo aplicáveis as alíneas/subalíneas:

01.01.14 SF.00 - Subsídio Férias e

01.01.14 SN.O0 - Subsídio de Natal

21. A remuneração a pagar aos fiscais únicos que prestam serviço nos institutos públicos

dotados de autonomia administrativa e financeira é objeto de registo com a classificação

económica 01.0L.02 "Despesos com o pessoal - Remuneroções certos e permanentes -
orgõos sociois". caso ocorra a contratação para efeitos de certificação legal de contas' a

despesa deve ser registada como aquisição de serviços (subagrupamento 02'02)'

22. O registo da informação sobre efetivos e a sua orçamentação é efetuado através do modelo

que consta dos ANEXO II - Fundamentação do orçomento de despesas com pessool', Anexo

tt-A - Evolução dos movimentos de pessoal, em anexo à presente circular' estando os

mesmos disponíveis em ecrã próprio no SIGORAM, e ANEXO ll-B - Novas entrddas na

Administração Pública Regional. Para o seu preenchimento deverão ter em atenção

seguinte:

a) o total das colunas do mapa ANEXO tl - Fundamentação do orçamento de despesas com

pessoal, deve obrigatoriamente corresponder à despesa orçamentada pelo serviço no

agrupamento da classificação económica 0!- "Despesas com Pessoal"' Eventuais

situações que justifiquem serem referenciadas devem ser incluídas na Memória

J ustificativa devidamente quantificadas;

b) os movimentos de entradas e saídas de pessoal devem ser especificados através da

utilização de cada instrumento de gestão dos recursos humanos da Administração Pública

(ex: aposentações, rescisões, mobilidade, entre outros) prevista até ao final de 2024 e

2025 (ANEXO tt'A- Evotução dos movimentos de pessoall;
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c) No mapa ANEXO II-B - Novds entradqs na Administração Púbtica Regional devem
constar os valores inerentes à entrada de novos trabalhadores decorrentes de admissões
externas a serviços da Administração Regional.

23'Para o registo do orçamento da despesa incluída no capítulo 50, os serviços deverão atender
ao seguinte:

23'1. O Orçamento de lnvestimento é composto por projetos com financiamento
exclusivamente regional, projetos cofinanciados por fundos europeus e respetiva
componente regional associada e projetos com outras fontes de financiamento.

23'2 Na orçamentação dos projetos deve ser garantido que a carate rizaçãocomo projetos
cofinanciados está adequada às fontes de financiamento de fundos europeus e de
contrapartida pública regional, assegurando a compatibilização da informação
constante nos sistemas (StGO/Stp|/SCEp);

23.3' A orçamentação dos projetos cofinanciados por fundos europeus está sujeita às
seguintes regras:

a) São inscritos os projetos com candidatura aprovada ou submetidos a candidatura.
No caso dos projetos aprovados, estes deverão ser registados com a utilização de
três fontes de financiamento (comunitária, regional não cofinanciada e receitas
gerais afetas a projetos cofinanciados) assegurando despesas não elegíveis e
elegíveis;

b) Nos projetos que ainda não submeteram candidatura, o registo deve respeitar a
taxa de distribuíção entre o cofinanciamento comunitário e o financiamento
regional de acordo com a taxa de cofinanciamento de cada programa. para estes
projetos deve ser apresentado o ANEX? xlv - Fichd de novos projetos.

c) Novos projetos afetos ao PRR só podem ser inscritos após prévia validação junto do
lDR. Para o efeito deverá ser apresentado o ANExo xtv - Ficha de novos projetos,

23'4' É obrigatório o preenchimento de todos os campos referentes aos projetos
cofinanciados no âmbito da caraterização dos projetos, nomeadamente,
"clossificoção do projeto", "Estodo de candidoturo,, e o,'código do candidotura
oprovoda". os projetos cofinanciados por fundos europeus com candidatura
aprovada são registados com os mesmos montantes e calendários com que foram
aprovados.

23'5' os projetos com candidatura submetida a cofinanciamento por fundos europeus são
registados com os montantes e calendários com que foram submetidos, sendo o
estado da respetiva candidatura objeto de registo no âmbito da caraterização do
projeto.
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23.6. O estado da candidatura será modificado logo após a aprovação da mesma, para que

os projetos reflitam fielmente o que foi aprovado, e os serviços procedam à

realização das respetivas reprogramações financeiras e materiais correspondentes.

Para a identificação do âmbito geográfico do projeto é utilizado o campo de"NUTÍ''

Para o carregamento das propostas de orçamento, encontram-se disponíveis, no

sistema SIGORAM/SOE, as tabelas gerais com a codificação do conjunto de itens que

integram a caracterização dos projetos, nomeadamente a codificação do âmbito

geográfico a considerar e os códigos a utilizar para efeito da adicionalidade.

A programação financeira e material dos projetos deve ser consistente com a sua

calendarização, devendo ser registada em todos os anos da duração do projeto. A

execução dos referidos projetos relativa a anos anteriores é de preenchimento

obrigatório, quando aplicável. No caso dos projetos cofinanciados por fundos

europeus, a programação financeira e material é idêntica à aprovada na respetiva

candidatura.

23.tO. Aos projetos são associados indicadores de realização física e metas, que nos casos

dos projetos cofinanciados por fundos comunitários são idênticos aos

contratualizados no termo de aceitação'

24. Em cumprimento do princípio da especificação consagrado na Lei de Enquadramento

Orçamental, a adoção de classificações económicas de caráter residual deve ser eliminada,

salvo em situações excecionais devidamente fundamentadas sob o ponto de vista legal'

24.1. Sempre que a inscrição de dotação em classificação económica de caráter residual seja

igual ou superior a t}%da dotação do respetivo agrupamento, deve ser apresentada

arespetivafundamentação.Paraesteefeitosãoconsideradasasseguintes
classificações económicas, por agrupamento económico:

DesPesas com Pessoal

o }L'O2.L4 - Outros abonos em numerário ou espécie

o 01.03.10 - Outras despesas de Segurança Social

Aquisição de bens e serviços

o O2'Ot'21- Outros bens

o O2.O2'25 - Outros serviços

Juros e outros encargos

o 03'05.02 - Outros juros - outros

o 03'06.01- Outros encargos financeiros

23.7.

23.8.

23.9
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Aquisição de Bens de Capital

o 07.01.75 - Outros investimentos
o 07.O2.O9 - Outros investimentos - locação financeira
o 07.03.06 - Outros bens de domínio público

V_ ESPECIFICAÇÃO DE ALíNEAS E SUBALíNEAS DA CLASSIFICAçÃO ECOruÓMICA

25. As desagregações vinculativas das alíneas e subalíneas da classificação económica da
despesa pública constam dos mapas ANEXO ttl - Alíneas e Subalíneas da Ctassifícação
Económico dd Despeso Pública de Tipificação Vinculativo e ANEXO tV - Códigos de Entiddde
a Utilizar nos Juros, Transferências e Subsídíos de/ para Seruiços lntegrados, sendo que a
desagregação solicitada ao nível dos Estágios Profissionais na Ap não é aplicável ao lnstituto
de Emprego da Madeira, lp-RAM.

26. os encargos previstos com as contribuições para a Segurança Social relativas aos
participantes em programas de estágios profissionais na Administração pública devem ser
orçamentados na alínea de tipificação vinculativa 04.06.00.50.00 - "Transferências correntes
para a Segurança Social- Estágios profissionais na Ap,,.

27' A despesa a suportar pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para
o trabalho dos respetivos trabalhadores, seja por doença natural, ou por acidente de
trabalho, deve ser orçamentada na rubrica" 02.02.23.80.00 - Aquisições de serviços -
outros serviços de saúde - Verificação médica - Junta médica e Verificação Doença,,.

28' No orçamento de 2025 as despesas respeitantes a encargos assumidos e não pagos de anos
anteriores deverão estar obrigatoriamente identificadas do seguinte modo:

a) Despesas transitadas de anos anteriores a 2072 - alínea T - Transitados 2011;

b) Despesas transitadas, com data posterior a L de janeiro de 2OL2 - alínea TT -
Transitados;

c) Todos os encargos plurianuais em execução devem estar identificados com a alínea S;

d) Despesas incluídas em acordo de regularização de dívida (ARD):
Alínea SL.T0 - ARD...-Transitados 2011;
Alínea SL.TT - ARD...Transitados.

e) Despesas registadas no scEp, transitadas e não incluídas em ARD
Alínea ST.00 - SCEP Transitados 2011;
Alínea S0.TT - SCEp Transitados.
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29. As dotações que beneficiem de contrapartida em receita deverão estar obrigatoriamente

identificadas com a fonte de financiamento 386'

30. O valor indicado com compensação em receita deverá constar do mapa ANEXO XV - Mapa

dos Despesas a lnscrever no Orçomento de 2025 com Compensação no Orçamento dos

Receitas de 2025.

31. O registo da receita própria e da receita consignada por parte dos serviços integrados está

sujeito à indicação do fundamento legal subjacente à sua origem, ou seja, dos diplomas

legais, com indicação da respetiva norma, que permitem a cobrança de receita a registar em

cada classificação económica.

32. Os serviços deverão ter em atenção que as dotações a inscrever no Orçamento para 2025

na classificação económica de despesa "02.02.09 - comunicações" e "02'02.07.80.00 -
Etetricidade", afetas ao funcionamento normal dos serviços deverão efetuar-se apenas ao

nível do Gabinete dos Secretários Regionais'

33. A inscrição no orçamento de 2025 das dotações afetas aos serviços simples do Governo

Regional, nas classificações económicas da despesa abaixo identificadas, deverá efetuar-se

apenas ao nívelda Direção Regional do Património (DRPA):

02.01-.07 - "Vestuário e Artigos Pessoois", referentes a fardas;

02,02.04 - "Locoção de edifícios" '

34. As despesas com passagens aéreas elegíveis ao subsídio social de mobilidade devem estar

desagregadas, conforme n.e 3 da Circular n'e 6/0Rç/2019:

3, Para efeitos de processamento das despesas com passagens aéreas, enquadradas no novo

regime, os serviços devem observar o seguinte:

3.1, As despesas com passagens aéreas elegiveis ao subsidio social de mobilidade devem ser

inoiviouãr'iãoãs, nifiúnï. a apticàiao de alÍneas/subalíneas tipiÍicadas, sendo aplicáveis

as alineas/suballneasl

02.02'13 V0.00 - Viagens - SSM

02.02,13 A0.00 - Outras

35. Os serviços cujos orçamentos incluam transferências para outros serviços ou organismos da

Administração pública Regional deverão certificar-se, junto da entidade recebedora, que

esta inscreveu as mesmas importâncias no seu orçamento de receita, de modo que as

transferências na despesa do organismo dador sejam de igual montante às transferências

inscritas no orçamento de receita do organismo beneficiário e se possa proceder à correta

consolidação das transferências. Assim, deverão os orçamentos identificar ao nível das

alíneas e subalíneas os beneficiários desses montantes, sendo que em 2025 sempre que

possível/necessário deverão manter-se as alíneas e subalíneas existentes em 2024'
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36. A receita proveniente dos juros de depósitos e das aplicações financeiras auferidos deve ser
registada nas seguintes classificações económicas de receita:

05.03.01 - Rendimentos da propriedade - Juros - Administrações públicas

Administração Central - Estado) (código de serviço LO30) - no caso de rendimentos
auferidos junto do IGCP;

05.02.01 - Rendimentos da propriedade - Juros - Sociedades Financeiras - Bancos e

outras instituições financeiras> no caso de rendimentos auferidos junto de instituições
de crédito.

37. As despesas com publicidade devem ser orçamentadas conforme alíneas e subalíneas
indicadas no Anexo lll, onde se individualizam os encargos com publicidade obrigatória
(aquela que por força da lei os organismos públicos devem publicitar em Diário da República
ou na imprensa escrita) e os encargos com publicidade institucionall.

38.Todos os serviços da administração pública regional deverão observar as seguintes
classificações económicas, sempre que efetuarem processamentos a entidades participadas
pela RAM, identificadas no Mapa XVll, sendo, obrigatoriamente, identificadas com o nome
da empresa beneficiária, através de uma alínea e subalínea da classificação económica que
as individualiza claramente:

Designação

Entídades

Públicas

Reclassificadas

Empresas

Públicas

Empresas

Participadas

Associações/

Fundações

Transferências correntes 04.04.03 04.01.01 04.or.o2 04.07.0!

Subsídios 05.04.03 05.01.01 05.01.03 05.07.01

Transferências de capital 08.04.03 08.01.01 08.01.02 08.07.01

vr- oRçAMENTAçÃO POR PROGRAMAS

39.O Orçamento da Região é estruturado por Programas, conforme mapa ANExo vlt - Tabeta
dos Programas e Medidas.

1 De acordo com o conceito estabelecido na alínea a) do artigo 3e da Lei n.p 95/20ts,de 17 de agosto: .,(publicidade institucional
do Estado>, as campanhas, ações informativas e publicitárias e quaisquer outras formas de comunicação realizadas pelas entidades
referidas no artigo anterior, divulgadas a uma pluralidade de destinatários indeterminados, com o objetivo direto ou indireto de
promover iniciativas ou de difundir uma mensagem relacionada com os seus fins, atribuições ou missões de serviço público,
mediante a aquisição onerosa de espaços publicitários.,,

a

o
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40. Em cada departamento do Governo Regional, o orçamento é estruturado por Programas

que é organizado em Medidas (Anexo Vlt), que se concretizam através de Atividades

(ANEXO WII - Tabetas das Áreas de Atividades), para as despesas de funcionamento, e de

Projetos, para as despesas de investimento.

4t. No capítulo 50 aplicam-se exclusivamente os programas e medidas constantes do ANEXO

lX - programos e Medidas do P\DDAR, sendo que os mesmos estão de acordo com o

disposto no documento PDES PIDDAR 2O2L-2O27 e com o Plano de Recuperação e

Resiliência.

42. As entidades devem identificar todas as receitas e despesas enquadradas nas políticas

associadas ao Plano de Recuperação e Resiliência e Choque geopolítico, utilizando para o

efeito as medidas:

a. Medida LOZ - plano de Recuperação e Resiliência - despesas relacionadas com

projetos que têm enquadramento no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR). Esta

medida tem prevalência sobre todas as restantes'

b. Medida 103 - lmpacto do choque geopolítico - despesas relacionadas com os

efeitos da situação geopolítica associada ao conflito em curso na ucrânia, incluindo

medidas de resposta por parte do Governo, com impacto nos orçamentos das

entidadesqueintegramaAdministraçãoPúblicaRegional.

VII_ COMPROMISSOS PLURIANUAIS E PAGAMENTOS EM ATRASO

43.As verbas a inscrever no orçamento devem incluir as dotações orçamentais respeitantes aos

encargos de 2025 relativos a compromissos plurianuais e a pa8amentos previstos no Plano

deLiquidaçãodosPagamentosemAtrasonoâmbitodoartigol6'sdaLeidoscompromissos
e pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA) e do artigo 13's do Decreto

Legislativo Regional n'e 6/2O24/M, de 29 de julho'

44.Os serviços, organismos e EPR mantêm, obrigatoriamente, atualizado o registo de todos os

compromissos plurianuais no SCEP - Sistema Central de Encargos Plurianuais, do SIGORAM,

e asseguram que esta informação está atualizada, devendo para o efeito cada unidade de

Gestão comunicar à sRF, até ao dia 30 de setembro de 2O24, que procederam às devidas

atualizações.

45. Os encargos com enquadramento "lnvestimento" devem ter o campo " proieto" preenchido'

o programa e fontes de financiamento devem estar em concordância com o programado no

plDDAR. Os serviços devem igualmente proceder à atualização do estado do encargo e da

execução do encargo.
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46. No Orçamento de 2025 todos os encargos plurianuais, em execução, devem estar
identificados com a alínea S.

VIII- FLUXOS DE VERBAS NO ÂMB|TO DA ADMINISTRAçÃO REGIONAL

47. A receita e a despesa de juros, de subsídios e de transferências correntes e de capital que
tem como origem ou destino serviços e organismos da Administração pública Regional,
incluindo as EPR, consideram o código do serviço "dodof' ou "beneficiório".

48' o código do serviço "dado/' ou "beneficiório" é obrigatoriamente registado, utilizando a

tabela disponibilizada automaticamente no ecrã de carregamento do SoE e que consta do
mapa ANExo I - Código das Entidades da presente Circular.

49' Em caso de inconsistência entre o "dodor"' e o "beneficiário", o serviço beneficiário tem de
assegurar a inscrição da receita pelo valor que é refletido na despesa do dador. Caso
permaneçam diferenças, prevalece o valor inscrito na despesa pelo dador.

50. Nas situações em que exista uma verba global destinada à Administração pública Regional,
em que não esteja identificado o organismo beneficiário (por depender de um concurso ou
candidatura ainda não concretizado), a despesa final é considerada no próprio serviço,
inscrita na classificação económica de outras despesas correntes ou de capital, conforme
adequado, em alínea própria, especificada com a indicação de "Verbas globais a distribuir na
AP".

rx - oRçAMENTOS PRTVATTVOS

51' os organismos que elaboram orçamentos privativos deverão cumprir as ínstruções
indicadas nos números anteriores, com as necessárias adaptações.

52' os montantes a inscrever nos orçamentos privativos a título de transferências deverão estar
compatibilizados com os valores inscritos para o efeito nas Secretarias que os tutelam.

53' Nas Secretarias que tutelam os respetivos organismos, os valores que constam em
transferências para os serviços e fundos autónomos, respeitantes ao funcionamento normal,
deverão estar desagregados, por alíneas, da seguinte forma:

- Despesas com o pessoal;

- Outras despesas correntes;
- Despesas de capital.

54' Ao nível do capítulo 50, os serviços devem desagregar na receita as transferências
provenientes do orçamento da Região e da U.E., por projeto. Para o efeito devem inserir, na
parte respeitante à económica 06.04.02, LO.O .OL,06.09.01 e 10.09.01 uma desagregação
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sequencial ao nível da rubrica que permita identificar a receita associada a cada projeto,

conforme mapa ANEXO XII -Tabelas com Classilicações Económicas dos SFA/EPR.

55. As dotações relativas às transferências cobertas por receitas gerais devem ser registadas no

orçamento destas entidades com a fonte de financiamento 319/389 - "Transferência de

Receitas Gerais entre organismos".

56. Na elaboração das respetivas propostas de orçamento, tendo como finalidade a

uniformização dos lançamentos nas diversas plataformas e sistemas informáticos utilizadas

pelos SFA/EPR, os serviços deverão atender ao disposto no mapa ANEXO Xll, para efeitos de

utilização das rubricas de receita e de despesa e correspondente registo dos valores.

57. O valor da receita própria a inscrever deve ter em conta a evolução esperada daquelas

receitas, baseada numa análise criteriosa, tendo em atenção a conjuntura macroeconómica

prevista para 2025 e a evolução dos respetivos fatores determinantes, os quais devem ser

identificados na memória justificativa do projeto de orçamento ANEXO Y - Memória

tustificativa das Despesas de Funcionamento do ORAM 2025'

5g. euando da evolução esperada resultar um valor de receita superior ao valor cobrado em

ZOZ3, é fornecida uma explicação detalhada assente nos fatores de mercado ou incremento

dos controlos internos que o justificam'

x - uTlLlzAçÃo DOS CÓDIGOS DE FONTE DE FINANCIAMENTO

59. Na especificação da receita e da despesa é utilizada obrigatoriamente a tabela de Fontes

Financiamento (FF) que constam do ANEXO X - Tabela de Fontes de Finqnciamento,

destacando-se os códigos:

o 3gA - Receitas Gerais afetas a projetos da Lei de Meios - ldentifica a parte regional dos

projetos enquadrados na Lei de Meios;

o 4M - Financiamento da uE - RAM 2O3O - Projetos que reúnem Condições para serem

candidatos aos Programas Europeus no período de2o2L-2O27

60. As fontes de financiamento relativas a receita de impostos deve ser primeiramente afeta a

despesas com pessoal e de seguida, em despesas obrigatórias de atividades

(designadamente as que resultem de encargos contratuais, incluindo eventuais situações de

pagamento em atraso), em despesas cujas dotações tenham sido reforçadas em anos

anteriores, em despesas com o princípio da onerosidade ou pagamento de rendas, e só

posteriormente em Projetos.z

2 Conforme n.e 34 da Circular da DGO n's 1408, Série A'
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a. A inscrição de dotações financiadas por receitas de impostos, apenas deverá ocorrer
em rubricas de aquisição de bens e serviços (agrupamentoO2, salvo o referido no
ponto anterior) ou despesas de capital, depois de assegurados os compromissos
elencados no ponto anterior e seguindo a ordem de prioridade estabelecida no

mesmo.

61. As FF relativas à receita de impostos consignada (37X) devem ser utilizadas quando
estiverem em causa receitas de impostos do Estado, que, por lei, se encontrem consignadas
a determinada entidade específica. Para este efeito deve ser tida em conta a lista atualizada
de situações abrangidas, a que se refere o ponto 4 da Circular Conjunta n.e 1/DGO/AT/20L7.

62. O registo dos fluxos orçamentais/financeiros respeitantes a Fundos lnternacionais é
relevado no grupo de fonte de financiamento 560 - Fundos lnternacionais, e nas fontes de
financiamento criadas para este efeito:

. FF561- RP do ano - Fundos lnternacionais
o FF562 - Saldos de RP Transitados - Fundos lnternacionais

Entendem-se por Fundos lnternacionais todos os apoios provenientes de organizações
internacionais com exceção das verbas oriundas da União Europeia.

63' Nas FFTtx/72x devem ser inscritas as verbas com origem na contração de empréstimos e
nas dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar, desagregando
consoante a entidade concedente.

64. Nos projetos e atividades cofinanciados, a contrapartida regional e o financiamento europeu
são registados nas fontes de financiamento em funçâo do respetivo Fundo Europeu.

65' As Ft72* devem ser utilizadas quando se trate de operaçôes de subscrição e/ou aumentos
de capital, pelas entidades beneficiárias dessa verba.

66. As verbas relativas a quadros comunitários anteriores/outras iniciativas devem ser inscritas
nas fontes de financiamento <482 - outros> e a respetiva contrapartida regional em
K357/384 - RG afetas a projetos cofinanciados - outros)) e <3G7- Rp afetas a projetos
cofinanciados - Outros>.

67. As verbas relativas a jogos sociais devem ser inscritas nas fontes de financiamento (3g7 -
Receitas Gerais - Jogos sociais>.

68 A desagregação da fonte de financiamento relativa ao Plano de Recuperação e Resiliência
passa a constar do seguinte modo:

o 483 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções;
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. 484 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções - IVA

69. A inclusão de fontes de financiamento para identificação de saldos de gerência relativo a

verbas do Plano de Recuperação e Resiliência:

o 48A - Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções;

XI_ REGISTo DoS FUNDoS EURoPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA REGIONAL

70.Os serviços e organismos da Administração Pública Regional refletem nas suas contas os

fluxos financeiros provenientes da União Europeia (UE) e a respetiva contrapartida regiona13,

caso existam, da forma exposta no quadro e notas seguintes:

Naturêza do

Fundo
Destinatário Final

Forma de registo pelas entidades (Admin!s!r9!qg lgg!9!!!)

lntermediário Destinatário Flnal

Fundos

Europeus

Entidade pertencente às

Administrâções Públicas 1)

Regista receita e desPesa em

exüaorçamental

Regista receita e despesa

efetiva (apoios não

reembolsáveis)

Regista receita e desPesa não

êfêtivâ íaDoios reembolsáveis)

Entidade fora das

Administrações Públicas 2l

Regista receita e desPesa em

extraorçame ntal

Regista receita e despesa

efetiva quando ao Fundo

Europeu acresce ContraPartida

Pública

Contrapartida
Pública

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)

Regista receita e desPesa

efetiva

Regista receita e desPesa

efetiva (apoios não

raemholçáveisl

Regista receita e desPesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das

Administrações Públicas 4)

Regista receita e despesa

efetiva

1) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o Pagamento Para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário

regista a receita e a despesa como extraorçamental e

e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios

em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros)'

o organismo beneficiário regista como receita efetiva

não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem

2) euando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o

3 E/ou nacional,
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registo quer da receita quer da despesa, deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a

entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a executar políticas
públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e também da

respetiva Contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de
Fundos Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como
efetiva,

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da
UE encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o
pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das
Administrações Públicas, deve contabilizar a contrapartida Pública como receita efetiva, devendo a despesa
ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir a forma de apoio
reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros).

4) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da
UE encontrando-se a executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento
destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade fora das
Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida como receita e despesa
efetiva.

Tl.Relativamente aos novos instrumentos financeiros enquadrados no "Next Generation EU,,,
nomeadamente o PRR e o Fundo para uma Transição Justa (FTJ), uma vez que estão em causa
apoios ou investimentos decorrentes de políticas públicas definidas pelo Governo, os registos
contabilísticos a efetuar, relativos aos fluxos financeiros europeus provenientes daqueles
fundos, devem ser sempre realizados por via de operações orçamentais, no contexto das
entidades que os executam.

72'os projetos que têm financiamento PRR devem ser inscritos na Medida 1,02 - plano de
Recuperação e Resiliência, criada especificamente para o efeito, e de acordo com a
correspondência estabelecida para as classificações funcionais como indicado no ANExo xnt
- coFoc - classificação das Funções dos Administrações púbticas.

73. A execução das verbas pelas entidades executoras, no âmbito do pRR, deve ser relevada
orçamentalmente na correspondente fonte de financiamento, conforme ANEXO X- Tabela
das fontes de financiamento, por parte de qualquer entidade da Administração pública
Regional.

74. As despesas no âmbito do PRR devem igualmente ser refletidas em termos de fluxos
financeiros provenientes da Uniâo Europeia e a respetiva contrapartida regional ou nacional,
caso exista. Estas despesas devem ainda ser registadas nas respetivas medidas criadas para
esse efeito, conforme quadro seguinte:

l.t.
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Natureza do fundo
Entidade beneficiária: seia direta ou

intermediária

Fundos Europeus

( PRR)

Regista a despesa orçamental - efetiva e

não efetiva

XII _ EXERCíCIO DE REVISÃO DE DESPESA E OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

75.As entidades devem incorporar nos seus planos orçamentais iniciativas de melhoria da

eficiência e de controlo da despesa que permitam acomodar o efeito de novas pressões

orçamentais, mas também gerar folgas financeiras para acomodar eventuais novos projetos.

76.Para o efeito, devem incluir informação que promova:

a) Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços;

b) Otimização da gestão do património imobiliário, incluindo uso mais eficiente de

espaçoeeliminaçãodearrendamentosinjustificadamenteonerosos;

c) Reforço de capacidade dos serviços públicos responderem a pressões do lado da

procura através de realocação interna de recursos humanos;

d) Aumento da produtividade dos serviços, nomeadamente por reconfiguração de

processos e eliminação de atividades redundantes;

e)ldentificaçãodemedidasgeradorasdenovasreceitaspróprias.

77.As entidades na elaboração das respetivas propostas de orçamento devem atender aos

objetivos de Desenvolvimento sustentável da Agenda 2030 das Nações unidas, expressos no

Anexo XXilt e em https://unric.org/pt/objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel/'

XIII - COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DE GESTÃO

7g.Nos termos do artigo 68.e do Decreto Legislativo Regional n.e 2612022/M, de 29 de

dezembro, e do artigo 9.e do Decreto Regulamentar Regional n's 812023/M' de22 de março'

as unidades de Gestão, no âmbito do processo de elaboração da proposta de orçamento

para2025, são resPonsáveis Por:

a) Assegurar o cumprimento dos limites orçamentais definidos e verificar o registo da

informação de todos os serviços (simples, integrados, sFA e EPR) na plataforma do

SIGORAM;
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b) Comunicar à DROT a distribuição dos plafonds (por serviços simples, integrados, SFA e
EPR).

c) Assegurar a fiabilidade, a consistência e a coerência da informação relativa à respetiva
Secretaria Regional. É de salientar a importância de serem avaliadas as estimativas
relativas aos compromissos para anos futuros;

d) Assegurar que as propostas de orçamento cumprem com as disposições da presente
Circular;

e) Monitorizar as fichas dos novos projetos passiveis de cofinanciamento a apresentar ao
IDR;

f) Esclarecer as dúvidas suscitadas pela totalidade dos serviços da respetiva tutela
(serviços, simples, integrados, SFA e EpR);

8) Garantir o tratamento integral e centralizado de todas as matérias orçamentais e
conta bilísticas;

h) Coordenar com os serviços as eventuais atualizações da informação, em caso de
necessidade de ajustamento do orçamento inicial, tendo em atenção o ptofond
atribuído e as medidas de poupança que incidem sobre o mesmo;

i) Assegurar o envio por parte das entidades, das medidas de política orçamental.

i) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelos serviços da sRF;

k) Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos na presente circular.

XIV_ PRAZOS PARA ENVIO DOS ELEMENTOS

79. Até ao dia 30 de setembro as Unidades de Gestão:

a) Enviam à DRor o carregamento do ficheiro orgânico para 2025 (ANExo xlx-
Ca rrega mento do fi chei ro orgâ ni co);

b) Enviam ao lDR, IP-RAM, a ficha de novos projetos (ANExo nv - Fichas de Novos
Proietos). A não apresentação das fichas no prazo estipulado implica a exclusão dos
projetos da proposta de ORAM.

81' A partir do dia 4 de outubro o SIGORAM/SOE está aberto para efeitos de carregamento dos
projetos de orçamento.

82' o registo dos encargos plurianuais no scEP deverá ser atualizado até ao dia 30 de setembro
de2O24.
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GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

otneçÃo REGIoNAL Do oRçAMENTo E TEsouRo

83.As Unidades de Gestão devem enviar à DROT, em data a definir, os respetivos contributos

para a elaboração do Capítulo VI- Políticas Sectoriois e Despesas para 2025, do Relatório

que acompanha a proposta de Orçamento da Região para 2025'

84. Até ao dia 30 de setembro todas as Unidades de Gestão enviam ao lDR, lP-RAM, as memórias

descritivas dos projetos de investimento de todos os serviços integrados no ORAM 2025, da

respetiva tutela. Para o efeito, o lDR, lP-RAM enviará às Unidades de Gestão a minuta do

documento a utilizar.

xv - DtsPoslçÕES FINAIS

84. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por

todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os serviços e fundos autónomos

e as entidades públicas reclassificadas.

85. A presente Circular, assim como os mapas anexos, encontra-se disponível na página da

DROT, na internet, no seguinte endereço: http:/ madeira.sov . ot/d rot

Funchal, 23 de agosto de 2024.

A Diretora Regional

\.^^*^L-',.-\L
Dulce Faria Veloza
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Cod. Serviço

ANEXO I

CóDIGO DAS ENTIDADES

DESICNAçÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

DIREçAO REGIONAL DA ADMINISTRAçAO PÚBLICA

DIREçAO REGIONAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS

DIREÇAO REGIONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANçAS

DIREçAO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

INSPEçÃO REGIONAL DE FINANçAS

AUTORIDADE TRIBUTARIA E ASSUNTOS FISCAIS DA RAM

DIREçÃO REGIONAL DE ESTATISTICA DA MADEIRA

GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE

DIREçÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DIREçÃO REGIONAL DE PESCAS E MAR

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA

DIREçÃO REGIONAL DO TURISMO

DIREçÃO REGIONAL DA CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO E JUVENTUDE

AUTORIDADE REGIONAL DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

GABINETE DA UNIDADE DE GESTAO E PLANEAMENTO DA SRE

INSPEçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO

DIREçÃO REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO ESCOLAR

DRPRI-GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

DIREçÃO REGIONAL DA ADMINISTRAçÃO DA JUSTIçA

DIREçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE GONÇALVES ZARCO

ESCOLA BÁSICA DOS 1e, 2e E 3e CICLOS COM PRÉ-ESCOLAR DE BARTOLOMEU PERESTRELO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE MACHICO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA COM PRÉ-ESCOLAR DA CALHETA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRÁ PADRE MANUEL ALVARES

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO ESTREITO DE CAMARA DE LOBOS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA CRUZ

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA PROFESSOR DOUTOR FREITAS BRANCO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DA PONTA DO SOL

ESCOLA BÁSICA DOS 29 E 3S CICLOS DR. HORÁCIO BENTO DE GOUVEIA

ESCOLA BÁSICA DE SANTO ANTÓNIO E CURRAL DAS FREIRAS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA BISPO D.MANUEL FERREIRA CABRAL

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA D. LUCINDA ANDRADE

ESCOLA SECU NDÁnta.latvr voru tz

ESCOLA SECUN DÁRIN TRAruCISCO FRANCO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DR, ANGELO AUGUSTO DA SILVA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DR' LUIS MAURILIO DA SILVA DANTAS

ESCOLA BÁSlcA DOS 2 3 CICLOS DO CANIÇO

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DOS LOUROS

ESCOLA BASICA DOS 2 3 CICLOS DR' EDUARDO BRAZÃO DE CASTRO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA COM PRÉ ESCOLAR E CRECHE DO PORTO MONIZ

ESCOLA BÁStcA DOS 2e E 3e CtcLos DR. ALFREDO FERREIRA NÓBREGA lÚNIOR

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DA TORRE

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO CANIÇAL

ESCOLA BÁSICA DO PORTO DA CRUZ

DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS

LABORATORIO REGIONAL DE ENGENHARIA CIVIL

DIREçÃO REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS

GABINETE DO SECRETARIO E SERVIÇOS DEPENDENTES-SRS

1000

1002

1003

1004

1005

1007

1008

1010

rot2
10L3

1015

1016

LOLT

1.019

t02L

to22

ro23

LO25

LO26

LO27

1028

1029

1030

103r.

1034

1037

1039

1040

1041

1042

1043

1044

1045

1046

1047

1048

r.049

1050

10s1

L052

1053

1055

1056

LO57

1058

1059

1060

1061

LO62

1063

LO64

1070

L07t

to74

ro76



Cod. Serviço

1077

LO78

1079

r082

1083

1087

1088

1089

1091

1092

1093

t094

1096

1097

1098

1099

1100

1l-01

LLO2

1103

5002

500s

5008

5012

50L3

5014

5015

5048

5049

5050

5051

5052

50s3

5054

5055

s059

5061

5062

5064

5065

s066

5067

s069

5070

507L

DESTGNAçÂO

GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DrREçAO REGTONAL DO TRABALHO

DIREÇAO REGIONAL DE EqUIPAMENTO SOCIAL E CONSERVAçAO

DIREçÃO REGIONAL DE JUVENTUDE

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOM1A, MAR E PESCAS

DrREçÃO REGTONAL DE DESPORTO

DIREÇÃO REGIONAL DAS COMUNIDADES E COOPERAçÃO EXTERNA

DrREçÃO REGTONAL DO AMBTENTE E ALTERAÇÕES CLtMÁT|CAS

DIREçÃO REGIONAL DO ARQUIVO E BIBLIOTECA DA MADEIRA

DrREçÃO REGTONAL DE TNFORMÁïCA

DrREÇÃO REGTONAL DE PATRTMÓNtO

DrREçÃO REGTONAL DO ORDENAMENTO DO TERRlTóRtO

DIREçÃO REGIONAL DA SAÚDE

DrREçÃO REGTONAL PARA AS pOtÍTtCAS púBL|CAS TNTEGRADAS E LONGEVTDADE

DtREçÃO REGTONAL OE Vere nrruÁRrn E BEM-ESTAR ANTMAL

DrREçÃO REGTONAL DE ENERGTA

AUTORTDADE REGTONAL PARA AS CONDTÇÕES DE TRABALHO

DtREÇÃO REGTONAL DOS TRANSPORTES E DA MOBTLTDADE TERRESTRE

GABINETE PARA A CONFORMIDADE DIGITAL, PROTEçÃO DE DADOS E CIBERSEGURANÇA

DrREçÃO REGTONAL DE ECONOMTA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL, IP-RAM

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP-RAM

INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRA, IP-RAM

rNsTrTUro DE ADMTNTSTRAçÃO DA SAúDE, tP_RAM

INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IP-RAM

sERVtçO REGTONAL DE PROTEçÃO CtVtL, tp_RAM

CONSERVATÓRIO ESCOLA PROFISSIONAL DAS ARTES DA MADEIRA

SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DA MADEIRA, S,A.

PATRIRAM - TITULARIDADE E GESTÃO DO PATRIMÓNIO PÚBLICO REGIONAL, S.A.

SOCIEDADE DE PROMOçÃO E DESENVOLVIMENTO DA ZONA OESTE DA MADEIRA, S.A.

SOCIEDADE METROPOLITANA DE DESENVOLVIMENTO, S.A.

SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, S.A.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SESARAM - SERVTçO REGTONAL DE SAúDE, E.p.E.

APRAM - ADMINISTRAçAO DOS PORTOS OA REEIÃO AUTONOMA DA MADEIRA, S.A.

ARDITI - AGÊNCIA REGIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DA INV. TECNOLOGICA E INOVAçÃO
CARAM - cENTRo DE ABATE DA REGIÃo AUToNoMA DA MADEIRA, EPERAM

IHM - INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIRA, EPERAM
polo cre rvrírtco E TEcNoLóGtco DA MADEIRA, MADETRA TEcNopolo, s.A.

rNslruro pARA A euALtFtcnçÃo, te_nnv

INSTTTUTO DAS FLORESTAS r COruSenvaçÃo DA NATUREZA, tp_RAM

INSTITUTO DAS ARTES DA MADEIRA

AEÊruCII DE INOVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA, IP-RAM
ESCOLA DE HOTELARIA E TURISMO DA MADEIRA

INSTITUTO DE MOBILIDADE E TRANSPORTES, IP



ANEXO II

FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DESPESA COM PESSOAT

PRNGRAMA ,,.

Entidade ....

Outras

retenções

na fonte

Retenções

Subsist€ma:

saúde

Retenções

na fonte
CGA

Retenções

na fonte
ss

Retenções

na fonte
tRs

Totâl das

Despess com
Pesoal

Restantes Despesa:

com Pessoal

(dt

Encargos

dã entidade
patronal

(cl

Subsídios de
Férias e Natal

(b)

Rêmuneração

Base llíquida
(al

N.e de postos de

tÍabalho/efetivos

Deslgnação da

cargo/caÌrêira/Grupo
(Tabela SlOEl

ÍOTAL

TOTAL

rOTAL

Tipo de eÍetivo

Opções:

Éfetivos reais em funções - Mâpa Pêsoal

Efetivos em funções fora oÍtanismo - Mapa Pesoal

Contratos tarefd e avençâ

Pensões Reserua e Apo*ntâção (MAl e MDNI

outras pensões

Outros

Opções:

EÍetivos reais em funções - Mapa Pessoal

Efetivos em funções fora oÍganismo - Mapa Pessoal

Contratos tarefa e av€nça

Pensões Re*rua e Aposentação (MAl e MDNI

Outras pensões

Outros

Pagamentos

efetuados em jünho

2024
(11

Estlmatlvâ dê

Despesa com pessoal

ém 31-dez-2o24

t2t

Pessoal a Íêcrutâr e
pÌevlsão dè saídas

(Pân Estlmatlya d€
Despesa com pèssoal

em 2025)
(31

Notas para preenchimento do Anexo ll

proposta de orçamento. O quadro engloba efetivos do mapa de pessoal e outras situações não pertencentes ao mapa de pessoal:

- Mapa de Pessoal:

pessoal do oÍganismo, dividindo-se os tipos de efetivos do mapa de pessoal em 2 grupos:

1l Efetivos reais em funções - Mapa Pessoat: corresponde aos trabalhadores efetivamente em funções no organismo, incluídos no mapa de pessoal aprovado.

2) EÍetivos em funções fora do organismo - Mapa pessoal: corresponde aos efetivos aprovados no mapa de pessoal que apesar dos postos de trabalho não se encontrarem ocupados o

organismo suporta encargos com esses efetivos (por exemplo: a remuneração principal).

- Outras situacões ínão pertencentes ao mapa de pessoalì :

Abrange o pessoal a exercer funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal, refere-se a titulo de exemplo as seguintes situações:

1l Contratos de tareÍa e avença

2| Pensões de reserva e aposêntação do MAI e MDN;



3l Outras pensões;

4l OutÌos:

2, Evolução eÍetivos: A evolução do n.e de efetivos considerada entre a estimativa de 2024 e o proposto para o OE 2025 deverá ser justificada no Anexo ll.A.

3, PÍeenchimento de blocos:

(11 Pagamentos eÍetuados em iunho de 2024:

O l.e Bloco é preenchido automaticamente pelo sistema - para o efeito deve ser garantido o reporte mensal no SIGO.

(21 Estimativa de despesas com pessoal pdra 2024.

Valores previsíveis acumulados, com a desagregação do tipo de efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela SIOE).

Deverá ser tido em consideração:

- Na coluna "NÚmero de postos de trabalho", deverá constar o número previsível de pessoas em cada tipo de efetivo, no dia 31-dez-2023;

- Nas colunas restantes (de Despesa) deverá ser considerada a despesa referente aos efetivos considerados na coluna "N.c de postos de trabalho/efetivos";
-A Despesa referente a pessoal que até 31-dez-2024 o organismo prevê deixar de suportarjá não deverá constaÍ neste bloco;

(3! Pessoal a recrutar/pÍevisão de saídas (para Estimativa de despesas com pessoal para 2025)

Previsão de Fluxos de entradas e saídas, com a desagregação do tipo de efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela SlOE).

Deverá sertido em consideração:

- Na coluna "Ne de postos de trabalho/efetivos", deverá constar número previsível de entradas e saídas de pessoas afetas ao Serviço em cada tipo de efetivo,
para obter a situação de2024i

- Nas colunas restantes (de Despesa) deverá ser considerado o diferencial de despesa que se espera suportar em 2024 face a3IlL2/2023tendo em conta o

"N.e de postos de trabalho".

(21 e (3) Estimativa de despesas com pessoal para 2025 e 2024

O somatório das Colunas "Total de Despesas com pessoal" dos Blocos (2) e (3) deve ter correspondência com o montante inscrito do OE 2025 no
(Agrupamento 01 - Despesas com pessoal> da proposta de orçamento.

4. Preenchimento de colunas:

(a) Remuneração Base ilíquida:

Despesas relativas às classificações económicas 01.01.01 a 01.01.09

01.01.01 - Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos

a 0L.01.09 - Pessoal em qualquer outra situação

(b) Subsídios de féÍias e Natal:

Despesas relativas à classifìcação económica 01.01.14

(c) Encargos da entidade patronal:

Despesas relativas à classificação económica:

01.03.05 - Contribuições para a segurança social

A0.A0 - Caixa-Geral de Aposentações

A0.80 - Segurança Social

(d) Restante despesas com pessoal:

Despesas relativas às restantes classificações económicas do agrupamento 01.00.00.



Movimentos
Ocorridos entre
o1lotl2023e
311t212023

7de etro:
lnício do

37 de dezembro:

ANEXO II-A

EVOLUçÃO DOS MOVTMENTOS DE PESSOAL

(1

PROGRAMA

Entidade ....

(2)

Alterações de leis orgânicas

Mobilidade (de serviços da ApR)

Regresso

Admissões externas a serviços Adm. Regional

Outros motivos
(3) Saídas

Alterações de leis orgânicas

Aposentações

Rescisões

Mobilidade (de serviços da ApR)

Requalificação

outros motivos

(4)=(1) 2)-(3) Fim do período:

Por memório:

variação (4)-(1)

Variaçãoem % (41/(tl
Justilicoção paro a evolução número efetivos:

(*)

0

#Dtv/0!
0

#Drv/o!
0

#Dtv/0!

1*1 lrcluitrabalhadoresemexercíciodefunçõesnoorganismoouqueestandoaexercerfunçõesnoutraentidade,asrespetivasremuneraçõesprincipaissão
c.lportadas pelo organìsmo.

-Para2024 o número de trabalhadores deve ser igual ao total de efetivos indicado nas estimativas do Anexo ll - Fundamentação do orçamento de despesas
om pessoal, nas linhas:

Efetìvos reais em funções - Mapa Pessoal

Efetìvos em funções fora organismo - Mapa Pessoal

- A linha com o número de trabalhadores a 3!-dez-2024 (Fim do período da coluna do ano 2024 terá de corresponder ao Total do N,e de postos de
trabalho/efetivos do Bloco 2 do Anexo ll;

- )arc 2025 o número de postos de trabalho/efetivos a indicar, deverá considerar entradas e saídas durante o ano, de forma a ser possível ter uma imagem
com referência a 3l-dez-2025,

Nas admissões externas a serviços Adm. Regional são consideradas todas as entradas de pessoal ou trabalhadores que não pertencem
aos serviços da administração regional ou a empresas ou entidades públicas recassificadas, nomeadamente recrutamentos na
sequência de procedimento concursal, comissões de serviço de dirigentes superiores, nomeações de pessoal do gabinete e nomeações
de membro do Governo.

Ocorridos e a

ocorrel entre
otlotl20zae
3tlt2l202Ã
7 de joneiro:

37 de dezembro:

Previstos entre
OL|OU2O2Se

3tltzl2025

7 de joneiro:

0

37 de dezembro:





NovAs ENTRADAS -^ 
^iilti:l'*lruo 

pú elrcn REG roNAL

(Devem constar apenas os valores decorrentes da entrada de funcionárìos externos à Administração pública Regional em 2025)
Entidade ....

(Unid: Euros)

N9

mental trabalhadores
D.01.00.00 DESPESAS COM O PESSOAL

LARES DE ORGAOS DE SOBERANIA E MEMB ROS DE ORGAOS AUTARQU

0.01.01.00

0.01.01.01

D.01.01.02 soctAts

D.01.01.03 PESSOAL DOS QUADROS-REGIME DE FUNCAO PUBLICA

D.01.01.04 ESSOAL DOS QUADROS.REG DE CONTRATO INDIVIDUAL TRABALHO

t'.01.01.05 ESSOAL ALEM DOS QUADROS

r,.01.01.06 CONTRATADO A TERMO

8.01.01.07 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENCA

E.01.01.08 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTACAO

0.01.01.09 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUACAO

D-01.01.10 GRATIFICACOES

D,01.01,11 REPRESENTACAO

D.01.01.12 SUPLEMENTOS E PREMIOS

D.01.01.13 SUBSIDIO DE REFEICAO

D 01.01.14 SUBSIDIO DE FERIAS E DE NATAL

D 01.01.1s REMUNERACOES POR DOENCA E MATERNI DADE/PATERN I DADE

D:01.02.00 AeoNos vARtAVElS OU E

D 01.02.01 GRATIFICACOES VARIAVEIS OU EVENTUAIS

DO1.02.02 HORAS EXTRAORDINARIAS

D-01.02.03 ALIMENTACAO E ATOJAMENTO

DJ1.02.04 NUDAS DE CUSTO

D_11.02.0s ABONO P FALHAS

D.11.02.06 FORMACAO

D.11.02.07 COLABORACAO TECNICA E ESPECIALIZADA

D. )1.02.08 SUBSIDIOS E ABONOS DE FIXACAO, RESIDENCIA E ALOJAMENTO

D.'11.02.09 SUBSIDIO DE PREVENCAO

D.')1.02.10 SUBSIDIO DE TRABALHO NOCTURNO

D.r11.02.11 SUBSIDIO DE TURNO

D.01.02.12 INDEMNIZACOES POR CESSACAO DE FUNCOES

D.01.02.13 OUTROS SUPLEMENTOS E PREMIOS

D.01.02.14 OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECìE

D.01.03.00 SEGURANCA SOCIAL

D.01.03.01 ENCARGOS COM A SAUDE

D.01.03.02 OUTROS ENCARGOS COM SAUDE

D.01.03.03 SUBSIDIO FAMILIAR A CRIANCAS E JOVENS

D.(r1.03.04 OUTRAS PRESTACOES FAMILIARES

D.C 1.03.05 CONTRIBUICOES P/ A SEGURANCA SOCIAL

D.C 1.03.06 ACIDENTES EM SERVICO E DOENCAS PROFISSIONATS

D.C1.03.07 PENSOES DE RESERVA

D.Cl.03.08 OUTRAS PENSOES

D.m.03.09 SEGUROS

D.01.03.10 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCIAL
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ATÍNEAs E sUBALíNEAs DA cLAssIFIcAçÃo EcoNóMIcA DA DESPESA PÚBLICA DE TIPIFICAçÃO VINCULATIVA

Subsidio de refeição - Recrutamento de PgïggLpara traba lho

Subsídios de Férias e de Natal

00 subsídio de Férias

AO Subsídio de Férias - Pessoal em

BO Subsídio de Férias

Subsídio de Férias -

de remuneratório

facultativâs de posicioname nto remunerãtório

Cóügc
EXE-C

AI Sub al Designação

COM O PESSOALOlGXN
010118

00010 t l3 00

AO 00

Pessoa

Pessoal dos blica - Pessoal emme de fun
as de namento remuneratórioPessoal dos ros - me de fu úblìca -BO

c0
DO Pessoal dos quad ros - Resime de

remu neratórioPessoal dos
novosdementoRecrutapúblicafunção de trabalho

00_

00

00

00010-')a
AO

BO

00

00

00

c0

DO

00

00010:tl: 00

AO 00

00 rias de nto remuneratórioPessoal além dos

Pessoal dos q uadros - Resime de contrato individual trabalh o - Pessoal em funções

Pessoal

Pessoal além dos ouadros - Pessoal em funções

de posicionamento remuneratórioPessoal dos quadros - Regime de co44gIqffqg!tr!!g!ho

Pessoal dos uadros

de posicionamento remunerâtórioPessoal dos

de trabalhonovosde contrato individual trabalho - Recrutamento de

Pessoal dos quadros de contrato individual trabalho

me de contrato individual trabalho - Altera

BO

facultativas de namento remuneratórioPessoal além dos ros -c0 00

DO

00 00010'-0(.
AO 00

00BO

00

00

Pessoal contratado â termo - Alterações obrisatórias de posicionamento remuneratório

Pessoal além dos quadros - Recrutamento de pessoal de trabalhopara novos

Pessoal contratado a termo - Recrutamento de

mento remuneratóriofacultativãs dePessoal contratado a termo -
de trabalho

Pessoal contratado a termo
Pessoal contratado a termo - Pessoal em fu

novos
DO

010'-0; 00

AO

00

00

00 cionamento remuneratóriome de tarefa ouPessoal em de

- Pessoal em funcõesme de tarefa ou avencaPessoal em regi

BO
remuneratóriofacultativas dede tarefa ouPessoal emc0 UU

00DO r9C!q9 re !9leq9! sYerÌgx trabalho
Pessoal em

Pessoal rdando00 00010--rlE
Pessoal emPessoalAO 00

BO

c0

qq
00

00

rem neratórioderiãs nto
Pessoa

oratórimunementodefacu ltativasPessoal
trabade lhonovosedRecrutamentorda doPessoalDO

00010. )9 00

00AO

BO

situaçãoPessoal
- Pessoal em

Alte onamento remuneratório
namento remuneratório

facultativas de

as de
r outraPessoal em

er outraPessoal em
uer outra situaPessoal em

00

00

DO

00

00

00010 t L0

AO

DO

00

00

00 de trabalho

caçoes

pessoal para

novosdeG

de trabalho- Recrutamento dePessoal em qualquer outra novos

- Pessoal em

00010 t t:
00 - Pessoal em fuAO

DO 00

00 lementos e

Representação - de trabalhoRêcrutamento de pessoal para novos

00010 L ll
AO 00

DO

Pessoal em

Subsidio de

e

o

- Recrutamento de pessoaSu
de trabalhoI para novose prémios

00

00

00010 - t:i
00 - Pessoal em fuSubsidio deAO

DO 00

t04
SF

SF

SF

SF

c0

DO Subsídio de Férias - Recrutamento de novos de trabalho
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ALíNEAs E sUBALíNEAs DA ctAsstFrcAçÃo EcoNóMrcA DA DEspEsA púBucA DE TtptFtcAçÃo vtNcuLATtvA

Subsídios de Natal

Subsídio de Natal - Pessoal êm

Subsídio de Natal - Alterações o de mento remuneratório
Subsídio de Natal - Alterações facultâtivas de posicionamento remuneratório
Subsídio de Natal - Recrutamento de ra novos de trabalho

Eletricidade

Outros

de material de informática
Hardware informático
Software informático
Outros

COMUNICACOES

Acessos à internet
Comuni fixas de dados
Comun fixas de voz

móveis

SN 00

SN AO

SN BO

SN c0

SN DO

010200

010201

AO

010213

PD

ct0274
AO

BO

c0
z0

010300

010305

AO

AO

AO

AO

AO

AO

010310

PO

SD

DO

AC

GO

EO

ss

G variáveis ou eventuais

00 de lgEqqqq!!t91pera ao trabalhador oelos custos incorridos quando se encontre no me de

Outros su ntos e mios
00 Prémios de determinada pela Circular Série A n.e 1338, de 1 de Abril de 2008)

OUÏROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE

00 Trabalho em dias de descanso semanal
00 Subsídio de insularidade
00 Subsídio atri bu ído ao pessoal do Porto santo

Outros

rcoES P/ A SEGURANCA SOCTAL

00 Contribuições a segura nça social
AO CGA

BO Social
co Fundo de Compensacão do Tra bal ho
DO Fundo de Garantia de Com do Trabalho
EO Outras

OUTRAS D ESPESAS E SEG U RANCA SOCIAL
Parentalidade (eventualidades de maternidade, paternidade e ad oção)
Subsídio social de desemprego
Doen

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

contribu a I (na ocorrência das eventualidades referidas nas alíneas P0, SD, DO,
Outras d

00 Sociais da Admi Pública determinada Circular Série A n.e de 26 de
DE BENS E CORRENTES

de

DE BENS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

00

Consumíveis de impresão
00 Outros

PRODUTOS QUÍM ICOS E FARMACÊUTICOS
00 Medicamentos de cedência excluindo vacinas
00

00

00 Produtos vend id os em fa rmácias das
00 Outros

02mo0
020100

020108

AO

BO

c0

020109

AO

BO

c0
020110

AO

BO

020200

020207
I eruc

AO 00
BO 00
c0 00

020205

AO 00
BO UU

c0 00
020209

AO 00

BO 00

c0 00
DO

EO

00
00

Comunica

de comunicações
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Outros Serviços de Comunicações

SEGUROS

FO UU

02@7?

AO 00

02@13

BO

VO

00

dosnais na AP o

não relacionados com estasutras -Seguros

DESLOCACOES E ESTADAS

NS -SSM

AO 00

02021.1

00

00

Servi

eCodal

utros

e consultadorìa

de natureza lnformática

de natureza Jurídica

de natureza economica e financeira

AO

BO

c0 00

DO

020 115

AO

00

BO 00

020.11;

AO 00

00BO

BO

BO

AO

BO

00

Em território nacional

outras

Outra

PUBLICIDADE

Publicidade

ublicìdade institucional

c0

c20r19

AO

AO

AO

BO

c0

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

00 informático íHardware)

AO / Scanner

BO Outros

00 Software lnformático

00 outros

UTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS

de Natureza lnformática

AO Desenvolvimento de Software

BO Contratos de Ì

c0 Outros

00 to

00

DE SAÚDE

00 com res de d

00

00

Meios complementares de terapêutica

Rede Nacional de Cuidados Continuados

00 Outros internamentos

00 Total da assistência ambulatória

00 subcontratos PPP

00 subcontratos ue não PPP

00 Outros

OUTROS DE SAUDE

00 Transporte doentes

00 Verifi médica - Junta médica e Verifi Doen

utros

E OUTROS ENCÂRGOS

00

020r2c

AO

AO

AO

AO

BO

c0

020=2;

AO

BO

c0

DO

EO

FO

GO

HO

020r23

AO

BO

c0

030a0G

03050c

JO

030! 02

00
00

CORRENTES

UROS

OUTROS

uros de mora

utroszo

040a0G

o4oÍ----
040:01

040102
Desagregar por alínea/subalínea para identificâção da entidade beneficiária

PUBLICAS
de beneficiária

PRIVADAS



040300 ADMINISTRACÃO CENTRAL
040301 a

c40309 alín identificação da entidade beneficiária

340400

AO

#0

#0

#0

040403

#0

BO

c0

ão Autónoma da Madeira

correntes

o do SFA

040s00

040502

040503

040600

AO 00
040800

040802

AO

BO

BE 00
05()0(n
050100
050101 a

050104

0s0300
050301 a

050304

060000 0
060200

060203

AP q0
00IV

CJ 00

DO nn

CONTINENTE

Social

da entidade beneficiária
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I

a

â ra

balínea para identificação da entidade beneficiária

REGIÃO AçORES

Famílias.transferências

neficiá riaCi!gal9!b3!!9S!9rafq9!tI[qËo da entidade be

ssionais na AP - pa ra a Bolsa de estágio e subsidio de refeição
Outras - ra todas as restantes

da Circular Sé

DAOMA RAMADEI

Socian

Verbas is a distribuir na Ap

nais na AP - contribuições

Bolsas de Estudo

. estabelecÌdo no ponto 3,7

Outros

Custas Judiciais

IVA a (cfr

070000

070100

070101

AO

BO

070702

070103

AO

BO

AO

BO

c0

AO

BO

070to7

c0
070108

AO

BO

070109

AO

BO

070770

AO
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ALÍNEAs E sUBALíNEAs DA clAssrFrcAçÃo EcoNóMtcA DA DEspEsA púBLtcA DE TtptFtcAçÂo vtNcuLATtvA

TERRENOS

uisição

HAB

Hardware de

r por sectores institucionais

Série A n.s 1335, de 30 de Julho de 20071
ou 1gpg19g{o (especif icação determinada pela Circular Série A n.e 1335, de 30 de Julho de 2007)'

OS

uisição

IPAMENTO DE INFORMÁTICA

Comunicações (especificação determinada oela Circular série A n.s 1322, de 7g
adoras / Scanner

Outros
SOFTWARE I

o determinada pela Circular Série A

Software de Comunicações
Outros

EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO

Hardware de qgmulrcgç9gs
Outros
EQUIPAMENTO

Hardware de Comu nicações

n.e 7322, de 18 de

qe4cr!t9 4 ?qqs)
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AríNEAs E sUBALíNEAs DA crAssrFrcAçÃo EcoNóMrcA DA DEspEsA pÚBUcA DE TtprFrcAçÃo vrNcurATrvA

OutrosBO

FINANCEIRA6 MATERIAL DE IN

AO 00

AOAO

AO BO

ScãnnerFotoco ora

Outros
BO 00

c0 00

Software informático
Outros

DE CAPITAT

PUBLICAS

alínea/su balínea rat da entidade beneficiária

da entidade beneficiáriapara

#0
com o

correntesoutras

Autónoma da Madeira

#0

#0

AO

BO

#0 c0 outras correntes (q uando aplicável)

AUTÓNOMA DA MADEIRA
ade beneficiáriaalínea/subalínea para

os ,=?mentos relativos a encargos assumidos e não pagos de anos anteriores deverão ser diferenciados, mediante a utilização da alínea/subalínea T - Transitados 2011

vl cres em dívida incluídos em acordo de regularização de dívida deverão, adicionalmente, ser identificados com a alínea L (LVLTT)'

rÉÍrntes despesas deverão ser incluídas, por rubrica na alínea/subalínea z - outras despesas.

da entidade beneficiária

Enc: E)s ass lmidos e não pagos em anos anterioÍes

por alín

e/oL r--Trantitados (encargos não incluídos no reporte de 2011)'

Exenlb:
AI Sub al.

Designação

DE BENS E

UNICACOES

à internetAO

AT 00
fixas de dadosBO

Tra nsitadosBT 00
fixas de vozc0

00CT

móveisntDO

DT 00
deOutrosEO

TransitadosET 00

dosET 00

00z0
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ALíNEAS E SUBATíNEAS DA CLASSIFICAçÃO ECONÓMIcA DA DESPESA PÚBtIcA DE TIPIFICAçÃo VINCULATIVA

NOTAS EXPLICATIVAS E GERAIS RELATIVAS À DESAGREGAçÃO DA CLASSIFICAçÃO ECONóMICA

Classif icagão Económica

01.03.05 - (Despesas com o pessoal - Segurança Social - Contribuições para a Segurança Social)

02.02.17.40.m- (Aquisição de seruiços - Publicidade obrisatóriaD

C2.02.23.80.00-(Aquisiçãodeserviços-Outrosserviçosdesaúde- Verificaçãomédica-
lunta médica e Verificação Doençar

04,08.02.A0.m - (Transferências correntes para a segurança social - Estágios profissionais nas ApD

04.08.02.8E.00 - (Transferências Correntes - Estágios profissionais na AP - para a Bolsa de estágio e

subsidio de refeição>

ObseÍvações

Encargos com contribuiçôes da entidade empregadora pública para o Fundo de
do Trabalho e o Fundo de Garantia de do Trabalho.

com a e institucional.
a suportar pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para

o trabalho dos respetivos trabalhadores, seja pordoença natural ou poracidente de
trabalho.

Encargos previstos com a contribuição para a Segurança Social relativa aos participantes

onais na AP

Encargos com bolsas de estudo independentemente da forma como sejam financiados.

- As dotações de despesa devem ser todas inscritas ao nível mais baixo da classificação económica, atendendo à desagregação em rúbricas definida pelo classificador
económico e em alíneas/subalíneas de acordo com a tipificação definida (na tabela anterior) ou que venha a ser estabelecida pelo serviço/organismo (*);

- No caso de as dotações de despesa se desa8regarem em alíneas ou subalíneas, as respetÌvas verbas devem ainda ser inscritas respeitando a hierarquÌa definida. Assim (+):

- A desagregação de uma rubrica implica a definição de pelo menos duas alíneas - uma para a situação específica que se deseja identificar e outra para as
restentes situações;

- A desagregação de uma arínea imprica a definição de pero menos duas subaríneas.

(*) De acordo com a circular serie A n.e r29s, de 25 de Julho de 2002, que de seguida se transcreve:

em de

Orgânica Cl. Eco At. s..{t. \'âlor'
0l00l0lor 0l 0t or 00 oo l5 000.00
0l00t0lot 01 0l 02 00 oo _ì5 000.00

a

a

a

o classificador ecorómico é constiruído por cinco níl.erç corn duas posrçòes
cada. hierarquicanÌerrte dependeutes. pelo que a existência de uur rúvel impliea a
prèvia existência do alterior (coru r.alor diferente de ..zero").
De acordo coan as oecessidades dos serviços. os dois irttinos nir.eis (alírrss ç
subalilea) ficam associados à classiÍicaçâo orgànica_
Em temros de elaboraçâo do orça'reulo, paÍa ,urìâ uresura orgâmca. o'alor deve
ser atribuido ao'i*er mais baixo da classiÍicação ecorórurca islo é, para u.a
mesnra classrfi caçâo orgânica:

Se a classrfrcaçâo econónrrca não se encontra desagregada ao nír,el tla
alínea elou s'b-arínea. de'e ser'trrrzado o terceiro uii'er do craçsrficador:

f Caso a classificação ecouónrtcâ se erlcontre desagregada ao nivel da
aliuea, o talor da dotaçào deve ser atribuida a este uivel, não podendo ser
utilizado o terceuo nivel:

Caso a classtãcação econórrúca se enconFe desapgegada. ao niçel da
subalinea, o valor da dotação deve ser atribúda a esÈ nivel:

Orgânicn Cl. Eco Al. s.-{t ïnlor'
oloololor ol ol ot AO 00 2s 000.00
ol 001 ot or ol ol 01 BO 00 ls 000.00

Orsâuicn Cl. Eco .lt. s..{t. valor'
oloololor 01 0l ol AO AO 15 000.oo
0l0010tol ol 0t ot AO BO 35 000.00

oloororol ol al ol AO o0 5
0looloror ot 0r ol BO AO l

ol 001 ol ol ot 0l ol BO BO 15 000.00

4_ Adurite-se que coerüstarìì, paÌa a uresua classifrcação econóuuca.
rnlores de dotaçào atnbuidos ao niçel da alinea e de subaiinea (desde qrre
a alinea seja drfereute)



ANEXO IV

cóDlcos DE ENTIDADE A urlLtzAR Nos JURos, TRANsFERÊNctAs E suBsíDtos DE/ pARA sERVtços
INTEGRADOS

Receita

Des

03

Cêp Gr Art, Des da rubrica da receita
05 Renfdimentos da ade

03 uros-Administrações Pú blicas

03

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao ca o próprio do SOE

(...)

06 sferências correntes

04 Administração Re gìonal

02 Região Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

10 Transferências de capital

04 Administr ação Regional

02 Região Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

sag. Ru Designação da rubrica da despesaAg.

Juros e outros encargos

01 Juros da dívida pública

07 Administração Pública Regional

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(.,.)

04 Tra nsferências correntes

04 Adminístração

03 Serviços e fundos autónomos

ldentificar a entidade beneficiária r recurso ao campo próprio do SOE

(...)

05 Subsídios

04

04 Região Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao cam ro do SOE

(...)

r)8 Transferências de capital

04 Administração Regional

03 Serviços e fundos autónomos

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(,..)





MEMóRrArusrFrcAtvA DAs DEs*ÏiloDIFUNcr.NAMENro Do .RAM 2o2s

Sèrviço:

SeÍviçr:

(Unid: Euros)

P'oposta è Orçamento para 2025

DeslgnaçãoRCE
CRAM 2023

oRAM/2024
aprovado

Redução de
Rêcêlta ou

Pressão nâ
Despes - 2025

lnlclatlvãs
2025

Aumento de
Recelta ou

Poupançâ na
Despesa - 2025

Proposta

orçamento 2025

VaÍlação oRAM 2025

face a ORAM/2024
VaÍlação ORAM/2025

íace a CRAM 2023

valor % valor %

(1) {2} t3l (4) (s) {61=+(2}+{3)+{4Fts) {7ì"Í61'{2) {8)=Í6}/{2) ts)=(6)-11) (10):(6)/(1)

R.01 lmpostos diretos

R.02 lmpostos indiretos

R,03 contrÍbuiçõesdeSeguíançôSoclal

R.q Taxas, multas e ourõs pênalidades

R.05 Rêndimentos de propriedade

R.07 Venda de bens e seruiços

F-6+R.1( Transferências

R.e -F-09+R.1:+R.14
+ R_15 outras aeceltâs

F-11 + R.1; Ativos/Passjvos Financeiros (a)

R,16 Saldo da gerência anterior

R.99 TransferenciaReceitasGerais

Total R€ceita {b}

Receitqs de lmpostos

Receitos Própilos

Fundos Eurcpeus

frdnsf. no âmbito dds AP

Totql Receìto pot FF

Po' 'F

0 0

0

0 0 0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

o

0

0

0

0

o

0

0

0

0

o

0

0

0

Despesas com o pessoal

Rem un erações certos e petm d nentes

Abonos votióveis ou eventuois

segurcnço Socidl

Aquisição de bens e serviços

Juros e outros encargos

Transferências

subsÍdios

lnvestimento

Outras despesas

Ativos/Passivos Financeiros (c)

Total Despesa (dl

Receitos de lmpostos

Reçeitds PtóNias

Fundos Europeus

Tronsf. no ômbito dds AP

Íotql Despesq por FF

D.O1

D.01.01

D.01.02

D.01.03

D.02

D.O3

Lg + D.O:

D.O5

D.O7

L05+ D.1:

L09+ D.1(

n

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

Opú4ões €Erâorçamentais

R,17 Receitas extraorçamentãis

D.12 Despesas extraorçamentâis

0

0

0 0

0

Receita efetiva

Despesa efetiva

saldo Global

remória
(.): (b)- {r}

f) = {d)- k)

Gì= l€ì'(-l

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

ll . rdicadares Recursos Humanos

PO202toRAM 2024

%% valotvaloÍ
Forma de cálculolndicadores RecuÍsos Humanos

Total agrupamento 01/DesPesa

êfetiva totalPDP (Peso das Despesas com Pessoal)

Total agrupamento 01/n.9

efetivos do mapâ de pessoãlDespesa com pessoal media por pessoa

mapa
Remuneração Média



lll - Justificação da Proposta do Orçamento de Receita

. Capíiulo 01 - lmpostos Diretos

CapÍtulo 02 - lmpostos lndlÍetos

. CapÍtulo 03 - ContÌlbuÍções para a Segurança Soclal, Calxa Gerel de Aposentaçõês e ADSE

Capítulo 04 - Taxas, multas e outras penalldadês

Capítulo 05 - Rendlmentos da proprlêdade

Capítulo 06 - TÍansferênclâs correntet

. Capítulo 07 - Venda dê bens e servlços correntes

. Capítulo 08 - Outras Íeceltas correntes

CapÍtulo 09 - Vêndâ de bens de lnvestlmênto

. capítulo 10 - TransfeÍências de capltal



11 - Atlvos financeiros

3pítulo t2 - Passlvos financeiros

ìÉtulo 13 - Outras Íeceitas de capltal

caúulo 1l - Recursos própÍios comunitárlos

. feÍitulo 15 - Reposições não abatidas nos pagâmentos

Eqtulo 1Í - saldo da gerência antêrior

c+tulo 1; - OpeÍações extraoÍçamentais

lV - -ustifi6ção da ProPosta do OÍçamento de Despesa

ÀEÍrpamerto 01 - Despesas com o pessoal

ÊgÍspamêrto 02 - Aquisição de bens e serviços correntes



. Agrupamento 03 -Juros e outros encaÍgos

Agrupamento 04 - Transferências correntes

AgÍupamento 05 - Subsídios

Atrupamento 06 - Outras despesas correntes

Agrupamento 07 - Aqulslção de bêns de capltal

Agrupamento 08 - Transferências de capltal

Agrupamênto 09 - Atlvos flnancelros

Agrupamento 10 - Passlvos flnanceiros

. Agrupamento 11 - Outrâs despesas de capital



ltrupamento 12 - OpêÍações extraoÍçámentâls

- Justilcação do Saldo Global

saldo Global:

- Justitcação indlcadores





lnstruções de preenchimento da memória justificativa (anexo V) da proposta de orçamento

Universo

Aplica-se aos Sl, sFA e EpR. A ausência de informação constante da memória justificativa é considerado como incumprimento quanto ao encerramento da proposta de orçamento (Po)'

| - Proposta de Orcamento - Quadro a preencher por cada entidade

em percentagem as varìações da proposta de orçamento 2025 comparando com a CRAM2O25 para o mesmo agregado de receita ou despesa'

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2025 comparando com o ORAM2O25 para o mesmo agregado de receita ou despesa'

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2025 comparando com o oRAM2o25 para o mesmo agregado de receita ou despesa'

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2025 comparando com a CRAM2O25 para o mesmo agregado de receita ou despesa'

entidade deve fundamentar a divergência entre o oRAM2025 (coluna 6) e o oRAM2025 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.

medidas de política da tutela/transversais, término de contratos Pessoal, ABS ou outros).

considera na receita : aumento da previsão de receita baseado em critérios fundamentados, designadamente por alterações legislativas, contratuais.

rescisões/aposentações/requalif icação,(exemplos:oRAM2025aofacedespesaauzindored

oRAM2025.ao

despesa,de

facedespesa

agregadosnos

negativos

poupançade
/Valores

medidas

receitana

despesa:na

positivos

propostadeOrçamentodaentidadeemresultadodasomadascolunas2a5. FontededadosSORAM'Camposdepreenchimentoautomáticonãoeditáveis'

entidade deve fundamentãr a divergência entre o oRAM2025 (coluna 6) e o oRAM2025 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.

de
comunitário.

iniciativas

finaciamento
consideram-se

candidaturas

considerara

para
despesade

programaçao
agregado

ações,

opâra

outrasis,ua

oRAM2025
urianpl

aoface
projetosm

despesadeaumentono

designadamente,
impacto
entidade.da

com

enquadradas,

2025
política

política

ORAM

de

de

aoface
inicietivas

medidas
as

positivos

novas

ntificar
ítica

Qua
pol

aprovado 2024 (ORAM2025). Fonte de dados soRAM. campos de preenchimento âutomático não editáveis.

entidade deve fundamentar a divergênciâ entre o oRAM2O25 (coluna 6) e o oRAM2O25 (coluna 2) imputando â variação a pressões/lniciativas/poupanças.

Nesta coluna devem ser colocados valores negativos na Íeceita/Valores positivos na despesa face ao ORAM2025 da entidade'

euantificar as medidas de pressão que vão provocar aumento de despesa no oRAM2025 face ao oRAM2025: contratos anuais e plurianuais assumidos, compromissos

rubricas.respetivasnasnegativovalor
setoria

assumeque
política

pelo

de

2025,
decisão

em

a

cobraa

exógenos

previstos

fatoresde

valoresnos

resultadoem

minuiçãodi

legais

mau

obrigações

origina
e

receitade
assumidos

redução

políticos

orçamental do ano 2025 (Conta RAM). Fonte de dados slGo/scc para os sl e slGo/sFA para sFA. Campos de preenchimento automático não editáveis'

fontes de financiamento a utitizar devem respeitar os agrupamentos indicados abaixo.

R.99)receitadeRCE(na
fev.
integrados

de74de

Serviçospelos

2612OO2,nDL

classificada

no

ser

previstoclassificadorocomacordode/despesareceitadeeconómicaclassificação

com

de

receita

Rubrica

cobraraimpostosdereceitadeprevisãoaultxclanterior
privativo.

gerencra
orçamento
saldo

de

ros

proposta

financeipassivose

considerando

ativos

ro

a

quaddo

relativa
reenchimentop

receita/despesa

ao

exclu

procedem

efetiva

EPR)uem(inclSFA

receita/despesa

Unidade ;€ -Euro | %- Percentagem

pelas entidades administradoras de receita no oRAM2025 e oRAM2025

origem em transferência do orçamento do Estado (Receita de impostos) deve

um montante igual ao valor de despesa financiada poÍ Receitas de impostos'

(10)=(6)/(1)

(4)+(s)

(7)=(6)-(2)

(8)=(6)/(2)

(e)=(6)-(1)

(s)

(4)

(1)

(2)

(3)

%

Valor

o/o

Valor

variado
oRAM2025

face a

oRAM2024

Variação
oRAM202s

face a

cRAM2023

Aumento de Receita ou

Poupança na Despesa -

2025

PÍoposta oÍçamento

lniciativas 2025

CRAM 2023

aprovado
oRAM2024

Redução de Receita ou

Pressão na Despesa -

2025

RCÉ/Fonte de

Íina nciamento/Designação



ll - lndicadores Recursos Humanos

lll - Justificação da proposta de Orcamento de Receita

lV - Justificacão da proposta de Orçamento de Despesa

V - Justificacão do Saldo Global (equilíbriol

Apuramento do peso da despesa com pessoal no total da despesa efetiva e evolução
(reporte de efetivos no S|GO jun 2025)

Apuramento da média de despesas com pessoal por elemento do Anexo ll .

Campos de preenchimento automático não editáveis.

PO2025

M€

oRAM 2024

M€

FoÌma de cálculo

Total agrupamento 01/Despesa

efetiva total

Total agrupamento ovn.e efetivos
do mapa de pessoal (anexo ll)

RCP/ n.e efetivos do mapa de pessoal
(anexo ll)

lndicadores
Recursos

Humanos

PDP (Peso

das Despesas

com Pessoal)

Despesa com
pessoal

media

Remuneraçã

o Média

de acordo com a Circular do ORAM.

entre a proposta de ORAM202S e o ORAM2024 bem como com a CRAM 2023:
em cada agregado as explicações para a variação verificada

dos

qualitativa).

apresentadas.vanaçoes
üustificação

asuencrerinfla

fundamentadaser

esta

deve
podemque

mentação
riscos

orça

de

variações,

quantificaçãoe

verifiquem

fatores

se

de

naoqueda

dentificação

separadamente o montante a inscrever em atividades e em projetos.

lncluiremcadaagregadoasexplicaçõesparaavariaçãoverificadaentreapropostadeoRAM2o25eooRAM2024, bemcomocomaCRAM2023:

rianuaisplurgosencaefixa
pa nç4.

(despesa

pou
mÍdos

de

assu

objetivosras,atu
compromissosos

candidnovas

despesa,

de

na

mbitoa

pressão

no

defatores
designadamente

agregados:por

atividadet
despesa.

de

a

plano
identificando

afetaçãoe

com

panças),pou

acordode

nciamento)fina

niciativas

de

iniciativas
(fonte

novas

(pressões/i

receitade

pessoal),

explicativos
com

naturezapor

fatores

despesas

osd

damentar

Nâtureza

itativa)que não se verifiquem variações, ã orçamentação deve ser fundamentada (iustificação qual
de fatores e quantificação de riscos que podem distorcer a previsão apresentada

da evolução do sâldo global e fundamentação para o proposto em 2025.

Vl - Justificacão dos lndicadores

os resultadosfundamentarentidade,damrssaoamocobemt,pessoa

nscos

com

de

Despesas01

e

despesade

fatoresde

agrupamentonoorçamentadaaeilAnexono
de

registada

ntiada

informaçãoa

no

Considerando

obtidos

lndicadores
Recursos

Humanos

Fontes de Financiamento a utilizar no quadÍo I - ver tabela das Fontes de Financiamento



AnexoV-A

Memóda iustiÍicath/â do Proieto de orçamento
Orçamêntagão de proietos PRR

(1) N.e de prcjeto inscrito em SlPl - Ges6o de prcjets
(2) Em onformidade @m oAnexo V-B- Notas Explicâtivas
(3) cada projeto inscrito no slPl dwerá ter uma designação com um nível de detalhê que permita identifiGr em concreto o investimento ou a medida de polítie em causa

(4) BeneÍiciário direto, intermediário ou final
(5) Preencher apenas quando não setmta de um beneficiário direto, com indicação da contrãparte (BenefciáÍio intermediário ou final)

Ânexe à eirsuloÍ OnÂMlo!9

MidodeM6

iÉll

€:'lllúiZl
,ìóiË È:f, Eí-liüj,j,:j





Andoà ckculâTORAM 2025

ORçAMENTO DE PROJETOS PRR

Univeíso

Aplica6e aos Sl, SFA e EPR. A ausência de informação constante no anexo de Orçãmento de Projetos PRR é considerado como incumprimento quanto ao encerramento da

proposa de orçamento (PO).

Na co[na "Descrição" é obrigatório a referência âo código da respetiva componente prevista no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), conforme tabelas abaixo. A cada

ródigo rode corresponder um ou mais proietos, em consonancia com os vários objetìvos.

EXEMf,O:

il.e9@ielo (ll
ldãdt ÉodoF:oldomrRn

DxíËof2l
a{dE doFolcroÈ)

coltlonã! (Zl ddlsot l

gN:d. hÌè"í*€ Rodotdt*i á d o, ind ui rìdg nm po il€ raõ.e o n io av€C7. MTNÀEgÍRUTURÂS RË{Crr. o2 Mì$il! [*t eA!Êfro €Ë6td€dr Rarta

TISTA DE INVESTIMENTOS

Componente Código Descrlgão

c1.sNs

RE-C01-i01 com malS

RE-C01-i02 Continuados

RE-C01-i03 Reforma de saúde e da as

RE-CO1-i04 dos

Fortalecimento do Saúde da RAM

RE-CO1-i06 na

RE-C01-i07-RAM Sa na RAM

RF-CO1-iô8-RAA da dos

RE-C01-i09 Universal de

ma de ao acesso

nacional de alojamento
na dã Madeira

Aumentar as do da Autónoma dos

de a custos acessíveis

custos acessíveis

c2. HABTTAçÂO

RE-C02-i01

RE-C02-i02

RE-C02-i03-RAM

RE-C02-i04-RAA

RE-C02-i05

RF-C02-i06

:3. RESPOSTAS SOCIAIS

RE-C03-i01 de e

Fodalecimento soclâts na Medeira

de Combate à e Exclusão Social - sociãl

em nas de Lisboa e

e Tra

Cultural
raa

RE-CO3-i02

RE-CO3-i03-RAM

RE-C03-i04-MA

RE-C03-i05

RF-CO3-iO6

C', CUTTURA
RE-C04-i01

RE-CO4-i02

c5. cAPlrAtlzAçÃo E

ITIOVAçÃO

EÍIlPRESARIAL

RE-C05-i01.01

RE-C05-i01.02

Missão lnterface da de C&T e

de e a da

lizar dos

mento da

de e resiliência

RE-CO5-i02

RE-C05-i03

RE-C05-i04-RAA

RE-C05-i05-RAA

RE-C05-i06
e dos de ensino e

Sustentável

lncentivo Adultos

Jovens
ea vida

de de

de
e Aumento ca da

de
Viária

de Floresta

C6. Q]ALIFICAçÕES E

COMPETÊNCIAS

RE-C06-i01

RE-C06-i02

RE-C06-i03

RE-C06-i04

RE-C06-i05-RAA

C7. INFMESTRUTURAS

RE-C07-iO0

RE-C07-i01

RE-C07-i02

RE-C07-i03

RE-CO7-i04

RE-C07-i05-RAA

C8 FTORESTAS

RE-C08-i01
Rústica de da do

Faixas de fta

de a incêndios

MAIS

lde do

mento de fins

de e hídrico dos abastecimento da RAM

Rede

Verde le
de do

do "cluster Mar

Azul

Naval

RE-C08-i02

RE-C08-i03

RE-C08-i04

RE-CO8-i05

C9. GESTÃO HÍDRICA

RE-C09-i01

RE-C09-i02

RE-C09-i03-RAM

il0, MAR

rc-c10-i01

tc-c10-i02
TC-C10-i03

c11.

DESCARBONIZAçÃO

DÂ INDÚSTRIA

TC-C11-iO1 Descarbonização da lndústria

c12. ]OECONOMIA
STISTENTÁVEI.

TC-C12-i01

em

em

Bioeconomia

daENEìGÉÍICA DOS

EDIFíCIOS

rc-c13-i01
rc-c13-io2

emÌc-c13-i03



Anêxô à CúdlãTORAM 2o2s

C14. HIDROGÉNIO E

RENOVÁVEIS

TC-C14-i01 HÌdrogénio e gases renováveis

TC-C14-i02-RAM Potenciação da eletricidade renovável no Arquìpélago da Madeira

TC-C14-i03-RAA ïransição Energética nos Açores

C15. MOBITIDADE

SUSTENTÁVEL

rc-c15-i01 Expansão da Rede de Metro de Lisboa - Linha Vermelha até Alcântara

TC-C15-i02 Êxpansão da Rede de Metro do Porto - Casa da Música-Santo Ovídio

IC-C15-i03 Metro Ligeiro de SuperfÍcie Odivelas-Loures

rc-c15-i04 Linha BRT Eoavista - lmpérÌo

tc-c15-i05 Descarbonização dos Transportes PúblÌcos

CX6, EMPRESAS 4.0 rD-c16-i02 Transição Digital das Empresas

ÍD-C16-i03 Catalisaçâo da Transição Digital das Empresas

c17. QUAUDADE E

SUSTENTABITIDADE

DAS FINANCAS

TD-C17-i01 Sistemas de lntormação de Gestão Financeara Pública

TD-C17-i02 Modernização da infraestrutura do sistema de informação patrimonial da Autoridade Tributária
TD-C17-i03 Transição digital da Segurança Social

c18. JUSTTçA

ECONóMICA E

AMBIENTE DE

NEGóCIOS

TD-C18-i01 JustÌça Económica e Ambiente de Negócios

c19. ADMTNTSTRAçÃO

PÚBTIcA

DTGTTAUZAçÃO,

INTEROPERABILIDÂDE E

CIBERSEGURANçA

TD-C19-iO1 Reformulação do atendimento dos seruiços público e consulares

rD-c19-i02 Serviços Eletrónicos sustentáveis

rD-c19-i03 Retorço do quadro geral de cibersegurança

TD-C19-i04 digitais eficientes, seguras e partilhadâs

rD-c19-i05-RAM rransição Digital da Administração Pública da RAM
rD-c19-i06-RAA lúodernização e digitalização da Administração Pública- RAA

ÍD-C19-i07

c20. EscotA DrGrTAr

rD-c20-i01 na Educação

rD-c20-i02-RAA I (Açores)

TD.C20-i03-RAM Programa de aceleração da digitalização da Educação na RAM

TISTA DE REFORMAS

ComDonente Códlpo

cr. sNs
RE-rc1 cuidados

RE{02

RE-r03 reforma

eC2. HABITACÃO RE-r04

c3. RESPOSTAS SOCtAtS

RE-ro5 da e
RE-r06 Nacional para a Pessoas com Deficiência
RE-r07 Programas Comunidades na5
RE-r08 Combete à

c5. CAP|TAUZAçÃO E

rNovAçÃo
EMPRESARIAI

RE-r09 e investimento nas
RE-r10 e Banco
RE-r11 mento e lnstituições
RE-r12 Agenda de investigação e inovação para a susten
RE-r13 ca empresas

e

c6. quAUFrcAçÕ€S E

COMPETENCIAS

RE-r14

RE-r15

RE-r16

RE-r17

RE-r18

entre Superioí e e empresas
nes

entre e

Paisagem
C8, FtORÊSTAS

RE-r19

RE-r20 de rústica e do
Fogos

Gestão e Recursos em Situações
do Economia

Descarbonização da indústria

RE-121

C9. GESTÃO HíDRICA RE-122

CXO. MAR TC-123

c11.
DESCAREONTZAçÃO DA

INDÚSTRIA

TC-t24

ct2. EtoEcoNoMtA
SUSTENTÁVEI

IC-125 sustentável

Prazo para a

Recursos na

para o Combate

Estratégia Nacional para o Hidrogénio (EN-H2)

c13. EFtCtÊNCtA

ENERGfiICA DOS

EDIFÍCIOS

fC-t26

ÍCr27
TC-r28

C14. HIDROGÉNIO E

RENOVÁVEIS
TC-r29

CT5. MOBITIDADE

SUSTENTÁVET
TC-130 Reforma do Ecossistema dos Transportes

empresarìal

Modernização e simplificação da Gestão Financeira pública

económica e ambiente de negócios

da

para os e

C15, EMPRESAS 4.0 TC-r31

c17. QUAUDADE E

SIUSTENTABITIDADE

DAS FINANçA5

PÚBtICAS

ÌC-132

c18. JUSTTçA

ECONÓMICA E

AMBIENTE DE

NEGóCIOS

TC-r33

c19. ADMTNTSTRAçÃO

PÚBTICA -

DtGtrauzAcÃo,

TC-134

IC-135

rC-136 para a
C2O. ESCOLA DIGIÌAL fCr37
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ANEXO VI
cóDIGo Dos DEPARTAMENToS Do GovERNo REGIoNAI

DEPARTAMENTO SIGLA

4t
42

43

44

45

46

47

48

49

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

SECRETAR|A REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCtA E TECNOLOGTA

SECRETARtA REGTONAL DAS FTNANçAS

SECRETAR|A REGTONAL DE SAúDE E PROTEçÃO CtVtL

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

ALM

PGR

SRE

SRF

SRS

SRETC

SRAPA

SREI

SRITJ
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MEDIDA

ANEXO Vll

TAOTIA DO6 FNOGNAMAS E MEDIDAS

DE5IGNAçÃO

Reforço da investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação

Potenciâr segmentos de base científica

lncremento ãa investigação e desenvolvimento empresarial tecnológico

Ensino Superior/Formação avançada

Capacitação do Sistema Administrativo

Seru. Gerais da A.P. - Administração geral

Desenvolvimento EmPresarial
Reforçar a competitividade das empresas

Apoio à internacionalização

Cadeias de Valor Regional

Cooperação Territorial

TuÍismo, CultuÍa e Património
Proteção, conservação e valorização do património cultural' museológico e religioso

Promoção e valorização da atividade turística
Serviços culturais, recreativos e religiosos - Administração e regulamentação

Serviços culturais, recreativos e religiosos - lnvestitação

Serviços culturais, recreativos e religiosos - Cultura

Seruiços culturais, recreativos e religiosos - Desporto, recreio e.lazer

Serviios culturais, recreativos e religiosos - Comunicação social

Serviços culturais, recreativos e religiosos - Outras atividades cívicas e religiosas

Atividades TÍadicionais
Potenciar a Economia Azul (Mar, Pescas e Aquicultura)

Agricultura, Desenvolvimento Rural e Florestas

nlricultura, pecuária, silv, caça, pesca - Administração e regulamentâção

Energia
ü"1Àãtã O. eficiência energética e promoção de estratégias de redução de gases com efeito

estufa
lncentivo à produção e utilização de energias renováveis

Mobilidade Sustentável

Promoção de soluções de transporte energética e ambientalmente mais efìcientes

Organismo executoÍ

SRE/SRF/SRS/SRAPA/SREt/SRITJ

SRE/SRF/SRAPA

SR E/SRF/SRETC/SRAPA/SREI/SRITJ

SRE/SRF/SRAPA

SREI

sRF/SREI

SRF/SREI/SRITI

sRE/sRF/SREI/SRITJ

SRE/SREI/SRITJ

o42

043

001
002
003
004
036

005

006
007
008

009
010
037
038
039
040
041
u2

011
o]-2
043

013

014

015

o44

045

046

M7

048

049

050

Reabilitação Urbana
016 ReabilitaçãoUrbana

Ensino, competências e formação ao longo da vida

ol7 Prevenção e redução do abandono escolar precoce e do insucesso escolar

018 Promoção de acesso à aprendizagem ao longo da vida

019 Competências na área da Economia Digital

044 Educação - lnvestigação
045 Educação - Estabelecimentos de ensino não superior

046 Educação - Estabelecimentos de ensino superior

047 Educação - Serviços auxiliares de ensino

048 Educação - Administração e regulamentação

049 Universalização da Escola Digital

Promoção da lnclusão Social e Combate à Pobreza

o2O Promover a coesão e a inclusão social

orí livação e reabitltação àe pessoas desfavorecidas e com deficiência ou incapacidade

OZZ Melhôrar as condições de trabalho

Saúde
023 Reforço das capacidades do sistema de saúde

;r; lì;i;õ;;;;ãJüãiãé-iir"iãàìàõ Jã piómoçao aa saride pública e da merhoria dos cuidados

050 Saúde - AdministÍação e regulamentação

051 saúde - lnvestigação
052 saúde - Hospitais e clínicas

sRF/SRS/SREI



PROGRAMA
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MEDIDA

ANEXO Vil
TABEIA DOS PROGRAMAS E MEDIDAS

DESIGNAçÃO Organismo executor

SREI

sRF/5RAPA/SREr

sRs/SRAPA/SREt

SRAPA

SRAPA

SRE/SRF/5RAPA

SRE/SRF/SRS/SRETC/SRAPA/SR EIlSR ITJ

ALM

PGR/SRÊ

0s2

053

054

055

056

o57

Habitação e Realojamento

9.?2 Promoção do acesso à habitação através de soluções diversifìcadasu5J Habitação e serv. Colectivos - Administração e regulamentação

Ordenamento UÍbano e Territorial e da paisatem
026 OrdenamentoUrbanístico
027 Solo e Paisagem

Promoção da adaptação às erterações crimáticas e à prevenção e gestão de riscos028 Promoção de investimentos de adaptação às arterações crimáticas e à prevenção e gestão de
riscos

054 Segurança e ordem públicas - protecção civil e luta contra incêndios

SRE

SRF

058

059

060

051

029
030

031

032

033

034
035

061

067
L02

103

055

056

057

058

059

060

Gestão de Recursos Hídricos
Aumento da eficiência das redes de água
Melhoria da qualidade da água

Economia Círcular e Gestão de Resíduos
lmpulsionar o uso eficiente de recursos

Assistência Técnica
Assistência Técnica

Recuperação e Resiliência
Contingência COVID 20L9 - prevenção, contenção, mitigação e tratamento
Contingência COVID 2019 - Garantir normalidade
lncentivo extraordinário à normalização
Ucrânia - Apoio refugiados

Rússia-Ucrânia - Mitigação de efeitos adversos
Plano de Recuperação e Resiliência
lmpacto do choque geopolítico

Órgãos de Soberania

Seru. Gerais da A.P. - Administração geral

Governação

Serv. Gerais da A.P. - Administração geral

Justiça

Segurança e ordem públicas - Administração e regulamentação

Finançâs e cestão da Dívida pública

Seru. Gerais da A.P. - Administração geral

Operações da dívida pública

Outras funções - Diversas não especificadas



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Nota: Utilizar o código 1XX / 2XX quando se trata de uma atividade em curso;

e o código 8XX / 9XX caso se trate de uma nova atividade.

Atividades Relacionadas com o Património Cultural

10x/801 Artes Plásticas e Visuais

tO2/8O2 Cinema e Audiovisual

103/803 Bibliotecas e Património Bibliográfico

104/804 Arquivos e Património Arquivístico

105/805 Património Fílmico e Sonoro

106/806 Qualificação, Promoção e Divulgação Cultural

tO71807 Promoção e Divulgação do Livro e do Autor

108/808 Museus, Património Móvel e lmaterial

109/809 Património Arquitetónico, Arqueológico e Paisagístico

t]:OlStO Proteção da Propriedade lntelectual e Direito de Autor

L'llStI Promoção e Valorização da Língua Portuguesa

2651965 Promoção da Cultura Portuguesa no Exterior e lntercâmbio Cultural

Alividades Relacionadas com o Desporto

1X2/812 Atividades DesPortivas

u3/813 Associativismo Desportivo

114/814 Alta Competição Desportiva e Desporto Profissional

Atividades Relacionadas com o Ambiente, Recuisos Naturais e Gestão do Território

115/815 Rede Nacional das Áreas Protegidas e Áreas Classificadas da Rede Natura 2000

t!6lgt6 proteção do Ambiente e Gestão de Recursos Naturais Ar, Água e solos

118/818 Ruído, Resíduos, Substâncias Perigosas e catástrofes Ambientais

tírglStg Mares e Costas Oceânicas

120/820 Fauna

L2Il82tFlorc
L22lA22 Desenvolvimento Regional e Urbano

123/823 Ordenamento do Território

Atividades Relacionadas com e Defêsa Nacional

t24 I 824 O1erações Militares

125/825 Armamento e Equipamento Militar

125/826 Convocação e Mobilização de Pessoal

n7lg27 lnstrução e Formação Militar

Í28l82e Missões Humanìtárias e de Paz

At vidades Relacionadas com a Saúde

t2gl829 Cuidados de Saúde Primários

130/830 Cuidados de Saúde Diferenciados

L3tl83L Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica

1321832 Saúde Pública

133/833 Saúde Escolar

L341834 DePendências

135/835 Farmácias e Medicamentos

136/836 Apoio Psicológico Especializado

t37/]837GestãodeCuidadosdeSaúdePrestadosemRedesPrivadas

Atfuidades Relacionadas com a Agricultura e Pescas

x38/838 Produção Agrícola (culturas anuais e permanentes exceto viticultura)

t39 | 8?9 Prod ução Vitivinícola

t4Ol84O Reforço da Ligação entre Agentes para o Desenvolvimento Rural

141/841 Silvicultura e Exploração Florestal e Atividade Cinegética

t42|S42EstruturasAgrícolas(excluindoinfraestruturashidroagrícolas.

t43 / 843 Prod ução Anima I

144/844 Sanidade Animal e Vegetal e Bem Estar Animal

L451845 Pesca e Aquicultura

146/846GestãoeAcompanhamentodeprogramas/Projetoscomunitário5

Atividades Relacionadas com a lndústria

150/850 lndústria Extrativa

tstl 85t I nd ústria Agroa limenta r

152/852 Tecnologias de Ponta e Limpas
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TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

153/853 lndústria Militar

Atividades Relacionadas com o Comércio e Serviços

154/854 Comércio

155/855 Comunicações

156/856 Seguros

tS7 / 857 I urismo, Lazer, Aloja m e nto e Resta u raçã o

Atividades Relacionadas com a EneÌgia

158/858 Energia Elétrica, Gás e Energias Renováveis

X59/859 Produtos Petrolíferos, Combustíveis e Outros Recursos Energéticos

Outras Atividades Económicas

t6Ol860 Propriedade lndustrial

I6Ll86t Mercado Externo (lmportações e Exportações, Fronteiras - Mercadorias)
t62l 862 Mercado I nterno

L631863 Mercado de Capitais

t641864 Concorrência

165/865 Atividades Marítimo-portuária

Atividades Relacionadas com a lntegÍação e proteção Social
t661866 Proteção Social de Base

167 1867 Proteção Social Complementar

t681868 Prevenção, tntegração e Ação Social

Atividades Relacionadas com a Sociedade da lnÍormação e Comunicação
$9/e69 Comunicação Social

X7Ol870 Conteúdos Digitais

L7tl87t Competências em Tecnologias da lnformação e Comunicação
t721872 Acessibilidade a ïecnologias da lnformação e Comunicação
L731873 Governo Eletrónico

L741874 Proteção de Dados pessoais lnformatizados

Atividades Relacionadas com a Diptomacia e Relações rnternacionais
175/8ZS Assuntos Comunitários

X76/876 Assuntos Bilaterais

t77 /87 7 Assuntos M u ltilaterais

L78l 878 Cooperação I nternaciona I

179/879 Assistência Humanitária

180/880 Assuntos Diplomáticos e Consulares

181/881 Comunidades portuguesas

t82l 882 Diplomacia Económica

X83/883 presença portuguesa no Exterior

Atividades Relacionadas com a Gestão de Emergências e Crises
t841884 Gestão de Emergências em casos de rnundações, rncêndios e sismos
185/885 perturbações da Ordem pública

186/886 Emergências Médicas

t87 I 887 Catástrofes Climáticas

188/888 Catástrofes Am bientais

189/899 Emergências nos Transportes e Comunicações

Atividades Relacionadas com a Educação
190/890 Educação pré Escolar

Lg'-lggl 1e. Ciclo do Ensino Básico

t921892 2e. e 3e. Ciclos do Ensino Básico e Ensino

L93/893 Ensino Superior Universitário

t94/894 Ensino Superior politécnico

L95/895 Ensino Militar e policial

t961896 Redes de Ensino privado, Cooperativo e Solidário
L971897 Funções Não Letivas - Ensino Básico e Secundário
198/898 Ensino de português no Estrangeiro

t99 /A99 Ed ucação Especial

200/900 Exames e provas Aferidas do Ensino Básico e Secundário
20Ll90t lnovação e Desenvolvimento Curricular
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TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

266/966 Ação Social no Ensino Superior

Aüvidades Relacionadas com a Ciência & Tecnologia

2O2lgO2 lnvestigação e Desenvolvimento em Diversas Áreas das Ciências

Atividades Relacionadas com os Transportes

203/903 Transportes Aéreos

204/904 TransPortes Rodoviá rios

205/905 Tra nsportes Ferroviários

206/906 Transportes Marítimos e Fluviais

207/907 TransPortes EsPeciais

273 1973 Transportes Ferroviários - Manuntenção

Atividades Relacionadas com o Mercado de TÍabalho

2D8lgo8 Promoção de ou Criação de Postos de Trabalho

2O9 | 909 Formação Prof issiona I

210/9x0 Saúde, Higiene, Segurança e Direito no Trabalho (relações laborais)

2lí.lg3'L lnserção ou Reinserção na Vida Ativa

AtÍuidades Relacionadas com a Proteção do ConsumidoÍ

21.2lgt2 Qualidade, Higiene e Segurança AlimentaÍ

21.3l9tg Proteção e Direitos do Consumidor

214lgL4 Divulgação de lnformação para o Consumidor

Atirridades Relacionadas com a Justiça

2lSlgt' Apoio à Tomada de Decisão Judiciária

216/916 Apoio à Execução da Decisão Judiciária Penal e Tutelar Educativa

2t7lgt7 Apoio à Execução de DecisõesJudiciárias

2L8lgt9 Representação do Estado em Litígio

219/919 Acesso ao Direito e aos Tribunais

22Olg2} Resolução Alternativa de Litígios

22L | 921 lnvestigação Crimina I

2221922 Atos Jurídicos Extrajudiciais

2231923 Publicitação de Fatos, Atos e Situações Jurídicas

Atividades Relacionadas com a Cidadania, Família e Comunidade

2241924 APoio à Família

2251925 lgualdade de Oportunidades

226/925 Juventude

Atividades Relacionadas com a Segurança/ AdminisÍação lnterna

227|g27ProteçãodePessoaseBensecontrolodePráticasllícitas

2281 928 Prevenção Crimina I

22glg2g Segurança de Altas lndividualidades e Outros

230/930 Fronteiras e Cidadãos

23tl 93t Assu ntos Classificados

2321932 Combate ao Têrroíismo

233lggS Segurança Escolar e lnfantil

2341934 Equipamento e Armamento das Forças de Segurança

Atividades Relacionadas com lnfraestruturas e Equipamentos

2351935 lnfraestruturas da Rede Viária

2361936 Edifícios

237 lg37 lnfraestruturas Hidroagrícolas

2381938 lnf raestruturas de Transporte

239 1939 lnfraestruturas Desportivas

240 l94O Recintos Culturais

24tl94t Habitação

2421 942 lnf raestruturas EneÍgéticas

Atividades Relacionadas com as Finanças Públicas

24? I 943 Receitas Tributá rias

2441944 Receitas Patrimoniais

245 1945 Receitas Creditícias

2461946 Receitas Coativas
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TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

2471947 Outros Rendimentos/ Outras Receitas

2481948 Benefícios Fiscais

2491949 Gestão da Dívida Pública

2501950 Subsídios ao Sector Empresarial do Estado

25tl95t Fraude e Evasão Fiscal

2521952 Gestão de Garantias a Favor do Estado

2721972Açõesespeciais- Despesassemidentificaçãodoadquirentedosserviços

Atividades Relativas à Administração Pública
2531953 Planeamento, Orçamentação, Gestão e Conta

2541954 Controlo e Acompanhamento

2551955 lnformação, Documentação, Conhecimento e Gestão de Tecnologias da lnfornração e da Comunicação
256/956 Gestão de Recursos Humanos

2571957 Gestão de Recursos Financeiros

2581 9Sg Gestão Administrativa

259 | 959 Gestão Legislativa

2671967 Gestão lnterna de Recursos do Organismo

2681968 Prevenção da Corrupção e lnfrações Conexas

Atividades dos órgãos de Soberania
260 Gestão Governativa

261, Atividade Parlamentar

262 Representação da República portuguesa

263 Atividade Judicial

264 controro Financeiro e Efetivação de Responsabiridades Financeiras
269 Movimento Diplomático e Administrativo

Atividades Relacionadas com Fogos Rurais
2741974ScttR- Sistema de cestão I ntegrada de Fogos Rurais

NOTA: Atividades definidas na Circular 1409, da Direção Geral do Orçamento.



ANEXO IX

PROGRAMAS E MEDIDAS DO PIDDAR

FILAR

ESTìATÉGrcO

PIDDAR em Vigor -202L-2O27

DESIGPROGRAMA MEDIDA

lnovação e Conhecimento

desenvolvimentoP041 da

tE01

Potencia r de base científicaM01
M02
M03
M04

lncremento da investigaçio e -desenvolvimento empresarial tecnológico
Ensino Superior/Formacão avancada

do Sistema Admi
F EO2 Cadeias de Valor

Reforçar a comoetitividade das empresasM05
M06
M07

Apoio à internacionaliza Çao

Cadeias de Valor
o Territorial

M09
M10

Protecão, conservacão e val orização do património cultural, museológico e relieioso

Cultura e PatrimónioP043

e da atividade turístice

M11
ML2

Potenciar a Economia Azul (Mar, Pescas e Aquicultura)

Atividades TradicionaisPA 4

P045
Desenvolvimento Rural e Florestas

Melhoria da eficiência energética e promoção de estratégias de redução de gases com efeito estufaM13

M14 lncentivo à oe

M15 Pro de solu de

de renovavers

e ambientalmente mais eficientes

Mobilidade SustentávelP046

P047 Urbana
M16 Rea Urbana

Qualificação de Competênciasr:03

Prevenção e redução do abandono escolar precoce e do insucesso escolarM17
M18 Promoção de acesso à aprendizagem ao longo da vida

na área da economia

Promover a coesão e a inclusão social

Promoção da lnclusão Social e Combate à PobrezaP049

e Inclusão Socialri04 E

M20
M2L
M22

AtivaÇão e reabilitação de pessoas desfavorecidas e com deficiência ou incapacidade
Melhorar as

Reforco das caoacidades do sistema de saúde

P050 Saúde

M23
M24 das medidas de oda da saúde blica e da melhoria dos cuidados de saúde

Habitação e RealojamentoP051

M25 Pro do acesso à ha através diversificadas
Climática, Mobilidade e Energia Sustentáveis

Ordenamento Urbano e Territorial e daP052

rt05

M26
M27

ordenamento Urbanístico
Solo e

M28 promoção de investimentos de adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos

Gestão de Recursos HídricosP054

M29
M30

Aumento da eficiência das redes de água

Melhoria da da

o uso eficiente de recursos
Economia Circular e Gestão de ResíduosP055

Assistêncìa TécnicaP056

M32

Continsência COVID 2019 Prevencão, contenção, mitigação e tratamento
e ResiliênciaP057

Estímulo à e Resil aP16

Continsência COVID 2019 - GaÍantir normalidade

lncentivo extraordinário à normalização

M33
M34
M35
M61
M62

M102
M103

Ucrânia - Aooio refueiados

Rússia-Ucânia - M o de efeitos adversos

Plano de Recuperação e Resiliência
mnâatô do rhnnrr e pconolítico





ANEXO X

Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivêl I Nivel 2 Nivel 3

3m 3 0 0 EslorçoÍínonceiro (oE)

370 3 7 O Receitosde lmpostos nãoaletas o prcjetos coÍinanciados

311317 Rl não afetas a projetos cofinanciados

3133t3 Saldos de Rl não afetas a projetos cofinanciados (A)

316316 Saldos de Rl com origem em transferências entre entidades

317317 Rl - lndemnizações compensatórias afetas a projetos cofinanciados (CPN)

318318 Rl - lndemnizações compensatórias não afetas a cofinanciados

319319 Transferências de Rl entre organismos

31C31C Receita de impostos de Dot. Provisional e Centralizad as (DPC), não afetas a projetos cofinanciados (A)

31D310 Rêceita de impostos de DPC, afetas a projetos cofinanciados (A)

31E31E Transferências de Rl dê DPC entre organismos não afetas a projetos cofinanciados (A)

(A)

31H37H Transferências de Rl entre orga nismos - PRR - Reembolsos IVA

311311 Transferências de Rl - PRR - Empréstimos, por conta de Fundos Nacionais

31J31J Saldos de Transferências de Rl entre organismos - PRR - Reembolsos IVA (A)

31K31K Saldos de Rl com origem em transferências afetas a Projetos cofinanciados entre organismos (A)

320 créditos e,d:ernos consignados pelo Estodo320
Créditos externos consignados pelo Estado327321

3 O Finonciomento Nocionol pot conto de Íundos eurcpeus (A)
330 3

331337 Financiamento Nacional por conta de fundos europeus (A)

Ohrigoções do Tesouro - Verdesu0 340
Receita de imPostos de OT Verdes, não afetas a Projetos cofinanciados347341
Receitas de impostos de OT Verdes, afetas a projetos cofinanciados342342

0 ReceitosdetmpostosaÍetasoproietos afinonciados350 35
Rl afetas a proietos cofinanciados-Feder351351

cofinanciados-F.Coesão352352 Rl afetas a projetos

Rl afetâs a proietos cofinanciados-FSE353353
cofinanciados-Feoga Orientação/FEADER354354 Rl afetas a projetos

cof inanciados-Feoga Garantia/FEAGA355355 Rl afetas a projetos

3s6356 Rl afetas a projetos cofina nciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das Pescas

Rl afetas â projetos cofinanciados-Outros{357357
cofinanciados (A)358358 Saldos de Rl afetas a Projetos

Transferências de Rl afetas a projetos cofinanciados entre organismos3s9359
o projetos

360 3 6 O Receito PtóPfia aÍeto

361 165 RP afetas a cofinanciados-Feder

cofinanciados-F.Coesão362 263 RP afetas a Projetos

cofinanciados-FSE363363 RP afetas a

cofinanciados-Feoga O rientâção/FEADER364364 RP afetas a projetos

Garantia/FEAGA365365 RP afetas a Projetos
cofinanciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

366366 RP afetas a

cofinanciados-Outros*367367 RP afetas a projetos

Saldos de RP afetas a proietos cofinanciados (A)368368
de RP afetas a Projetos cofina nciados entre organismos369369 Transferências

Consignodas370 37 o Receitosdelmqostos

Receitas de lmpostos Consignadas não afetas a projetos cofinanciados371377
Receitas de lmpostos Consignadas afetâs a projetos cofinanciados372372

Consignadas não afetas a proietos cofinanciados (A)373373 Saldos de Rl

Saldos de Rl Consignadas afetas a projetos cofinanciados (A)374374

380 380 Outros Receltos Gerais

RG não afetas a Projetos cofinanciados381381
Saldos de RG não afetas a cofinanciados (A)382382
RG não comparticiPadas afetas a projetos cofinanciados383383
RG afetas a proietos cofinanciados384384
Saldos de RG afetas a projetos cofinanciados (A)385385
Receitas Gerais - Dotação com em receita386386

socrars387387 Receites Gerais

388388 RG - lndemnizações compensatórias

Transferências de RG entre389389
Receitas Gerais afetas a projetos da Lei de Meios38A384

390 g O FinonciomentoNocionol3
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Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivêl 2 Nivel 3

392392 Fundo de Coesão Nacional

393393 Outros

4U) 4 0 0 Flnqnciomento do UE

470 470 Feder

477471 Feder - Competitividade e lnternacionalização

472472 Feder - Norte 2020

473413 Feder - Centro 2020

474474 Feder - Lisboa 2020

415475 Feder - Alentejo 2020

4164r6 Feder - Cresc Algarve 2020

417477 Feder - PO Assistência Técnica

420 420 Feder Cooperação

42742r Feder - PO

427422 Feder - PO Transnacional

423423 Feder - PO lnterregional
430 4 3 0 FundodeCoesão

431431 Fundo de Coesão - Competitividade e Ínterna cionalização

439439 PROGRAMA ERASMUS

/u0 4 40 Fundo Social Europeu

447 4 4 7 Fundo Social Europeu - Competitividade e lnternacionalizâção
4442 24 Fundo Social Europeu - PO Inclusão Social e Emprego

344443 Fundo Social Europeu - PO Capital Humano
444444 Fundo Social Europeu - Norte 2020

445 44 5 Fundo Social Europeu - Centro 2020
446446 Fundo Social Europeu - Lisboa 2020
447447 Fundo Social Europeu - 2020
448 4 4 Fundo Social Europeu - Cresc Algarve 2020

450 4 50 Feoga Oilentação / FEADER
45r 4 I5 Feoga OrientaÇão

4452 5 2 FEADER - Programa de Desenvolvimento Rural Continente
453 4 35 FEADER - PRODERAM 2O2O

460 4 6 0 Feogocotantid / FEAGA
467 4 6 L Feoga Garantia

FEAGA264462

470 470 FEP/FEAMP e outtos no âmbito dos setores do mor e dospescot

480 I4 0 Outtos e Soldos de FE
447 4 8 1 Fundo Europeu de Auxílio às pessoas Mais Carenciadas _ FEAC

284482 Outros

84483 3 PIano de e Resiliência
4484 4 Plano de Recuperação e Resiliência - S ubvenções - IVA

485485 Fundo Social Europeu - REACT

84487 Fundo de Solidariedade da União Europeia
488 4 8 8 Saldos de Fundos Europeus (A)

489 984 Fundo Social Europeu, Madeira 14-20
A8448A Saldos de Plano de e Resiliência - Subvenções (A) (B)

B4488 PRR - Com origem em beneficiários intermediários externos à Adm inistração Central (C)
48C48C Saldos de REACT (A)

490 94 7 Financiamento Europeu por conto de Fundos Nocionais (A)
491 4 I9 Financiamento Europeu por conta de Fundos Nacionais (A)
492 94 2 Plano de e Resiliência

4M

FEADER - 2023-2027

(Subvenções) por conta d<: Fundos Nacionais (A)
4 M Finonciomento do UE - RAM 2OgO

4MA4MA FEDER - Madeira 2030
4MB4MB FSË+ - M66"1r. 2636
4MC4MC Fundo de Coesão - PACS

4MD4MD FEDER- MAC 2021-2027
4ME4ME
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DescriçãoCédigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

4MF4MF FEAMPA E OUTROS NO ÂMBITO DOS SETORES DO MAR E DAS PESCAS (2030)

4MG4MG OUTROS

s00 5 0 0 ReceltoPrópria(RP)nãoaletooprojetos cotlnonclodos

570 5 7 0 Receìto próPfia doono

511511 RP do ano - Com em Rl provenientes do OE

572512 RP do ano - Com origem em reembolsos de beneficiários de fundos europeus

513513 RP do ano - Com outras origens

514514 RP do ano - Sem possibilidade de transição

51551s RP do ano - Com origem em Rl de DPC provenientes do OE (A)

920 520 Soldos de Receitos Própríos Trunsitados

521527 Saldos de RP transitados - Com origem em Rl provenientes do OE (A)

522522 Saldos de RP transitados - Com outras origens (A)

523523 Saldos de RP transitados - Com origem em reembolsos de beneficiários de fundos (A)

s30 530 Finonciomento Nocionol RP pot conto de lundos europeus (A)

531537 Financiamento Nacional RP Por conta de fundos euroPeus (A)

5 4 O Tronslerêncios de RP entre orgonismos840

s4754t Transferências de RP entre organismos

5 5 0 Tronslerências de Finonciomento Ndcionol pot conto de Fundos Europeus entre orgonlsmos (A)
550

Transferências de Financiamento Nacional por conta de Fundos Europeus entre organismos (A)55155r
5 6 0 Fundoslnternacionaiss60

Fundos lnternacionaiss6156!
Saldos de Fundos lnternacionais (A)562562

700 7 o O OÚeroçõesdeFinsnciomento

770 7 7 o controção de emPréstimos

7777t1. No sistemâ bancário interno

No sistema bancário externo7727r2
Entidade da Administrâção Central - com origem em receitas de impostos não afetas a Projetos

7737L3 cofinanciados

Entidade das Administrações Públicas - com origem em outrâs receitas7147r4
7757r5 Junto de outras entidades

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos afetas a projetos cofinanciados

716716
Plano de Recuperação e Resiliência Empréstimos7r77r7

de Plano de Recuperação e Resiliê Empréstimos (A)(B)7187r8 Saldos ncla

7r97r9 Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos - IVA

720 7 2 O Dotoçõesde
da Administração Central - com origem em receitas impostos não a projetos

727727 cofinanciados

Entidade das Administrações Públicas - com origem em outras receitas722722
723723 Realizadas por outrâs entidades

de capital com origem em financiamento nacional724724 Saldos de Dotações

725 527 Saldos de de capital com em financiamento euroPeu

Entidede Administração Central - com origem em receitas de impostos afetas a projetos cofinanciados

726726

(A) A utilizar apenas durante a execução orçamental'

(B) Apenas aplicável a saldos que resultem do registo de operações de receitas e despesas extraorçamentais'

(C) Apenas aplicável a fluxos financeiros (transferências) associados a projetos no âmbito do PRR, com origem em entidades não inseridas na

Adnanistração central. lmplica, sempre, que tenha ocorrido prévia relevação orçamental na FF 483 de fluxos financeiros (transferências)

destinados a entidades não insêridas na Administração Central'





Nota explicativa ao Anexo X Tabela de Fontes de Financiamento

Nâs notas abaixo alerta-se para a necessidade da correta utilização de alguns códigos de FF, pelo que se recomenda a sua leitura atenta:

Plano de Resiliência e Recuperação

As fontes de financiamento a utilizar exclusivamente no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (pRR):

ÍelevaÉo dor Íeõbohos dê tVA, no ámbito do proedihênÈ dqfiddo no eõep t6.cdo O! 
^e

53-AnO21.
os9ld6 â pÍoiê6s

para
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nn, âpenâBdos€b.es

epliéÉl (F

PRR, @M
tuminbÚaéo CenGt. tõplke, sempe, que ten hâ oórrüo tÍéüe eteção orçãfrêfret És FF €/g de Íìjú,

do

íecêftât pâó
setão

de &ACq@
Fra 6betuÊ dê d6p€ noâmbiode@nraEelL4ões PRR, eaqua6 adÊnEmenb pOí contô de €rbas pf

noâmbib de Fôje6 Pffi, fioândedG

êm itoaçõ6 paúdlãÍs em queo fhandâmenb obdó pê!, Esbdo têm oíÈem êmempíéstimor pRR, quêeo
de subü€nËo. EíÀo em €usefluxos deÊs Íbwngõ6

dê âdbôbmenb p. dtaâçãode ouhÍone & Gnaft;âfredo nedoGl.
íeÍleür f,urcs no Foje6

de FojeG

epeaea d6

(AtAÉÉs pâra urtlâção nâ d@ção oÍ!âm€nÉt.

Ìransferências para e Administração central provenientes dos subsectores de Seturança social (ssl, dâ Administração Local {AL), ou da Administração Regional {AR):

ss/ArlAR

dos

AC

Fundos Europeus

R;eitas pótrias ds - -
400

369/54O

de

llH - TõnsÍêÍêfties de Rt enrê oítaíÈmoj - pRR - tuêmhol$3 tVA

S.Hos de Rl c6 oíÍem en ú.nsÍeÍÊnchs efebs e píojdos @fìnârcâdos e.r€orFnh6 (A) ÍrcvAt

Ì32 -Fhandâmênb NâdoDt pr @nÈ dê pm (A,

-Plânodê Recoperação ê Rsiiênde - Subvençôês

- Pleno d€ Recupê.âção ê RdfÊnda - Subvençõe _ tVA

- 9ld6dÊ Plâm de ReFÍaéo eRêsÍiêrciã - Subvengõês (Â)

mR- Cm oriBêm em beôefidáós

Planôde recuFíâçãoe R6fêndã ($b€nçô6) porcfrE deFundos McbnãÈ (A)

-fhàndâmenbNedôÉl Fpd @nÉ de pRR (Â)

Ìteôsfeíêftãs de Fôarciamênb Necbnâl poícffÉ de mR e@e o4anismos (Al

TGndeÍêncàs dê Rt -pRR - EmpíéSmos, êúe oÍFnbmos

- ÌriBÍe.ênde3 de Rt - pAR- EmFésüm6, porconÈ de Fundos hún.b

31G - TãBfêÍéftiâsdê Rt - m -Enpíésdôo!, ênúeoÍÊâninos _ tVA

- planodê &cuFÍâção ê R€sitêndâ - EmFêh6

119 -Plenode kcupeÍâçãoe Re$iênda - E6Fésh6 -tVA

Notãí cxpl;cãrivas
Empíérrimês

Notô5 explicat'vóSubv6çõct



TransfeÌências entre serviços ou organismos da Administração Central

A FF a utilizar pelo recebedor depende da origem da receita no dador:

Serviço ou Organismo dadoÍ

Receitas de lmpostos

Receitas Próprias

Fundos Europeus

SeÍvigo ou Organismo beneficiáÍio

Tipo de seruiço Origem das verbas AC

grLÊrgt^)l3L6l3r7l3L8lgso/37o 3L713'a/3t913s9

AC slo/5L4lszol{l/360 369ls4O

400 400

Utilização de financiamento nacional poÍ conta de fundos eu'opeus hl

Momento da operação AC

Realização de desPesa com

verbas nacionais
33O/s3O/sso

Aplicação de fundos

europeus reembolsados
490

Notas:
(a) 

As fontes definanciamento a seguir identificadas devem apenas ser utilizadas durante a execução orçamental:

AC-313,330,332,358,368,373,374,4aa,48A,4gL,492,52L,522,523,530'532',550',552',562'7r8'724

receitãs de impostos do Estado, bem como a despesa que visam fìnanciar'

visam financiar.

para este efeito:
. FF561- RP doano- Fundos lnternacionais
. FF562 - Saldos de RP TÊnsitados - Fundos lnternacionais

Entendem-se oor Fundos lnternacionais todos os apoios provenientes de organizações internacionais com exceção das verbas oriundas da união Europeia

entidade concedente, de acordo com a seguinte tabela:

Enddadê CoEderú

,1 CdÈãçb d. mPrédru

7D

744

7t6

htidádê dâ AdminiÍ4ão CeôGl - @ú odtêm em @tÉs€eitõ

Entidâde de AdminiÍ.âção Cen@l _ @o.item em É@;tó dê i@6t6 não âÍetõ
ófinmcied6

Entidâde de Admiôi*.âção Cent6l - @fr oÍi8em em €@itõ de iÍpGt6 afêÉsa

p6j€t6 @fiÉdãdos {CPN)

Entidâde dâ AdmiôasÉção GnFI _ môdgem €ô €cêit8 de iíìpdt6 nãoãfeta

@finúciâd6

72. Entidâd€ de AdminiÍÊção CenGl - cmoritem eú @frsÊ€itó

78 Reêlizádô PoÍouró entidadês

Efrìdâde dâ ÁdíinisÍeç:o CênGl - @ oíitêm êfr reeitõ de iõpGG efeÉsá

B

7A

Adminis6Ëo c€ntól

Adfiidstsô cêfrÉl

AdõinircÉes Públiês

Entidedê não iftluidenõ Estug linhâs

Adminiffiéo cedrl

AdmìnisÉÉês Públi€s

AdmidffiÉo CêfrÉl

7ó póJsG @fiÉiliados (CPN)
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ANEXO XI

Subartigos e rubricas da ClassiÍicação económica da Receita Pública de tipificação vinculativa

DêítneÉosad Rub

110100 00 00 Dlretos sobre o Íendimento
110101 01 00 sobre o rendimento dos

110101 01 95 ão IHRU

110101 01 97 rendimento das FET

110101 01 98 res - IRS Variável

110101 01 99 rendimento das

t10102 01 00 rendimento dos

110102 01 96 rendimento das coletivas

110102 o1 98 rendimento das coletivas

)10102 o1 99 rendimento das coletivas Rec.

)10200 00 00

110201 00 00 sucessoes e

)10201 o1 00

t10201 01 99

110201 02 00

110201 02 98

)10201 02 99

)10201 03 00 de

r10201 03 98 ao FET

110201 o3 99 de

)10206 01 00 do e de

110206 01 78 -lm e armas

110206 01 99 e armas

)70207 o1 00 Dêc.-Lei n.9 de

)LO207 02 00 ao Dec.-Lei n.9 de

)70207 03 00 industrial n.9 de

)LO207 04 00

)70207 05 00

)to207 06 00 de

)10207 o7 00
de

sobrc o indústrio
)LO207 08 00

)70207 09 00

)LO207 09 99 a indústria

110299 00 00 diretos diversos

extraordinários110299 01 00

110299 02 00
criado Lei n.9 de)70299 03 00

t10299 04 00

110299 05 00

110299 06 00 sobre veículos

n.9 Nova sobre o

Decreto-Lei n,9 de 3

Dec.-Lei n.9 de ao FET

n.9 dê ao FET

tributária de êxterior - RERT 59 de 29 lu

)70299 07 oo

110299 o7 91

110299 07 93

110299 o7 94

110299 07 95

110299 08 00

de elêmentos colocados no RERT II 131.e de 28

tributária de elementos patrimoniais colocados no exterior lll - RERT lll 166.e da Lei n.e de 30 de

sobre o boncório

extroordinário sobre o

extraordinária
oo lMl

à coleta de tRc

Rec. i

diretos ao FET

Rec. diversos

lndiÍetos sobÍe

sobre os e

tsP Fundo Ambiental

tsP FITEC de

ISP - Adic. de CO2 Fundo

Rec. tsP ao Fu de

Rec. Sistema

tsP IFAP

tsP

lsP - Adicional às taxas

de

- Adicionamento

Rec.

sobre o valor

IVA - IVA

tm
Ambiental

tarifário

110299 09 00

310299 10 00

010299 11 00

,10299 11 99

D10299 L2 00

o10299 72 99

D10299 13 00

010299 13 98

D10299 13 qq

D10299 99 00

D10299 99 98

D10299 99 99

o20100 00 00

t20101 01 oo

D20701 01 89

a20to7 01 90

020101 01 91

,20101 o1 92

120101 01 93

)20107 01 94

120101 01 95

120101 01 96

120101 o1 97

120101 01 98

)20tot 01 99

)20702 01 00

)20702 01 94
)20102 01 96 IVA ao

)20102 ol 97 - IVA - IVA Turismo

7?0702 o1 98 IVA Social

)20702 01 99 Rêc. valor acrescentado

r20103 01 00 veículos



Eco Receha S AÌt Rüb

020103 01 99 lmoosto s/veículos ílSV)

020704 o1 oo lmposto sobre o tqboco (lT)

020104 01 99 lmposto sobre o tabaco ílT)

020105 01 00 lmposto sobre o álcool, ds bebidãs alcoólicas e os bebidas adicionadas de açúcar ou outros edulcorantes (IABA)

020105 01 98 Rec. imoostos - lmD. s/âs bebidas adic. acúcar ou out. edulc. íIABA)

020105 01 99 Rec. imDostos - lmD. s/o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA)

020199 01 Contribuicão extraordindilo sobre d indústrid famacêutica lcElFl
020199 o1 99 contribuicão extraordinária s/a indústria íarmacêutica {CEIF)

020199 02 00 contribuicão sobre o oudiovisudl
020199 02 99 contribuicão s/o audiovisual

020199 99 00 Outtos ìmpostos diversos sobre o consumo

020199 99 99 Rec. impostos-Outros impostos diversos s/ o consumo
020200 o0 00 Outros lmpostos Indlretos
o2020L 01 00 Lotarias

o2020L 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Lotarias

02020L 01 78 Rec. próprias -Lotarias

020207 o1 99 Rec. impostos -Lotarias

020202 o1 00 lmposto do selo

020202 o1 98 Rec. impostos-lmp. do selo - Consignação ao FET

020202 01 99 Rec. impostos-lmposto do sêlo

020203 01 00 lmposto do jogo

020203 01 7A Rec. próprias -lmp. do ioso
020203 o1 99 Rec. impostos -lmp. do jogo

020203 02 00 lmposto especiãl de jogo Online (lElO)
020203 02 7A Rec. própriasìmp. especial jogo Onlinê
020203 o) 99 -l Online
020204 o1 00 (lmposto de circuloção)
020204 01 91 de
020204 01 92 de Não
020204 o1 93 de circu . DUC

020204 01 94 de ci ao
020204 02 00
020204 02 92 - Não
020204 02 93 de -DUC-
020204 o3 oo de
020204 03 04 DiveEos
020204 03 90 único de ao FET

020204 03 91 único de Veículos s
020204 03 92 Vêículos c
020204 03 93 único de Veículos
020204 03 94 único de ci

020204 o3 95 único de de IUC
020204 o3 96 único de B ao FET

020204 03 97 único de Veículos ao
020204 o3 98 único de circu D. ão
020204 03 99 único de ci Adicional de IUC -
020205 01 do de mútuds
020205 o1 77 Rec. escolas - Result.
020205 01 78 de

tm de mútuas
indiretos diversos

o
Rec. escolas

à cota

os sdcos de leves

020205 01 99

020299 00 00

020299 01 00
020299 01 77
020299 01 78
020299 01 99

020299 02 00
020299 02 7A Rec. leves

indiretos

indiretos diversos

020299 02 99

020299 99 00

020299 99 99
030300 o0 00 Gêral de ADSE
030301 00 00 e CGA
030301 01 00
03030'r 01 78 Rec.

030301 02 00 da
030301 02 7a Rec. de entidades da Central
030302 0L 00 o ADSE

030302 01 99

030302 02 00 Trabolhadores

030302 03 00

030302 03 78

030302 03 99 Rec.

030399 00 00

030399 01 00 de
030399 01 78 de Cêntral
030399 99 00 e
030399 99 78 Rec. e

030399 99 99 Rec.

040100 o0 00
040101 00 00 Taxas de
040101 01 00 de
040101 01 7A Rec.

o40101 o1 99 Rs
040101 02 00 Grandes

Rec. ntes040101 02 78
040101 03 00
040101 03 7a



rco nêcelb SAÉ Rub

040101 04 00 Administrdtivas
040101 04 78 Rec. DróDrias - Administrativas
040101 05 00 Cilminois
040101 o5 78 Rêc. oróDriãs - criminais

040101 06 00 Tdxds iustica-Reclomacão de créditos (RaPT)

040101 06 78 Rec. oróDrias -Txas iustica-R€clamacão de créditos (RCPT)

040101 99 00 Outrds tdxds de iusticd

040101 99 78 Rec. Dróprìas - Outras/Txs. de iustica

040101 99 99 Rec. imoostos - Outras/Txs. de iustica

040702 01 00 Toxãs de reaisto de notariado
o40lo2 o1 7A Rec. DróDrias -Txs. de resisto de notariado
o40lo2 o1 s9 Rec- imoostos -Txs- de reEisto de notariado

040103 01 00 Tdxds de redisto Dredidl

040103 01 78 Rêc. oróDriâs -Txs. de resisto orêdial

040103 01 qq Rec- imoostos -Txs- de recisto Drêdiãl

040104 01 00 Toxos de rcqisto civil

040104 01 78 Rec. DróDrias -Txs. de resisto civil

040104 01 99 Rec. imDostos -Txs. de reeisto civil

040105 01 00 Taxas de reoísto comercíol

040105 01 78 Rêc- oróDrias -Txs. de reEisto comercial

040105 01 99 Rêc. imbôstôs -Txs- de recisto comercial

040106 01 00 Tdxds florestãis

040106 01 78 Rec. Dróorias -Txs- florestais

040106 01 99 Rec. impostos -Txs. florestais

o40707 00 00 Taxqsvinícolos

040707 01 00 Tdxo de coordenacão e controlo

o40to7 01 78 Rêc. bróDriâs - Taxa de coordenacão e controlo

040107 02 00 Taxa de oromocão - Decreto-Lei 94/2012

040107 02 78 Taxa de - Decreto-Lei

o40lo7 03 00 Tdxd de vinho

o40\07 03 78 de vinha

o40Lo7 o4 00 de

o40ro7 o4 7A de vinha

040107 05 00 de de

o40Lo7 05 7A Rec. - Taxa de

o40707 99 00

o40to7 99 78 vinícolas

o40!o7 99 99 Rec. Vinícolas

Toxas moderadoras040108 01 00

040108 o1 7A Rec.

040108 01 s9 -Txs.

040109 01 00 sobre e

040109 01 78 -Txs. e

040109 o1 99 Rec. e divertimentos

Toxds sobre040110 01 o0

040110 01 77

040110 o1 78 Rec. -Txs.

Rec.

Toxos sobre

Txs. e

-Txs.

Txs.

e

Rec. e

Rec, e

Toxos de

-Txs. de
-Txs. dê

Toxas de bolsa

Rec. de

Taxos sobre ede

Rec. {xs. ede

040110 01 99

040111 01 o0

040111 01 77

040111 01 78

040111 01 99

040112 01 00

o40rL2 01 78

o40tL2 01 99

040113 01 00

040113 o1 78

040113 01 99

040114 01 00

040L74 01 99

040115 01 00

040115 01

040115 01 99

040116 01 00

040116 o1 78

040116 01 99

o40lr7 00 00

o40LL7 o1 00

040777 01 78

o40rr7 01 99

o40Lr7 99 o0

040777 99 7A

o40Ll7 99 99

040118 01 00

040118 01

040119 01 00

040119 o1 99

040120 01 o0

o40720 01

040120 01 99

o40r2l 01 00

o40r2r o1 78

o40L21 o1 99

040722 01 00

o40122 01

040122 01

o40122 02



Ecô Rêaêlla san Rub

040L22 02 78 Propinas - Rec. próprias - 29 Ciclo - Ensino Superior - Mestrado

o40122 03 00 ProDinas - 39 Ciclo - Ensino suDeilor - Doutoramento

o40722 o3 7A Prooinas - Rec. DróDrias - 39 ciclo - Ensino superior - Doutoramento

o40722 o4 00 PrcDìnds - Ensino SuDeilot - Mestrodo inteorodo

o40L22 o4 78 Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - Mestrado integrado

o40L22 05 00 Propinos - Ensino Superior - lnterndciondl

o40L22 05 78 Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - lnternacional

040t22 06 Propinas - Ensino Superior - Pós Graduoções

o40r22 06 78 Propinas - Rec. próprias - Ensino superior - Pós Graduações

o40722 99 00 Propinas - Outras

040722 99 77 ProDinas - Rec. próprias escolas/Aer. escolas - Outras

o40122 99 78 Prooinas - Rec. próDrias - Outras

o40L22 99 99 Propinas - Rec. impostos - Outras

040199 00 00 Taxas diversos

040199 o1 o0 Emissão de cortões

040199 o1 7A Rec. próprias -Emissão cartões

040199 01 99 Rec. impostos -Emissão Cartões

040199 02 00 Emolumentos
040199 02 7a Rec. próprias - Emolumentos
040199 02 99 Rec. impostos - Emolumentos

040199 03 o0 Taxa sobre embalaaens nõo reutilizáveis de cerueia (ECOCERV)

040199 03 78 Rec. próprias -Txs. s/emblag, não reutiliz. de cerueja (EcocERV)

040199 03 99 Rec. impostos -Txs. s/emblag. não reutiliz. de cerveia (ECOCERV)

040199 o4 00 Taxa sobre embalagens não rcutilizaveis
040199 o4 Rec. próprias -Txs. s/emblag. não reutilizáveis
040199 o4 9S Rec. impostos -Txs. s/emblag. não reutilizáveis
040199 o5 00 Taxq de registo automóvel
040199 o5 7A Rec. próprias - Txa registo automóvel
040199 06 00 Toxa sobre espetro TV

040199 06 99 Rec. impostos -Txa s/espetro TV
040199 07 oo Pq rq ues de esta ci o na me nto
040199 07 78 ues de

040199 08 00 Taxa de regulação e supeNisão
040199 08 78 Rec. próprias - Taxa de regulação e supevisão
o40199 o9 00 Taxos no âmbito dq atividdde TVDE

040199 09 7A Rec. próprias - Taxas no ámbito da atividade TVDE

040199 99 o0 diversas
040199 99 77 Rec. escolas

040199 99 78 Rec. próprias -Txs. diversas/outras
040199 99 98 Rec. impostos -Txs. Diversas/Outras - Consignação ao FET

040199 99 99 Txs.

040200 00 00 e Outras Penalldedês
040201 01 00 de mora
o4020t o1 77 uros de mora
040207 o1 78 .Juros

o4020r 01 98 Rec. - Juros AO FET

o40207 o1 99 Rec. - Juros
040202 01 00
o40202 01 78 Rec.

Rec. i

-J uros

e colmas da Estrodd e rcstonte
cotmas ao Estrada

-Multas coimas Estrada e rest.
e

o40202 01 98
o40202 01 99

040203 01 00
040203 o1 78

040203 01 99

040204 00 00
o40204 01 00

Rec.

em otividodes de de
Rec. em ativ. de de

040204 01 78

040204 01 99

o40204 02 00

040204 02 78
o40204 02 99 Rec. i em ativ. de de
040204 03 00 de de
o40204 03 Rec. em ativ. de de
o40204 03 99 Rec. em ativ. de de
o40204 04 00 centros de
o40204 o4 78 em centros de
o40204 o4 99 em centros de
o40204 05 00 escolas de e
040204 05 7A Contraord, em escolas e centros de exame

de e centros de040204 05 99
o40204 06 00
040204 06 78 Contraord. em
040204 06 99 Rec. -Contraord. em
o40204 07 00 em
040204 07 78 Rec. sem título
o40204 07 99 Rec. i em sem título
040204 08 00 em outras
o40204 08 7a - Contraord. em outras rodoviárias
o40204 o8 99 -Contraord. em outras rodoviárias
o40204 99 00
040204 99 e
040204 99 7a
o40204 99 98
oLo)ìL 99 s9 e

Multos e diversos
Multos ttibutdrias

040299 00 00
o40299 01 00
o40299 01 78



Ico Rcaclb DêrltnlqoSAfr Rub

040299 01 gg -Multas e tributárias

040299 02 00 contrctuois

040299 02 7A Rec.

040299 02 99 Rec. -Multas e

040299 04 o0 Multõs e em

040299 04 78 e em infraest.

oLo299 04 99 Rec. -Multas infraest.

040299 99 00

o40299 99 77 escolas e

o40299 99 78 e diversas

040299 99 98 Rec. ê diversas - ao FET

040299 99 99 Rec. ultas

050100 00 oo Rênd. - Juros - Não Flnancelres

050101 01 00

o50101 01 99 -Públicas

o50102 01 00

o50102 01 78 Rec.

o50102 01 99 tm

0s0200 oo 00 Financelras

o50201 01 00 e outras

o50201 01 77 escolas financeiras

050201 01 78 Rec. e out.

Rec. financeiras

de
o50201 01 99

050202 01 00

os0300 00 00 - Juros - Públices

00 centrol - Êstãdo

00 Divido de Cufto Prazo

Receitas

00
77 Rec, escolas - Outros

Rec. fina n.

00 central

7a Administ.

99 Administ.
dos

Rec. Administ.

Rec. RAM

00 local -

7A

99 - Administ.

Autónomas

Rec.

Rend Fins LucÍatlvos

00

78 Rec,

99 tm
Femílias

00 - Fomílios

78

99 Rec.

Rend. - Juros Mundo
- Poíses

uE-Países

99 3-os e

Rend, Proprledade - Dlvidendos € Participações nos Lucros de socledades e

00
00 dos estotutários

99 dos

00
78 Rêc. - Out.

Rec, - Out.

00

99
de

00 e

ncos e out.

Rec. i de

nos

Rec. nos lucros Públicas

00

00 noo

77 Rec. e

78 Rec. e não ÍÌnanc.

Rec. i e

Públicas

99 Rec,

o0

sectores

99

Rec,

e

- Rêndas

sectores

não financ.

não financ.

050301 00

050301 01

J50301 01

D50301 99

150301 99

f,50301 99

150302 01

150302 01

150302 o1

150303 01

150303 01

150303 02

150303 02

150304 01

150304 01

150304 01

150305 01

150305 01

150400 00

150401 01

150401 01

150401 01

1s0500 00

1s0501 o1

150501 01

150501 01

1s0600 00

150602 01

t50602 01

150603 01

150603 o1

150700 00

150701 01

150701 01

1s0701 03

150701 03

1s0701 03

150701 04

,t50701 o4

'rs0800 00

050801 01

D50801 01

050801 02

050801 02

050900 00

050901 01

050901 01

051000 00

051001 00

051001 01

351001 01

a51001 01

!51001 01

051001 02

051001 02

051001 02

051001 o3

051001 03

0s1001 05

051001 05

c,s1001 o5
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051003 01 00 Habitações

051003 01 7a Rec. próprias - Habitações

051003 01 99 Rec. impostos - Habitações

051004 01 00 EdiÍícios

051004 o1 7A Rec. próDrias - Edifícios
051004 01 99 Rec. impostos - Edifícios

051005 01 00 Bens de domínio público
o51005 01 78 Rec. própriâs - Bens de domínio público
o51005 01 99 Rec. impostos - Bens de domínio público

0s1099 01 00 Outros

051099 01 78 Rec. próprias - Rendas/Outros
o510qg 01 99 Rec. impostos - Rendas/Outros

051100 00 00 Rend. Propriedade - Ativos lncorpóreos
051101 01 00 Ativos incorpórcos
051101 01 78 Rec. próprias - Ativos incorpóreos
051101 01 99 Rec. impostos - Ativos incorpóreos
060100 00 00 CoÍÍentes - Sociedades e
060101 o1 00
050101 01 78 Públicas

060101 01 99 Rec. impostos - Públicas

060102 01 00
060102 01 7A

060102 99 00 Outrds

060102 99 77 Rec.

060102 99 7a Rec.

060102 99 99 Rec.

060200 00 00 - Sociedâdes
060201 01 00

060201 01 escolas - financeiras
Bancos e out.

Bancos e out.
de e de

Rec. fundos
Rec. e fundos

Correntes - Central

060201 01 78
060201 01 99
o60202 01 00
060202 01 78

060202 01 99
060300 00 00
060301 01 00

01

77 escolas -
78 Adm.

00 em
77 Rec. escolas -
78 - Estado-Partic. coflnanciados
99 cofinanciados

em
00

escolas - Adm. cofinanc.
7A cofinanc.
o0 - Adm.
99 cofinanc.
oo
o0 Central-SFAs
77 Rec. Escolas - CentraFSFAs
7a Administ.
00 - Adm, do FRDP
99 - Adm. FRDP

00
99 Rec. central-SFAs
00 e ãtivas de
00

7A -Adm. bs familia e de ê
00 e ativ,

à família e e form
00 em
00 Ctrol-SFAs-Portic. em

Rec escolas - Adm. cofinanc.
Rec

00 Rec.

99 Rec. i

00 comunitóriq em
00 comunitáilo em
77 Adm. comunitária em

-Ad em
00 comunit, em
99

00 Transf.

Autónomo
Rec. dos

99 Rec. Autónoma dos

7A Rec. Autónoma da
99 Autónoma da

00

77

78

99

Rec-

Autónoma

-Continente

em

cofinanc.

060301 01

060301 01

060301 01

060301 01

060305 o1
050305 01

060305 01
060305 01

060306 00
060306 01

060306 01
060306 01
060306 99
060306 99
060307 00
060307 01

060307 01

060307 01

060307 98

060307 98

060307 99
060307 99

060309 00

060309 o1

060309 01

060309 99

060309 99

060310 00
060310 01
060310 o1
060310 01

060310 99

060310 99

060311 00
060311 01
060311 01

060311 01

060311 99

060311 99

060400 00

060401 01

060401 01
060401 01

060402 01

o60402 01

060402 01
060s00 00
o60501 o1
060501 01

060501 01

060501 01
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060502 01 00 Reqiõo Autónoma dos Açores

050502 01 99 Rec. impostos - Região Autónoma dos Açores

060503 01 00 Reqião Autónomo dd Madeiro

060503 01 99 Rec. impostos - Recião Autónoma da Madeira

060600 00 00 Íransf. Corrêntes - Sesuranca Soclal

050601 01 00 sistemo de solidoried. e seouronco socidl

060601 01 78 Rec. próprias - sistema de solidaried. e seg. social

060601 01 99 Rec. impostos-Sistema de solidaried. e seg. social

060602 01 00 PdrticíD. portuqueso em prciet. cofinonciodos

060602 01 78 Rec. próDrias - Particip. portuguesa em proiet. coflnanciados

060603 01 00 Financiom, comunitdrio em proi. cofinqnciqdos

060603 01 77 Rêc. oróories escolas/Asr. escolas - Financiam. comunit. em proi. coflnanciados

060603 01 7A Rec. Dróorias - Financiam. comunit. em oroi, cofinanciados

060603 01 99 Rec. impostos - Financiam. comunit. em proj. cofìnanciados

060604 01 00 Outras transíerêncios

060604 01 77 Rec. DróDrias escolas/Asr. escolas - out. transferências

060604 o1 78 Rec. Dróorias - Out. transferências

060604 01 99 Rec. imoostos-out. transferências

060700 oo oo Írensf. Correntes - lnstituicões Sem Fins Lucratlvos

060701 01 00 lnstituicões s/ fins lucrotivos

060701 01 77 Rec. DróDrias escolas/Asr. escolas - lnstit. s/ fins lucrativos

060701 01 78 Rec. próprias - lnstit. s/ fins lucrativos

060701 o1 99 Rec. fins I

060800 00 00 Trensf. Correntes - FamÍllas

060801 01 00 Repdttíoções

060801 01 78 Rec.

060801 99 00

060801 99 77 escolas

060801 99 78

060801 99 99 Fam

060900 00 00 - Resto do Mundo

060901 01 00 e

Rec. escolas - e060901 o1 77

060901 01 7a Rec.

Rec.

Fundo de Coesão

- Fundo de coesão

- Fundo

Fundo de

sociol
Soc.

Rec. - Fundo Soc.

Rec. Soc.

Fundo de e de Gorantia

Rec.

de

U

Rec.

Fundo ede de Gqrantiq

Rec. escolas -

Rec. de Garantia

de Garantia

dds Pescas

- Fundo

Fundo

Rec. escolas - U

Rec.

Rec.

União de e otiv.

à famíla ít. form.

tm à famíla ativ.

Rec. escolas

Rec.

Rec.

terceiros e internocionois

Rec. êscolas - Países 3.os

Rêc.

- Países internacionais

dê gens

Mdteilol de escrítório
de escritório

Mat. dê escritório
de escritório

060901 01 99

060901 02 o0

060901 02 77

060901 02 7A

060901 02 99

060901 03 oo

060901 03 77

060901 03 78

060901 o3 99

060901 04 00

060901 04 78

060901 04 99

060901 05 00

060901 05 77

060901 05 78

060901 05 99

060901 06 00

060901 06 77

060901 06 78

060901 06 99

060901 o7 00

060901 07 78

060901 o7 99

060901 99 00

060901 99 77

060901 99 78

060901 99 99

050903 01 00

060903 01 78

060903 01 99

060904 01 00

060904 01 77

060904 01 78

060904 01 99

060905 01 00

060905 01 77

060905 01 7a

060905 01 99

070100 00 00

o70101 01 o0

070101 01 77

070101 01 78

070101 01 99

o70Lo2 01

070\o2 01 78 Rec. técnicã

Rec. escolas -

Rec. ê doc. técnica

Rec.

de cddernetos

e doc. técnica

técnica
070102 99 00

o70702 99 77

070L0z 99 78

070Lo2 99 99

070103 01 00

070103 01 78

070103 02 00

070103 02 78
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070103 99 00 Outras

070103 99 77 Rec. DróDrias escolas/Asr. escolas - Outras/Publicac. e imDressos

070103 99 78 Rec. próprias - outras/Publicac. e impressos

070103 99 99 Rec. impostos - Outras/Publicac. e impressos

070to4 o1 Fordomentos e drtioos Dessoois

070704 o1 Rec. DróDÍias escolas/Asr. escolas - Fardamentos e art. gessoais

070704 01 7A Rec. próprias - Fardamentos e art. pessoais

070104 01 99 Rec. impostos - Fardamentos e art. pessoais

070105 01 00 Bens inutilizodos

070Lo5 01 Rec. próprias escolas/Acr. escolas - Eens inutilizados
070105 01 78 Rec. DróDrias - Eens inutilizados
070105 01 99 Rec. imoostos - Bens inutilizados
070106 01 00 Exploroções ogrícolos

070106 01 78 Rec. próprias - Exploraç. agrícolas/Prod. agríc. e pecuários

070106 99 00 Outros

070106 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outros/Prod. agríc. e pecuários

070106 99 78 Rec. próprias - Outros/Prod. agríc. e pecuários

070106 99 99 Rec. impostos - Outros/Prod. agríc. e pecuários

070707 01 00 Produtos alimentãres e bebidos

070707 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Prod. aliment. e bebidas
070Lo7 01 7A Rec. próprias - Prod. aliment. e bebidas

070lo7 01 99 Rec. impostos - Prod. aliment. e bebidas

070108 01 Mercodotios
070108 o1 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Mercadorias

070108 01 7A Rec. próprias - Mercadorias

070108 01 99 Rec. impostos - Mercadorias
070109 o1 oo Matériqs de consumo

070109 o1 7A Rec. próprias - Matérias de consumo
070109 01 99 Rec. impostos - Matérias de consumo
070110 01 o0 Desperdícios, resíduos e rcÍugos
070770 o1 7a resíduos e

070110 o1 99 resíduos e
070Lr1,
070111

01

o1

00

78

Explorações oÍicinqis

070111 99 00
070717 99 7A Rec. acabados e i

o707t1 99 99 e interméd.
070199 99

070199 99 77 escolas - Venda
070199 99 78 Rec. Venda
070199 99 99 Rec.

070200 00 00
070207 01 00 de e
070207 01 77 Rec. de e
070207 o1 78 Rec. e
o70201 01 99 Rec. e
070202 01 00
070202 01 77 Rec. escolas - Serv. a

070202 01 78 a

070202 99 00
070202 99 77 escolas - e consult.

Rec. e consult.
Rec. e

i n i c ia tiva d o cont ri bu i nte

070202 99 78

070202 99 99

070203 01 00

070203 01 78 Rec. fìscais iniciativa contrib.
de outomóveis

Rec. - Verif. de

070203 02 oo
070203 02 78

070203 99 00

070203 99 77 Rec. escolas e
070203 99 78 Rec. e ensatos
070203 99 e

de loborotórìos

- Serv. de laboratórios

070204 01 00
070204 01 77

070204 o1 78 Serv.
070204 01 99 Rec. im - seru.
070205 01 00 Reembolsos de
070205 o1 78 Rec. saúde
070205 02 00 do ADSE
070205 02 7a Rec. da saúde
070205 99 00 Outros

070205 99 78 de saúde
070205 99 99 Rec. i

o70206 0t 00
070206 01 78 Rec.

070206 01 99

070207 01 00 e

Aliment. e070207 01 77
070207 01 78 e
070207 01 99 e

070208 01 00 culturais e
070208 01 77 escolas -serv. cultur. e
070208 01 7a -Serv.

070208 01 99 tm -Serv. e
070?99 o1 oo

Rec.

Rec. seru.

070299 01 77
070299 01 7a
070299 o1 99
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070299 02 oo Gestão e monutencão de boses de dados/Desenv. de software
o70299 03 00 SeNicos Drestodos o terceiros

070299 03 78 Rêc. bróDriãs - sêru. Drestados â terceiros/Outros

070299 03 99 Rec. impostos - Seru. prestados a terceiros/Outros

o70299 04 00 Reembolso de despesds com papel de fotocópiq, deslocacões e outros despesos corrcntes
070299 04 77 Rec. DróDrias escolas/AEr. escolas -Reemb dêsD DaDel fotocóo. desloc e out desD correntes

070299 o4 78 Rec. próprias -Reemb desp papel fotocóp, desloc e out desp correntes

070299 05 00 Reembolso de despesas com anúncios

o70299 05 7A Rec. oróorias - Reemb desD com anúncios

070299 06 00 Reembolso de desDesos com comissões de ovoliocão

070299 06 7A Rêc. bróbriãs - Reêmb deso com comiss de avaliacão

070299 07 00 Reembolso de despesos com onúncios publicodos através da internet

o70299 o7 78 Rec. próprias - Reemb desp anúncios public na internet

070299 o8 00 seryicos de comunicocões

070299 0s 7A Rêc. DróDrias - Serv. comunicacões

070299 99 00 Outros

070299 99 77 Rec. oróorias escolas/Asr. escolas - Outros/ Outros seruicos

070299 99 78 - outros/ Outros servicos

o70299 99 99 Rec. imDostos - Outros/ Outros servicos

070300 00 00 Rendas

070301 01 00 de

070301 01 7a Rec.

070301 o1 99 Rec. - Casas

070301 99 00 Outros

070301 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Habitações/outras

070301 99 7a

070301 99 99

070302 01 00

070302 01 77 Rec.

o70302 01 78 - Edifícios

070302 01 99 Rec, Edifícios

Outras070399 99 o0

070399 99 77 rendas

070399 99 7a rendas

99 rendas

00
00 toxas de ilscos

Rec. de riscos

Rec. de riscos

Produto do
Rec. de valores

00 de

7A - LucÍos de

99 Lucros de

Rec, de taxas

Rec. taxas

00 do IVA

78 IVA

IVA

de e eventos

78 Acordos de Feiras e

00 diversas

Rec. com

Comissões TIP' Porto

78 TIP do

de

78 vendas

00 ossociados

78 Rec. dos associados

ou extravio

78 Rec. - lndemniz. roubo ou

78

00

78

00

Rec.

Outras

escolas

rec.

rec.

Rec. Soc,

00

99 Rec. - Soc. e

nao
nanc.

rec- correntes

070399 99

080100 00

080101 01

080101 01

080101 01

080102 01

080102 01

080103 01

080103 01

080103 o1

080199 01

080199 01

080199 01

080199 02

080199 02

080199 02

080199 05

080199 05

080199 06

080199 06

080199 07

080199 o7

080199 o8

080199 08

080199 09

080199 09

080199 10

080199 10

080199 11

080199 IL
o80199 t2
080199 72

o80199 13

o80199 13

080199 99

080201 99

a80202 99

f,80202 99

180199 99

180199 99

180199 99

180200 00

180201 01

180201 01

ü80202 01

t)8O2O2 01

080203 01 00

080203 01 99

o80204 01 00

r80204 01 78

080204 01 99

080205 01

080205 01 78
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080205 01 99 Rec. impostos - 5erv. fundos autónom.

080207 01 00 Reaião Autónoma dd Mddeira
080207 01 99 Resião Autónoma da Mâdeira/Rec. imDostos

080209 00 o0 sequrãnça Social

080209 o1 00 TransÍerências de receitas próprios entre orqanismos

080209 o1 78 Rec. próprias - Transíerências de rec. próprias entre organismos

080209 02 00 FSE - POISE

080209 02 7a Rec. próprias - FSE - POISE

080209 03 00 FSE. POCH

080209 03 78 Rec. próprias - FSE - POCH

080209 o4 00 FSE - Norte 2020
080209 04 7a Rec. próprias - FSE - Norte 2020

080209 05 00 FSE - Centro 2O2O

080209 05 7a Rec. próprias - FSE - Centro 2020

080209 06 00 FSE - Lisboo 2020
080209 06 78 Rec. próprias - FSE - Lisboa 2020

080209 07 00 FSE - Alentejo 2020
080209 o7 7A Rec. próprias - FSE - Alentejo 2020
080209 o8 FSE - CRESC AlqaNe
080209 08 Rec. próprias - FSE - CRESC Algarve

080209 09 00 FSE

080209 09 78 Rec. próprias - FSE

080209 10 00 FEDER

080209 10 7A - FEDER

080209 99 00
080209 99 77

080209 99 7A

080209 99 99

090100

090101

00
01

00
00

de Bens de lnvestlmento -
e noo

090101

090101

01
o1

Rec. escolas - Soc. financeiras
Rec. - Soc. e

090101 01 99 Rec. Soc. e
090102 o1 00
090102 01 99

Público - Admin. centrdl090103 01 00
090103 o1 78
090103 01 99 tm Púb.-Adm.central-Estado
090104 01 00 Admin- Admin. centrdl e

Adm. Púb.-Adm

Público - Admin.
Rec. - Adm.

090104 01 7A

090106 01 00
090106 01 78

090106 o1 99 Rec. i loca

Rec- - Famílias

Famílias

Rec.

Rec.

do mundo
Resto do mundo

e

e

Rec. - Soc. e uase-soc.

socied.

centrol - Estddo
Rec. Pública-Adm.

-Adm.

Pública-Adminìst. SFA

m.centralSFA

- Administ. locol -

escolas -Adm.
Rec. Pública-Adm.

Rec.

social

Rec. fins lucrativos
Rec. fins lucrativos

FamÍlias

- Famílias

- União

Resto do
Rec. - Resto do
Resto do mundo terceiros e

3.os e

de lnvestimênto

ras

Resto do

- Soc. e

centrdl - Estodo

090110 01 00
090110 01 7a
090110 01 99
090200 00 00
090210 01 o0
090210 01 78
090210 01 99
090211 01 00
090211 01 99

090300 00 00
090301 01 00
090301 01 78

090301 01 99
090302 01 00
090302 01 99

090303 01 00
090303 01 78
090303 01 99
090304 01 00
090304 01 78
090304 01 99
090305 o1 00
090306 01 77
090306 01 78
090306 o1 99
090308 01 00
090308 01 99
090309 01 00
090309 01 7a

090309 01 99
090310 01 00
090310 01 7A

090310 01 99

090311 01 00
090311 01 7A

090311 01 99

090312 01 00

090312 01 99
090400 00 00
090401 01 00
oqô4ír1 01 7A
090401 01 99
090403 o1 o0
090403 01 77
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090403 01 78 Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. central-Estado

090403 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública-Adm. centrãl-Estado

090405 01 00 Admínist, Públíca - Admínist. reoional

090405 01 99 Admin. Pública - Admin. regional/Rec. impostos

090410 00 00 Fomilios

090410 01 00 Eq u i pd m e nto d e trd nsDo ft e
090410 01 78 Rec. DróDrias - EouiDamento de transporte
o90410 99 00 Outros

090410 99 78 Rêc. DróDrias - Outros/Famílias

090410 99 99 Rec. imoostos - Outros/Famílias

090411 01 00 Resto do mundo - União Europeia

090411 01 78 Rec. DróDrias - Resto do mundo - U.E.

090411 o1 99 Rec. imoostos - Resto do mundo - U.E.

090412 01 00 Resto do mundo-Países terceiros e orgdní|. intemacionais

090412 01 78 Rec. próprias -Resto mundo-Países 39 e organiz. lnternacionais

100100 00 00 Transf, CaDltâl - Sociedâdes e Quase-Sociedades Não Flnanceiras

100101 01 00 Públicas

100101 01 78 Rec. oróorias - Públicas

100101 01 99 Rec. imoostos - Públicas

100102 01 00 Prívddds

100102 01 77 Rec. oróDrias escolas/Asr. escolas - Privadas

100102 01 7A Rec. próprias - Privadas

100102 01 99 Rec. i

100200 00 00 - Sociedades

100201 01 00 e outros

100201 01 78 Bancos e out. instit. Íinanc.

100201 01 99 Rec. instit. financ.

100202 01 00 de de

100202 01 78 e fundos

L00202 01 99 Rec. e fundos

Estodo
100300 00 00

100301 01 00

100301 01 7a

100301 o1 99

100302 01 00

100302 01 99

100303 01 00

100303 01 99

100304 01 00

'to0304 01 99

100305 01 00

100305 01 99

100306 01 00

100306 01 99

100307 00 00

100307 o1 00

100307 01 77

100307 01 78 Rec.

100307 99 00

100307 99 99

100308 00 00

100308 01 00

100308 01 77

100308 o1 78

100308 98 00

100308 98 99

100308 99 00

100308 99 99

100309 00 00

100309 01 00

100309 01 77

100309 01 7a

100309 99 00

100309 99 99

100310 00 00

100310 01 00

100310 01 77

100310 01 7A

100310 99 00

100310 99 99

r00400 oo 00

100401 01 00

100401 01

100401 01 99

100402 01 00

100402 01 99 Rec. impostos - Região Autónon

100500 00 00

:00501 01 00

:00501 01 78

:00501 01 99

:00502 o1 00

:00502 01 99

100503 01 o0

100503 0L 99

100600 00 00

100601 01 00

100601 01 78
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100601 o1 99 Rec. imDostos - sistema de solidaried. e seE. social

too602 01 00 Pãrticipãção portugueso em projetos coftnanciqdos

100602 01 99 Particip. portug. em proi. cofinanciad./Rec. impostos
100603 o1 oo F i no ncio m, comu nitd rio em projetos coÍì no nciodos

100603 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Financ. comunit. em proi. cofinanciados
100603 01 78 Rec. próprias -Financ. comunit. em proi. cofinanciados

100603 01 99 Rec. impostos -Financ. comunit. em proj. cofinanciados

100604 01 00 Capitãlizãção pública de estdbilizacão

100604 o1 99 Capitaliz. pública de estabiliz./Rec. impostos
100605 o1 00 Outrãs transferências

10060s 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Out. transferências
100605 01 Rec. próprias -Out. transferências
10060s 01 99 Rec. impostos -Out. transferências
700700 00 00 fÍansf. Capital - lnstitulções Sem Fins Lucrativos
100701 01 00 lnstituições sem fins lu]ãtivos
700707 01 78 Rec. próprias -lnstituiç. s/fins lucrativos
700707 01 99 Rec. impostos -lnstituiç. s/fins lucrativos
100800 00 00 Íransf, Capital - Famílias

100801 o1 00 Fomílids

100801 01 78 Rec. próprias - Famílias

100801 01 99 Rec. impostos - Famílias
100900 oo 00 Resto do Mundo
100901 01 00 Fundo Europeu de Desen. Regionol . lnteruenções e ações específicas
100901

100901

01
01

05

o6

Eixo 7 - Reforcat o investisacõo, o desenvolvimento tecnolóoico e o inovocão

100901 01 07 a dos
100901 o1 08 Eixo 4 de baixo teor de corbono em todos
100901 o1 09 Eixo 5 - o ombiente e dos recursos
100901 01 10 6 - Promover e eliminsr
100901 o1 11 7 - Promover o
100901 o1 12 8- e comboter d
100901 o1 13 9 - lnvestb em e oo
100901 o1 14 70- instituciondl e o Públicd
100901 01 15 Eixo 77 -

Eixo 72 - Assistêncio técnico100901 01 16

100901 02 10 Rec - Fundo SEUR

100901 01 77 escolas -FEDER -
7A -FEDÊR e

Rec. -FEDER -

00 de

78 Coesão
99 Coesão
00 Social

Rec. - Fundo Soc.

Rec.

99 Rec. Soc.

00 ede de
78 Rec, de
99 - FEOGA

00 Pescds

7A Rec. Fundo
99 Rec.

00

78 Outros

99 Rec. - Outros fu
00 de sociol
99 u.E.-l soc,

00 membros
77 escolas - u membros
7A União embros
00 terceiros e
7A internac.

Rec. 39e
00 de e
00

Rec. -soc. e nanc.
00

7a Socied.
00 - Administ. Estado
78 Adm.
00 a Curto PÍâzo

Pública centrol - Estado
7A Rec. - Adm- ctral-Estado

sociol
78 Rec. - Admin. Pública -
00 e

00

-Soc. ê

oo

78 Socied.
00 Estodo
78 Adm.

78 Rec.

99
00

Estudante

e

e

ctral-Estado

100901 01

100901 01

100901 02

100901 02

100901 o2

100901 03

100901 03

100901 03

100901 03

100901 o4
100901 o4

100901 o4
100901 o5

100901 05

100901 05

100901 99

100901 99

100901 99

100902 01

100902 01

100903 01

100903 o1

100903 01

100904 01
100904 01

100904 01
110100 00
110101 01

110101 01

110r.02 01

770702 o1

110103 01

110103 01

110200 00
110203 0L

110203 01

Lto2oa 01

110208 01

110300 00
110301 01
1r.0301 01

110302 o1

110302 01

110303 01

110303 01
110500 00
110501 o1

110501 01

110501 01
110504 01



Éco Rêcelb

110504

110509

110509

110510

110510

110600

110601

SAfr Rub

01 7A Rec. DróDrias - Adm. Pública-Adm. centraI-SFA

01 00 I n stitu icõe s s/fi n s I u crqtív os

01 78 Rec. DróDrias - lnstituic. s/fins lucrativos
01 00 Fomílios

o1 7A Rec. DróDrias - Famílias

01 99 Rec. sêrais -tamílias

00 00 EmDréstlmos a Médlo e Longo Prazos

01 00 toci eda de s e o uo se - soci e d a d e s n /fi na nceí ra s

110501 01 78 Rec. DróDrias - soc. e ouase-soc. n/financeiras
110601 01 99 Rec- imoostos - Soc. e ouase-soc. n/fìnanceiras

110602 01 00 Socíed o d es lì no nce ì rqs

110502 01 78 Rec. próprias - socied. financeiras

rLo602 01 99 Rec. impostos - Socied. fìnanceiras

110603 01 00 Administ. Público - Administ. central - Estado

110603 o1 7A Rêc. Dróorias - Admin. Pública-Adm. central - Estâdo

110604 01 00 Administ. públicd - Administ. centrol - SFA

110604 01 78 Rec. DróDrias - Admin. Pública-Adm. ctral - SFA

110604 01 99 Rec. imDostos - Admin. Pública-Adm. ctral - SFA

110605 o1 Administ. Pública - Administ. reaíonql

110605 01 99 Admin. Pública - Admin. resional/Rec. impostos

110606 01 00 Administ. Público - Administ. locol - Continente

110606 01 78 Rêc. oróDriâs -Adm. Pública - Adm. Iocal-Continente

110606 01 99 Adm. Pública - Adm. local-continente/Rec. impostos

110607 01 00 Administ. Pública - Administ. locql - Reqiões outónomas

lro607 01 7a Rec. oróorias - Adm. Pública - Adm. local - Reg. autónomas

770607 o1 99 Rec. imDostos - Adm. Pública - Adm. local - Reg. autónomas

110609 01 00 I n stitu i cõ e s s /fì n s lucrotiv os

110609 01 78 Rec. Dróprias - lnstituiç. s/ Íìns lucrativos

110610 00 00 Fdmílios

110610 01 00 Fmôréstimos normoís

110610 01 78 Rec. normats

110610 02 00

110610 02 7A

110510 99 00

110610 99 77 Rec. escolas

110610 99 78 Rec.

110610 99 99 Rec. i

7706L2 01 00 do mundo - Pd[ses terceiros internocionais

110612 01 99 do mundo - Países 3.os e

110700 00 oo de
de crédítos110701 01 00

LLOTOL 01 7A

110701 01 99 de

110800 00 00 OutÌas

110801 01 00 e

110801 o1 7a Rec.

socied. fina

99 Rec. Íinanceiras

00 Administ. centrol - sFA's

7A Adm. centraFsFA's

99 Adm. Pública -

do PoÍses terceiros e

Rec. - Resto Pâíses 3.os e

00
00 e

7A socied. e

99 - socied. e

00

78 - socied.

00 - SFÁ3

78 Rec. - Adm. Pública - Adm.

00

78 Rec. Pública - social

78

00 do mundo - União

78 Resto do mundo -

00 sociais de

de
soc de

Atlvos

00 e

7A - socied. e

00
78 Rec. - socied. financeiras

00 - Administ. central

7a Adm. Pública - Adm.

00 - Administ, centrol

78 Rec. - Adm. central-SFA

o0 Administ, Público - locdl - Continente

Adm. Pública local-Continente

110802 01

110802 01

110802 01

110804 01

110804 01

110804 01

110812 01

110812 01

110900 00

110901 01

110901 o1

110901 01

110902 01

110902 01

110904 01

110904 01

110908 01

110908 01

110909 01

110909 01

110911 01

110911 o1

111000 oo

111001 01

111001 01

111100 00

111101 01

177LOr o1

tLL702 01

LLLIOZ 01

111103 o1

111103 o1

LLLLO4 01

111104 01

111106 01

111106 01

111106 01 - Adm. Pública -

111108 01 00 social

111108 o1 78

Admin.

social

111108 01

111110 01 00



Eco Rêcaltâ Dcsl6nâ@oSAÉ Rub

111110 01 7A Rec. Dróprias - Famílias

111111 o1 oo Resto do mundo - União Euroaeia

771777 01 78 Rec. próprias - Resto do mundo - U.t.

111772 01 00 Resto do mundo - Poíses terceiros e orqaniz. internocionqis

LLL112 01 78 Rec. DróDrias - Resto do mundo - Países 3.os e org. internac

ttt172 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo - Países 3.os e org. internac

120100 00 00 Passivos Flnanceiros - Deoósitos, Certificados de DeDósito e Pouoanca

120101 01 00 Soci ed o de s e a ua se - soci ed a de s n /fi na nce i ra s

7)0701 01 7A Rec. oróDrias - socied- e ouase-soc. n/financeiras
720200 00 o0 Títulos a Curto Prazo

72020L 01 00 sociedddes e quase-socìedodes n/íìnanceiros

72020t 01 99 Socied. e quase-soc. n/fi nanceiras/Rec. impostos

120202 01 00 Soci ed a d es fi no nce i ro s

L20202 01 78 Rec. DróDrias - Socied. financeiras
L20202 01 99 Rec. imDostos - Socied. financeiras
120204 01 00 Administ. Público - Administ. centrol - SFA's

720204 01 99 Adm. Pública - Adm. cêntral-SFA's/Rec. imDostos

720205 01 00 Administ. Públicd - Administr. rcgionol
t20205 01 99 Adm. Públìca - Adm. regional/Rec. impostos
L20206 01 00 Administ. Público - Administ. local - Continente
720206 01 99 Adm. Pública - Adm. local-Continente/Rec. impostos
7202oA 01 00 Administ. Público - Seguronço sociol
720208 01 99 Admin. Pública - Seg. social/Rec. impostos
120300 00 00 Títulos a Médlo e Longo PÍazos

120301 01 00 So ci ed o d es e qu a se - socí ed o d e s n/fi na nce i ra s

120301 01 99 Socied. e quase-soc. n/fi nanceiras/Rec. impostos
720302 o1 00 Sociedades findnceirus
720302 01 99
720304 01 00 Administ. centrol -
120304 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. central-SFA's
120310 01 o0 Fomílias

120310 o1 99 Famílias/Rec. impostos
120500 00 oo a Curto Prazo
720502 01 00
x20502 o1 7a próprias - Soc. financeirãs
120502 o1 99 Rec. impostos - Soc. financeiras
120503 01 00 centrol - Estodo
120503 01 78 Rec. Pública - Adm. central-Estado
120600 00 oo a Médlo e Prazos
L20602 01 00

120602 01 78 Rec. Socied. fina
720602 01 99 Rec.

120603 01 00 centrol - Estado
120503 01 7S Públicâ-Adm.
720604 01 oo Público - Administ. centrol
L20604 01 7a - Adm. Pú 's
L20604 01 99 - Adm. central-SFA's
720677 01 00 - União

Resto do mundo
- Resto do

Outros Passivos

L206L1 01 78
72067r 01 99

120700 00 00
720702 01 00
120702 o1 7a Rec. Sociêd-
L20703 00 00 central-Estqdo

de

dê ctral-Estado

Pública-Adm. central-Estado

L20703 01 00
720703 01 7a

120703 99 00
120703 99 78
720704 01 00 Administ. central - SFA's

Adm. Pública-Adm. centra

Pública - Administr.
Adm. Pública

720704 01 78

L20705 01 00

t2070s 01 99
720706 o1 00 Administ. local - Continente
120706 01 78 Rec. Pública - Adm. local-Continente
t20707 01 00 - Administ. locol-

Adm. Pública - Adm.

do mundo - Uniãô

120707 01 7A

720777 01 00
L20717 o1 78 Rec. -UE
130100 00 00 Receitas dè
130101 o0 00
130101 o1 00
130101 o1 7a
130101 02 00
130101 02 78
130101 03 00
130101 01 escolas -

130101 01 78 Rec. lndem
130101 01 99 Rec.

130102 01 00 Ativos

130199 99 00
130199 99 7A Rec. Out. Rêc-

Rec.130199 99 99

140100 00 00
o1 nn

Rec. - Direitos
Direitos aduaneiros - CECA

140101 01 78
140101 02 oo
140101 02 7A



Ecô Rêcêitã DêsignacaoSAfr Rub

140101 03 00 Direìtos compensadores e anti-dumping sobre produtos

140101 03 7a Rec. próDrias - Direitos comp. e anti-dumpìns s/prod

140101 04 00 Direitos compensadores e anti-dumping sobre serviços,

140101 04 78 Rec. oróorias - Direitos comp. e anti-dumDins s/servicos

140102 o1 oo Direitos niveladores e taxas comDensatórias de imDortacão

740702 01 7a Rec- oróDrÌas - Direitos nivelad e txs comoens. lmDortacão

L40702 02 00 Direitos niveladores na exportacão
740102 02 78 Rec. DróDrias - Dìreitos nivelad. na exportacão

740102 03 00 M.c.M. sobre orodutos asrícolas imDortados de terceiros Daíses

t40702 03 7A Rec. próprias - MCM s/prod. agríc. import. de 39 países

140102 04 00 M.C.M. s/certos prod. asríc. e aliment. export. p/3.9 países

140!02 o4 78 Rec. Dróprias - McM s/certos prod. agríc. alim. export p/ 39 países

740702 05 00 Montântes comDensatórÌos de adesão

740702 05 Rec. oróDriâs - Montant, comDens. de adesão

I40ro2 06 00 Dirêitos ãduaneiros do sector aErícola de imoortacão

740t02 06 7A Rec. próprias - Dìreitos aduan. setor agríc. importação

t40702 o7 00 Direitos aduaneiros do s€ctor asrícola de exportação

t40Lo2 07 7A Rec. oróorias - Direitos aduan, setor asríc. exDortacão

140103 01 00 ouotizacão sobre armazenasem de acúcar

140103 01 de açucar

140103 02 00 Quotização à produção de açúcar - Quota (A)t e (BD

140103 02 78 Rec. a (AD e (BD

140103 03 00 Quotizacão à produção de isoglucose

140103 03 78 Rec.

140103 o4 00 Direitos nivelad. e uc. (CD não

140103 04 78 Direitos nivelad re (CD não

140103 05 00 nivelad. re de

140103 05 Rec. próprias - Direitos nivelad. s/açúcar e isogluc. substituição

140199 01 00 M.c.M. cobrados ao FEOGA

140799 01 78 - MCM cob. FEOGA

140199 02 00 cobradas nos da Decisão n.e 3.71

Rec. termos Decisão ns 3,71140199 02

140199 03 00 Recursos dÌversos

140199 03 78 diversos

NãO nos

- RNAP

150100 00 00

1s0101 01 00

150101 01 01
PGR

Rec,

SREM

SRE

sRs

SRTC

sRtc

Rec, SRAÁC

Rec.

SRA

Rec. SREI

Receitas dos

Min.

dos

Rec. Min. Educacao

soldos de

tm 's-RNAP da

PGR

VP

Rec SREM

Rec SFA

Rec sFA's-RNAP

Rec td SRTC

Rec SRIC

Rec

5FA's-RNAP

SRA

SREI

sãldos de do LPM - RNAP

Rec. i dotacoes LPM Min

Receitos RNAP

150101 01 02

150101 o1 03

150101 01 04

150101 01 05

150101 01 06

150101 01 07

150101 o1 08

1s0101 01 09

150101 01 10

150101 01 fI

150101 01 t2
150101 02 00

150101 02 13

150101 96 00

150101 96 13

150101 97 00

1s0101 97 01

150101 97 02

150101 97 03

150101 97 o4

150101 97 05

150101 97 06

150101 97 o7

150101 97 08

150101 97 09

150101 97 10

150101 97 11

150101 97 t2
1s0101 98 00

150101 06

150101 99

150101 99 01

150101 99 02

150101 99 03

150101 99 04 Rec impostos e outras receitas gerais-RNAI

150101 99 o5

150101 99 06

150101 99 07

150101 99 08

150101 99 09

r50101 99 10

150101 99 11

r50101 99 72

r.60100 00 00

150101 01 00

:60101 o1 01

:60101 o1 99

160101 02 00

160101 02 99

160103 01 00



Eco Recofta SAfr Rub

160103 o1 77 Escolas/Aer. Escolas - Na oosse seru.- Rec. Dróorias

160103 o1 Na oosse serv.- Rec. oróDrias

160103 02 00 Na posse do seNiço - Saldo ent. terceiras - Rec. próprias

160103 02 7a Na posse do serviço - saldo ent. terceiras - Rec. próprias

160104 01 00 Na posse do Tesouro - Receitds imDostos

160104 01 99 Na Dosse Tesouro - Rec. imDostos

760704 02 00 Na posse do Tesouro - Saldo ent. terceiros - Rec. impostos
160104 02 99 Na posse do Tesouro - saldo ent. terceiras - Rec. impostos

160105 01 00 Na posse do Tesouro - Receitos Dróprias

160105 01 Escolas/Asr. Escolas - Na oosse Tesouro- Rec, Dróorias

160105 01 78 Na posse Tesouro - Rec. próprias

160105 02 o0 No posse do Tesouro - Receitds própilas - Fundos Europeus

160105 02 17 Escolas/Agr. Escolas - Posse Tesouro-Rec. próprias-Fundos Europeus

160105 02 78 Na posse do Tesouro - Rec, próprias - Fundos Europeus

160105 03 00 Nq posse do Tesouro - Saldo ent, terceirds - Rec. próprias

160105 03 7A Na posse do Tesouro - 5aldo ent. terceiras - Rec. próprias
160105 o4 Nq posse do Tesouro - Sdldo ent. terceiros - Fundos Europeus - Rec. própriqs
160105 o4 78 Na posse do Tesouro - Saldo ent. terceiras - Fundos Europeus - Rec. próprias
170100 00 00 Operações de tesouÍariq - Retenção de recêitâs do Estado
L70ro7 01 00 Operqções de tesourorio - Cobrança de receitos do Estodo Pottuguês
170101 01 o1 Operações de tesouraria - Cobrança de receitas do Estado Português
170200 00 00 Outros operações de tesouraria
t70207 01 00 operuções de tesouraria
L70207 01 01 operações de tesouraria
770202 01 00 Receito multì- imposto (excessos )
170202
170300

01 01

00
Receita multi-imposto (excessos)

170301 01 00 obotidos
L70307 01 01 RAP - do Estado
170301 01 02 do Conselho de Ministros
170301 01 03 RAP - Min. da Economia e da

170301 01 o4 RAP - Min. dos
170301 o1 05 RAP - Min. das
170301 o1 06

RAP - Min. da Justica

170301 01 07

170301 01 08
170307 01 09 Min. da Moderniz. do Pública

Minist. do
RAP - Min. da

170301 01 10

770301 o1 11
170301 01 72 RAP - Min. da Têcnol. e Ensìno
770307 01 13 RAP - Min.

do Trabal Solidariedade Social

- Min. da Saúde

Min. do Climática
Min. das eda

RAP - Min. da Territorial
RAP

RAP -

- SREM

5RE

sRs

sÀÌc
RAP

SRAAC

RAP SRMAR

RAP SRA

170307 01 t4
170301 01 15

170301 01 16
770307 01 17
170301 01 18
170301 o1 19
170301 01 01
170301 01 02
170301 01 03
170301 01 04
170301 01 05

170301 01 06
170301 01 07
170301 01 08

170301 01 09
170301 01 10
170301 01 11



Nda explicativa ao Anexo xl - Subartigos e rubricas da Classificação económica da Receita pública de tipificação vinculativa

A F=sente nota explicativa visa esclarecer as alterações ocorridas ao classificador de receita, bem como, clarificar a utilização de algumas situações
part c.ilares

!l rl:erac&s ao Classificador

.+ Sirr olificacão do classificador - os 2 últimos algarismos da cER que representam a "rúbrica" vão deixar de refletir o código do Ministério;
Asdm sendo, a "rúbrica" vai começar a refletir somente a proveniência da receita, em termos de Fundo, através da utilização de um
cócigo identificador- Ex.:9* para Rl,7* para Rp ou FE;

Exanplo:

0Ê2022
Classificações económicas da receita - ao 5,e nivel (rúbrica)

Ecc Recêlte

ú0207
@0207

@0207
ú0207

o1

o1

o1

o1

00

77

7A

99

A li m e n td çã o e d loj a m ento
Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Aliment. e alojamento
Rec. próprias - Aliment. e alojamento
Rec. impostos - Aliment. e alojamento

-

-

r) Uni-brmizacão do Classificador de Receita - Tipificacão de classiÍicacões para os Servicos da Adm. Central

À lw da nova Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) - Lei n.s 75U20!5, de 11/09, houve necessidade de uniformizar as CER's tipificadas para
todos os Serviços e Entidades Públicas;

Des:e modo, foi efetuado um levantamento exaustivo das CER'S utilizadas por todâs as entidades de forma generalizada e procedeu-se à sua
tipiffcação;

!l lrganizacão do Classificador

O cl:ssificador encontra-se estruturado por capítulos, grupos e artigos, os quais constituem a classificação económica da receita (CER);

Cads CER apresenta uma designação que se encontra em conformidade com a estipulada no DL26/20O2, de 14/02;

O Anexo Vll apresenta a "negrito" es CER's que resultam da aplicação do DL26/2O02(capírulos e grupos);

Para além dos capítulos, grupos e artigos, o Anexo Vll apresenta também as classificações dâ receita com a especificação desagregada das receitas
púhlicas ao nível do subartigo e da rúbrica;

Esta desagregação visa satisfâzer as necessidades gerais e específicas de informação orçamental, em termos de receita;

r+ Para exemplificar a utilização do classificador, vamos proceder à análise da receita proveniente de Prooinas - CER 04.01.22:

As p.opinas são receitas que provêm de uma forma geral, de entidades que se dedicam à formação.

Por Êonseguinte, a desagregação está efetuada ao nível do Subartieo, sendo que, o SubArt,01 reflete as propinas provenientes das licenciaturas,

o SuaArt.02 representa as propinas que derivam dos Mestrados e assim sucessivamente.

Ao nível da rúbrica e tal qual foi explicado acima, a codificação está implicitamente relacionada com o fundo da receita, como por exemplo, a

utiliiação do código n.e 78 para representar as Receitas Próprias e o n.e 99 para representar as Receitas de lmpostos;

oE2022
Classificações económìcas da receita - ao 5.s nivel (rúbrica)

Eco Ècelta I lDeslgmcao

0/úJ722

uo722
o&r22
0/r.|722

wt722
O4tt22
o4f,.tzz

u{.r22
o4cr22
MC722

o4cr22
Mü22
04cl22
@Ín22
o4o122
o4d22

o1

01

02

02

03

o3

o4

o4
o5

o5

06

06

99

99

99

99

00

78

00

7a

00
78

00

78

00

7A

00

78

00

77

7A

99

Propinas - 7e Ciclo - Ensino Superior - Licenciaturu

Propinas - Rec. próprias - 1s Ciclo - Ensino Superior - Licenciatura
Propinos - 2e Cìclo - Ensino Superior - Mestrodo
Propinas - Rec. próprias - 2e Ciclo - Ensino Superior - Mestrado

Propinas - 39 Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento
Propinas - Rec. próprias - 3e Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento
Propinas - Ensino superìor - Mestrodo integrodo
Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - Mestrado integrado
Propìnos - Ensino Superior - lnternacionol
Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - lnternacional
Propinas - Ensino Superior - Pós Graduações
Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - Pós Graduações
Propinas - Outras
Propinas - Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outras
Propinas - Rec. próprias - Outrds
Propinas - Rec. impostos - Outras

gt NovasTipificacões

- O classificador encontra-se organizado de forma a conseguir satisfazer as necesidades transversais das entidades da Administração
Cent'al.
Contrdo, caso haja necessidade, e desde que a mesma se encontre devidamente justificada, pode a entidade efetuar um pedido de
criação de nova tipificação, através de um e-mail, dirigido à Delegação que acompanha o serviço.
Os SFA poderão continuar a criar as desagregaçeoes necessárias, caso as classificações tipoficadas não respondam às necessidades.

SAÉ Rub





ANEXOXII

TABELAS COM CLASSIFICAçÕES ECONÓMlcAs Dos SFA/EPR

R.12.06.05 *2
*2

00

00

10

20

Funcionamento Normal

lnvestimentos do Plano

FórmulaAl. Sub. Al.

10 Funcionamento Normal + *1

11 o0 Funcionamento Normal - Pessoal
*2

o0 ncionamento Normal - ODC
*2

R.06.04.02
00 do Plãno + + *1

20 01
*2

20 (...) -
*2

20
*2

Normal
*2

+ + *1

R.10.04.02
01 (

*2
20

20 l*3
*2

20 - Com l+3
*2

00 Normal

do Plano + +

R.06.09.01
20 - Com comunitaria*4

*2

20 comunitaria+4
+2

20 comunitaria+4
*2

10 00 Funcionamento Normal
*2

lnvêstimentos do Plano + +

R.10.09.01
- Com comunitaria*4

*2
20

20 comunitaria*4
*2

20 Projeto comunitaria*4
*2

R.11.08.05
10 00 Funcionamento Normal

*2

20 lnvestimentos do Plano
*2



TAbCIA N.q2 - SFA,/EPR SEM EANP Assumidos e Não

Tabela n.e3 - COM EANP Assumidos e Não

Notas:

ODC - Outras Despesas Correntes

*1 - Económica de agregação

*2 - Económica com inscrição de dotação

SrGO

Económica sem Alínea

Receita - TÍansferências ORAM

Económica sem Alínea

Despesa

Exemolo de classificacâo Económica Receita / Despesa

Al. Sub. Al.
Al. Sub. Al.

+2

+2

+2

f1

+2

*2

+2

*1

+2

*2

(2)

+ (e)+

(e)

+ (121 +

(13)

do ano n"

do ano 2011"

"Despesa do 2012... n-1"

do ano n"

do ano 2011"

do 2012... n-1"

uo dlto ír

do ano 2011"

do 2012... n-1"

00

00

00

TO

TT

o0

AO

AO

AO

BO

óU

BO

BO

D.02.01.01

D.02.02.09

Exemplo de classificacão Económica Receita / Despesa

Al. Sub. Al. Fórmula

Económica sem Alínea

Económica com Alínea

No slcq somente as económicas com dotação é que devem ser introduzidas ou seja as que estão assinaladas com *2



ANEXO XIII

DrsTRrBUrçÃO DOS PTAFONDS DE FUNCTONAMENTO pOR SERVTçO

(Unidade: Euros)

i=lvlços slMPrEs E tNTEGRADOS:

Srviço 1

Serviço 2

Srrviço-..

Orçamento inicial2024
Orçamento inicial 2024
Orçamento inicial 2024

;ÍA E E'R

S:rviço 1

Serviço2

Orçamento inicial 2024
Orçamento inicial 2024

mento inicial 2024





ANEXO Xry

F I C H A D E NOVOS P RO J ETOS (a cofinanciamento)
- Candidatura -

Ano:

k€ÍìtiÍicEção

Cfiigc do Projeto em PIDDAR

- DesigÍEção do projeto PIDDAR

- Descrição sumária e objetivos

- Entidade responsavel/b€neficiária pelo projeto

NIF

Designação

1.5 - l-ocalizrção

Glendàrio de execução

Data de início pr€visto DD/MM/AAAA Data de conclusão prevista DD/MM/AAÀA

euros

- Frogramação fi nanceira Anos 2025 2026 2027

Ínvestimênto
fotal

2 0 2 5

1/2



ANEXOXIV

FI C H A D E NOVOS P ROJ ETOS (a cofinanciamento)
- Candidatura -

Ano!

Cofinanciamento comunitário/Enquadramento da Candidatura

- Programa OperacionaUlniciativa Comunitária/Eixo Prioritário/Prioridade de Investimento/Medida/Tipologia/Ação/Fundo/ /Base Legal EspecíÍicâ

PRR/Madeira -2030/SustenÉve|2030/PRODERAM2020/PEPAC R.A. Maderia/MAR2020/MAR2O3O/MAC2L-27 lOutro (Identificar) com a indicação do
objetivo Estratégico/Objetivo Específico/Fundo/Base Legal EspecíÍica (consoante os Programas/Iniciativas)

- Candidatura a cofinanciamento

lesignação da candidatura submetida/a submeter

Submetida

2.3 - l{atur€za da Candidatura

Infraestruturas:

Remodelação/Conservação

Requalificação/Adaptação

Imateriais/Estudos

l€nrG

(especifÌcar):

Pessoa a contactar/Responsável pelo Projeto

Nome

Cargo

l'r. I

E-mail

Serviço/Departamento

Avaliação pelo organismo gestor

O Responsável

2 0 2 5

III

2/2



ANEXO XV

MAPA DAS DESPESAS A lNscREvER COM COMPENSAçÃO NO ORçAMENTO DAS RECEITAS

Sec reta ri a....

Seruiço....

de crescimento obseruada.

OÍçamento das receitas

obsêrvações (al

1

2

4

ffi...En

Taxa de

variação

bm%l

2024 | 2025

2025 Previsão
2024 Cobranças

Previstas
Designação da Rubrica

ÍOTAI

Classificação Económica

Rub.Subart.Art.Gr.cap.

OÍçamento das despesas

Taxa de vaÍiação
(em %)

2024 | 2025

2025 Previsão

0

2024 Execução

PÍevista

0

Classific.

económica
AelSub/Rub/AllSa

ÍoTAr.

capítulo
Divisão





ANEXO XVI

PREVTSÃO DAS RECEITAS DOS SERVIçOS SIMPLES E INTEGRADOS

SECRETARIA:

SE (Unidade: Euros)

PREVISÃO PARA 2025
PREVISÃO

PARA

2024

EXECUçÃO

ATÉ

3t.08.2024

oRçAMENTO

8M2024

04 Taxas, multas e outras penalidades

05 Rendimentos da propriedade

06 Transferências correntes

07 Venda de bens e serviços correntes

08 Outras receitas correntes

09 Venda de bens de investimento

10 Transferências de capital

11 Ativos financeiros

15 Reposições não abatidas nos pagamentos

coDtGos





MAPA XVII - ENTIDADES PARTICIPADAS PEIA RAM

Públicas
l DA SA sIL.I37.753
z - CENTRO DA 511.2s9.085

IH \4 . INVESÏMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIM, EPERAM 511.035.365
4 DADE E DE SA sLI 273 096
E PCLO MADEIRA 511 101 570
e PONTA DO OESTE - SOCIEDADE DE PROModo E DESENVoLVIMENTo DA ZoNA oEsTE DA MADEIM, SA 511 146 507
7 SDÍIM - DO NORTE DA 511 200 889
E EDA 511 228 848
s DE SA 511 131 879
10 DE 5II 207 427
1 o mento e 511.060.408
1t HC DO FU 511.026.340

T4 ARY - AGUAS E RESIDUOS DA MADEIRA, SA 509.574.513
15 511.090.145
16 511.010.435
1; GESBA - EMPRESA DE GESTAO DO SECTOR DA BANANA, LDA srl.278.24t
18 511 201 419
1g COMPANHIA DOS CARROS DE SAO GONCALO, SA 511.007.116
2Cl 511.109.741
2t LDAEN:EREM ENERGIAS 511.109.580
2'. 24.34.20.95

Pa
511.236.5302=

MADEIRA LDA 511.007.5402è
5I1.124 7242i DA
511 025 9712e
s11 097 3602;
57t L39 2922t DA MADEI
srt 284 6752ç
511.121.091SA3C
509.1 89.3263t EEM

ês)Entidades paÊicipadas pela RAM e reguladas pelo Código Civil (Associações/Fundaç

502.578.87432
51 1 .058.0',12dae3:
511.236.0773.
511.027.605ffienvolvimento das Tecnologias d@
510.748.0313€ Notas e





_ ANEXOXVill

DECTARAçAO DE CONFORMTDADE DO ORAM l202s

Secretaria:

Designação da Secretaria:

Código dos Serviços:

Declaro que a informação registada no Sistema de Orçamento de Estado (SIGORAM-SOE) está conforme com

a proposta do orçamento aprovada pela Tutela, respeitando o plafond distribuído ao serviço/organismo.

Ma's declaro que a informação foi submetida devidamente no SIGORAM acompanhada dos seguintes

documentos:

. Memória Justificativa da proposta do orçamento do Serviço

. Mrpa de pessoal do serviço ou organismo aprovado pela Tutela

. Atualização do Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP)

. Anexos Relativos a Despesas com o Pessoal (Anexos ll, llA a llB)

. Dclara-se que estão vertidas no Projeto de Orçamento todas as receitas e

espesas enquadradas no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, se

plicável.

O responsável da Unidade de Gestão:

Data

n

n

n





ANEXO XIX - CARREGAMENTO DO FICHEIRO ORGÂNIGO

U
SIGLADESIGNAçÃO

S/DIVsERVrÇO

rGo





ANEXO XX

cALENDÁRto pARA ENVto DA tNFoRMAçAo A DRor E Ao lDR, IP-RRM

PRAZO TIMITE

30 de setembro

30 de setembro

Abertura do sistema:4
de outubro

Encerramento: 15 de

outubro*

15 de outubro*

30 de setembro

15 de outubro*

FORMATO DE ENVIO

Email

Email

SIGORAM

SIGORAM E E-MAIL:

ANEXO il FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DESPESA

COM PESSOAL

ANEXO il.A - EVOLUçÃO OOS MOVIMENTOS DE PESSOAL

ANEXO il.8 - NOVAS ENTRADAS NAADMINISTRAçÃO

PÚBLICA REGIONAL

E-MAIL

Anexo V - Memória justifícativa e

Anexo XVll - Declaração de Conformidade

SCEP (Sistema Central de Encargos Plurianuais)

Email

ETEMENTOS

Carregamento do ficheiro orgânico (ANEXO XXlll)

Ficha de novos projetos

Carregamento dos projetos de orçamento
(atividades e projetos)

Registo informação e orçamentação sobre efetivos

> Memória justificativa

> Declaração de conformidade

Atualização do registo dos encargos plurianuais

Contributo para o Cap. Vl - Políticas Sectoriais, do

Relatório do ORAM 2025

ENTIDADE

UNIDADES DE GESTÃO

UNIDADES DE

GEsTÃo/Entidades da

Administração Pública

Regional

(lncluindo Entidades

Pú blicas Reclassificadas-

EPR)

UNIDADES DE GESTAO

* Data passível de posterior ajustamento.





ANEXO XXr

REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA

Natureza do

Fundo
Destinatário Final

Forma de pelas entidades ona

lntermediário Destinatário Final

Fundos Europeus

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receita e despesa em

extraorçamental

Regista receita e despesa efetiva
(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das Administrações
Públicas 2)

Regista receita e despesa em

extraorçamental

Regista receita e despesa efetiva
quando ao Fundo Europeu acresce

Contrapartida Pública

Contrapartida

Pública

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)
Regista receita e despesa efetiva

Regista receita e despesa efetiva

(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das Administrações

Públicas 4)
Regista receita e despesa efetiva

1) euando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário regista a receita e a despesa como

extraorçamental e o organismo beneficiário regista como receita efetiva e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios

não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2l euando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o registo quer da receita quer da despesa,

deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE

encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e

também da respetiva Contrapartida pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de Fundos

Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus tambem como efetiva.

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) e intermediária de fluxos financeiros provenientes da uE encontrando-se a

executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o pagamento destes Fundos Europeus

acompanhada da contrapartida pública, para uma entidade das Administrações Públicas, deve contabilizar a contrapartida

pública como receita efetiva, devendo a despesa ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir

a forma de apoio reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros)'

Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da uE encontrando-se a

executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da

:ontrapartida pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, deve contabilizar a contrapartida Pública transferida

:omo receita e despesa efetiva.

4)





ANEXO XXII

COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas (conforme Circular n.e 13994, da DGO)

Codigo Funcional
pÍvisãdGrupo)

Designação Funcional
(Divisão/Grupo)

Componente PRR/ Código
Funcional

Gl Serviços gerais das administrações públicas

011 rrgãos executivos e legislativos, assuntos financeiros e fiscais, assuntos externos

o'_2 Ajuda económica externa

0i3 Serviços gerais RE-C08-i02

074 I nvestigação fundamenta I

015 lnvestigação e desenvolvimento em serviços gerais das administrações públicas

016 Serviços gerais das administrações públicas n.e. TD-Ct7; TD-C19

077 Operações relacionadas com a dívida pública

018 Transferências de caráter geral entre diferentes níveis das administrações públicas

o? Defesa

ozr Defesa militar

02. Defesa civil

OB Ajuda militar externa

024 lnvestigação e desenvolvimento em defesa

OE Defesa n.e.

03 Segurança e ordem pública

031 Serviços policiais

032 Serviços de proteção civil

033 Tribunais TD-C18-i01

03{. Estabelecimentos prisionais

035 lnvestigaÇão e desenvolvimento em segurança e ordem pública

036 Segurança e ordem pública n.e

04 Assuntos económicos

041 Assuntos económicos, comerciais e laborais, em geral

RE-C05-i04; RE-CO6-i02; RE-

C07-i01; TD-C16-i02; TD-C16

i03

042 Agricultura, silvicultura, caça e pesca
RE-C08-i03; RE-C08-i04; RE-

C08-i05; TC-C10-i02

043 Combustíveis e energia
RE-C07-i00; TC-C14-i01; TC-

Ct4-iO2; TC-C14-i03

O4L lndústria extrativa, indústria transformadora e construção RE-C05-i0s

045 Tra nsportes

RE-C07-i02; RE-C07-i03; Rt-

C07 -i04; RE-CO7-i05; TC-C15

i01; TC-C15-i02; TC-C15-i03;

TC-C15-i04; TC-C15-i0s

o4e Comunicações

047 Outras atividades RE-C09-i02

048 lnvestigação e desenvolvimento em assuntos económicos

RE-C05-i01-01; RE-C05-i01-

02; RE-C05-i02; RE-C05-i03;

TC-C10-i01; TC-C10-i04; TC-

cr2-io7

049 Assuntos económicos n.e

05 Proteção do ambiente

051 Gestão de resíduos

052 Gestão de águas residuais

0s3 Redução da poluição TC-C11-i01

054 Proteção da biodiversidade e da paisagem RE-C08-i01; TC-C10-i03

055 lnvestigação e desenvolvimento em proteção do ambiente

056 Proteção do ambiente n,e

06 Habitação e infraestruturas coletivas



Código Funcional

(Divisão/Grupo)

Designação Funcional
(Divisão/Grupo)

Componente PRR/ Código

Funcional

061 Desenvolvimento da habitação

RE-C02-i01; RE-C02-i02; RE-

C02-i03; RE-C02-i04; TC-C13

i01

o62 Desenvolvimento das infraestrutu ras coletivas
RE-C03-i05; TC-C13-i02; TC-

c13-i03

063 Abastecimento de água RE-C09-i01; RE-C09-i03

064 lluminação pública

065 lnvestigaÇão e desenvolvimento em habitação e infraestruturas coletivas

066 Habitação e infraestruturas coletivas n.e

07 Saúde

07r Produtos, aparelhos e equipamentos médicos

072 Serviços de saúde prestados em ambulatório

073 Serviços hospitalares

RE-CO1-i01; RE-CO1-i02; RE-

C01-i03; RE-C01-i04; RE-C01,

ios

074 Serviços de saúde pública RE-C01-i09

075 lnvestigação e desenvolvimento em saúde

076 Saúde n.e.
RE-C01-i06; RE-CO1-i07; RÉ-

c01-i08

08 Desporto, recreação, cultura e religião

081 Serviços desportivos e recreativos

082 Serviços culturais RE-C04-i01; RE-C04-i02

083 Serviços de difusão e publicação

084 Serviços religiosos e outros serviços prestados à comunidade

08s lnvestigação e desenvolvimento em desporto, recreação, cultura e religião

086 Desporto, recreação, cultura e religião n.e.

09 Educação

091 Educação pré-escolar e ensino básico (l.e e 2.e ciclos)

092 Ensino básico (3.e ciclo) e ensino secundário
TD-C20-i01; TD-C20-i02; TD-

c20-i03
093 Ensino pós-secundário não superior

094 Ensino superior RE-C06-i03; RE-C06-i04

09s Ensino não definido por níveis
RE-C06-i01; RE-C06-i05; TD-

c16-i01
096 Serviços auxiliares à educação

o97 lnvestigação e desenvolvimento em educação

098 Educaçâo n.e.

10 Proteção social

101 Doença e invalidez RE-C03-i02

ro2 Velhice RE-C03-i01; RE-C03-i03

103 Sobrevivência

to4 Família, crianças e jovens

105 Desemprego

106 Habitação

to7 Exclusão social n.e RE-C03-i04; RE-C03-i06

108 lnvestÌgação e desenvolvimento em proteção social

109 Proteção social n.e.

Nota:

Afunção da despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade.



Nota explicativa ao Anexo COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas

A COFOG foi desenvolvida pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) e é adotada pela maioria dos países da OCDE e da

Un êc Europeia, permitindo uma comparação internacional ao nível da despesa pública por função,

A crssificação da despesa pelas diversas funçôes das Administrações Públicas, como por exemplo defesa, saúde e educação, constitui uma ferramenta
ind:pensável de análise da despesa pública e da aplicação dos recursos públicos, contribuindo assim para uma avaliação das medidas de política pública,
ber como para a defìnição dos seus objetivos de médio prazo.

A CIIFOG encontra-se estruturada por três níveis (Divisões, Grupos e Classes), sendo que para o OE 2022 a despesa deve ser classificada até ao 2.s nível
(Dir'eão e Grupo). O 1.s nível da COFOG desagrega a despesa em 10 divisões de funções: (0L) Serviços gerais das administrações públicas; (02) Defesa; (03)

SeErrrnça e ordem pública; (04) Assuntos económicos; (05) Proteção do ambiente; (06) Habitação e infraestruturas coletivas; (07) Saúde; (08) Desporto,

rec-eação, cultura e religião; (09) Educação; (10) Proteção social. Por sua vez, cada divisão é desagregada em grupos de funções que devem ser utilizados
pelr; 

=ntidrdes 
para classificar a despesa. A tabela COFOG detalhada por Divisão e Grupo encontra-se disponível no Anexo XlX, que inclui ainda notas

exfl cativas de cada função e uma correspondência genérica ao classificador funcional anterior.

A furção de despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade.

A d:spesa relacionada com a componente prevista no Plano de Recupração e Resiliência(PRR) deve estar associada à respetiva funcional.
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Fôntê: ONU
Pode filtor pü oos no filtro do lodo.

Até 2030, reduzir num terço a mortalìdade prematura por doenças não transmissíveìs via prevenção e tratamento, e promovêr a saúde mêntal e o bêm4star

- Reforçar a prevenção e o tÍatamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas e o uso nocivo do ál@ol

- Até 2020, reduziÍ para metade, a nivel global, o númeÍo de mortos e feridos devido a acìdentes rodoviárìos

- Até 2030, assegurar

- AtingiÍ

anos, e alender às necessidades nutricionais dos adolescentes,e caquexia em crianças menoresatingir, até 2025, as metas intêínacionalmente2030, a€bar com todas as formas de
e lâctantes e

e pes€dores, inclusive através dê garantia de a@ssoagricultores depaÍticularmente daspequenos produtoreseo3 - Até 2030, duplicar a pÍodutividade
e a outros recuÍsos nâodee

povos
de

asadaptaçáodecapacidadefortaleçamquee@ssistemas,osmanterajudemqueprodução,a
solo

e
doeterrâda

produtividade
qualidadea

aumentemque
progressivamente
resilientês,agri@las

melhoremque
práti€s

desastres,
implementare

oulros
alimentosde

inundaçÕesseca6,
pÍoduçáode

extremas,
sustentávêis

meteoÍológicas
sistemasgaÍantir

condiçõesas
2030,Aré

aogeridosbêmediversiÍìÉdossejam
internacionalmente

queplantas
acoídâdo@motal

sementesde
associados,

bâncosdemero
tradicionais

porinclusive
mnhecimentose

selvagens,
genéticos

êspécies
recursosdos

respetivassuas
utilização

e
da

domesticâdos
de@rrentes

ecÍiação
beneficios

de
dos

animais
êquitativaejusta

cultivadas,plantâs
ÍepartìÉoae

sementes,
aesso

de
o

genética
promoveÍ

diversidadea
intsmacional,

manteÍ2020,
Íegional

Até

de gênes de plantâs e animais, para aumentareos
inclusive através do reforço desenvolvimento

nosemnos
o

de

nas infraestruturas rurais, investigação ê
desenvolvidos

exportação @m êÍeito equivalente, de acoÍdo comde subsídios àa eliminaÇão em paralelonos mercados agíícolase prevenir as
mândâto da Ronda de

âseaseao

sobre as reseruas de alimentos. a fim de ajudar a limitaro acesso opoÍtuno à infoÍmação sobÍe oe seus deíivados, emer€dos demedidas para garantiÍ o funcionamento
volatilidade extrema dos

globâl nados-vivos000001pormortes70demen09paÍamaternamoÍtalidadedetaxâareduzir2030,Até1

menores de 5para pelo menos 12 por 1 000 nados-vivos e aempenhados em reduzir a5 anos, com todos osmenores3.2 mm as mortes evitáveis de recém-nascidos e
1 000 nados-vivos

de SIDA, tubeÍculose, malária e doenças tropi€is negligenciadas, e mmbater â hepatite, doenças trânsmitidas pela água e oulÍas doenças tÍansmissíveis
Até 2030, a€bar com as epidemias

Até 2030, erradi€r a pobreza extrema em todos os lugares, atualmente medida @mo pessoas que vivem com menos de 1 '25 dólaÍes poÍ dia

eterraasobÍecontroloepÍopriedadêabásicos,seMçosaosaessono@mobeme@nómi@s.redÍsosacessonoiguais
microÍìnanciamento

direitostenham
incluindoÍinanceiros,

vulneráveis,e
srurços

pobres
aose

marsos
tecnologiasnovas

partidlamente
as

mulheres,
naturais,

e
regÍsos

homênsos
aos

todos
herança,

quegarântir
propriedadê,

2030,
de

Até.4

desenvolvimentoempaísesosquepârâprevtstvetsadequadosmeiosproporcionarpatadesenvolvìmento,opaÍa
dimensõessuas

cooperação
as

da
todas

reÍoÍço
em

dometo
pobrezaa

por
com

inclusive
aebatpaía

fontes,de
políti€sê

varìedadeuma
programas
depaÍtira

implementar
recursosde

possam
signifi€tiva

desenvolvidos)menos
mobilizaçâo

paÍsesos
GãíantiÍ1.a

particular,

.l.b - Criar enquadramentos políticos sólidos ao nível nacional, regional e intemacional, com base em estratégias de desenvolvìmento em prol dos mais pobÍes ê sensíveìs à questão da igualdade do género, para apoiar a âceleração do investimento em

de erradicâção da pobreza

Até 2030, acabar com a fome e garanliÍ o aesso de todas as pessoas, em paÍticular os mais pobres e pêssoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a uma alimentação de qualidade, nutritiva e suficiênte durante todo o ano
1

2-EÍradicarafome(EÍÍadicarafomê,alcançarasegurançaalimentar,mêlhoraÍanütÍiçãoepÍomoveíaagriculturasustentável)

1 em todas as suas Íoímas, em todos os lugaÍes)Erradicar a pobreza (ÉÍradicar â pobreza
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Até 2030, Íeduzir substancialmente o número de mortes e doenças devido a químicos perigosos, @ntaminação e poluiÉo do ar, água e solo

Forlalecer a implementação da Convênção Quadro para o Controlo do Tabaco em todos os países, @nfoÍme apropriado

preços
acessoo

essencrars
proporcionar

vâonase
paÍticular,eme,

med!€mentos
públicêsaúde

acesso
a

o
prctegêrpaÍa

pÍopofcronar
flexibilidadessobre

em
TRIPS

paÍsesos
acoÍdodo

principalmente
disposiçÕesas

afelamque
plenamenlerrtiliãremde

nao
desenvolvimento,

transmissíveis
em

doenças
parsesdos

para
partepordireito,o

e
dilaque

vactnasdê
Doha,deDeclâraçáo

dêsenvolvimento
comacordo

pesqursaApoiar

medicamentos

e nos pequenosem desenvolvimento,formação, e retenção doo Íinanciamento dã saúde e o insularêsmenosnosnos

1 - Aré 2030, que todas as mêninas e meninos o ensino e secundário, deve ser de aesso livre. equÍtalivo e de qualidade, conduzindo a resultados de relevantes e eÍicazes

- Até a igualdade de a€sso para lodos os homens e mulheres à técni€, profissional e terciária, incluindo a univeísidade, @m qualidade e a aGssrvers
-Até e adullos tenham habilitações relevantes, inclusive técni€s e proíissionais, para tÍabalho dêcerìte eaumentar substancialmente o número de

populaçáo autóclone e criançasas pessoas come formação prctissional paE osde acesso a lodos osas disparidades de género na ae

- Até literacia e aptidões numéricas a todos os e a uma substancial dos adultos, homens e mulheÍes

e estilos de vidasustentável, inclusive por meio da
da dlturae da não o desenvolvimento sustentável

para oparã promover o
da diversidade

garantir que todos os alunos adquiram os
de uma altuÍa de

Até

nos paíss em desenvolvimento,pâra ada coopeÍaçãode pÍofessores qualif i€dos, menososporo- Até 2030,
insulares em desenvolvimênto

5.1 - Acabar com todas as Íormas de discriminaçâo contÍa todas as mulheÍes e meninas, em toda a parte

privadas, tÍáfico, sexual e de outros tipos de exploraçãoaoincluindoepúbli€sesfeÍasnasmenrnasemulheresastodasmntraviolênciadêfoÍmâsastodasEliminâr5.2

5.3 - Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos premâluros, forçados e envolvêndo sianças, bem como as genitais íemininas

como a promoção da responsabilidade partilhada dentro do lar e da famÍlia,seruiços públi@s, irìfEèstrutuE eremunerado, por meio daee valorizaí o trabâlho de
nacronars

- GarantiÍ a plena e efetiva das mulheres e a de em todos os níveis de lomada de decisão na vida polÍti€, e@nómi€ epara â

e ctm a Platafoma de Ação de Pequim e os documêntosde A€o da CorúerênciaÍeprodulivos, em mnÍomidade com oeoso acesso univeEal à saúde sexual e

herança e aos rê&rsos naturais, de acordo mm assobÍe a tera e oúÍas Ìbmas debem como o a@se àpâra dar às mulheres direitos iguais aos rewrsos e

- Aumentar o uso de temologias de base, em partielaÍ as tecnologias de irÍformação e comuni€ção, para promover a €pacitaçâo das mulhers

-AdotareforlalecerpolítiGssólidaselegislaçãoaplicávelpaÍaapromoçãodaigualdadedegéneÍoeacapacitaÉodelodasasmulheÍesemeninas,atodososníveis

1 - Até 2030, o acesso universal e à água potável para todos, a a@ssryels

Íeduzindo paÍa metade a proporção de águasa libertação de produlosâ poluição. eliminando
ea

Até 2030, melhorar a e
aa

pèssoas quea escassez de água. e rêduzir substancialmente o númerosustenláveis e o abastecimenioem todos os sêtores eno uso paÍaa- Até 2030, aumentaÍ
a es€ssez de

- Até 2030, implementar a gestão intègÍada dos rêcuísos hídricos, a todos os níveis, incÍusive via ooperação tÍansfÍonteiÍiçã, corúome apropriado

- Atê2020, pÍoteger e restauraí mssislemas relacionados com a água, incluindo montanhas, floíeslas, zonas húmidas, rios, aquÍÍeÍos e lagos

dessalinização, eficiência no uso da água,e pÍogmmas relacionados com a água e o saneamento,em desenvolvimento empara osampliaÍ a cooperaçâo intêmacionãl e o apoio
dede

Apoiar e foÍlale@r a PaÍticipação das comunidades loc€is, para melhorar â gestáo da água e do saneamento

ODS 5. lgualdade de género (Alcançar a igualdade de género e empoderar todas as mulheres e raparigas)
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em dêsenvolvimento semâos países menos desenvolvidos, aostecnológi@ êe resiliêntês nos aosemFacilitaÍ o dêsênvolvimento de
e aos

nos países em desenvolvimento. incluindo industÍial ê adìcionar valoÍ àsum ambienteeao desenvolvimento ainterpÍopícioab

- Aumentar signifi€tivamente o acesso às menos desenvolvidos, alé 2O2Ode informação e nosinteÍnetaacessrvelspreçosauniversalacessooferecerpataesforçosenvidaÍ

nacionalmédiadaoquedomatorrilmoumapobremaispopulaçãoda40vodosrendimentodocrescimentoosustentável,de Íormamantereal€nçarprogressivamente2030,Até10.

outraouemnomt€mndiçãoÍeligião,oíigem,etnia,in€pacidade,género,idade,daindependentementetodos,depolíticaemnomr€social,inclusãoapromoverecapacitaÍ2030,Aréo.21

10.3 - Garantir a igualdade de oportunidades

ao nível fis€|, salarial e dê social, e alcanç€r progÍessivamente uma maioí igualdade10.4 - Adotar

10.5 Íegulamentaçõestaisdeimplemsntaçãoaíortale€rglobaisfìnan@irâsinstituiçõesemeredosdosmonitorizaçãoeregulamentaÉoaMelhorar

10.7
geridasbemplaneadasmigraçãodepolíti€sdeimplementaÉodâatravésinclusiveresponsável,eÍegulaÍsegura,oÍdenada,formadepessoasdasmobilidadeaemigraçãoaFacilitar

de acoÍdo com o enquadramento decenal de programas sobÍecrescimento êconómico dae pÍocurarrecuÍsos globais no consumo e na2030, a
na@m

progressivamente,

consumo
para trabalho de igual valoÍeas- Até 2030, alençar o ecomose inclusivehomens,emulheÍesastodasparadecentetrabalho

- Até 2020, reduìÍ substancialmente a nâo empregados que náo estão em educaçáo oude
íormas de trabalho infantil, incluindo rêcrutamento epessoas, e assegurar a proibição e amôdeÍna e oforgado, a€bar com ao

todâs as suas formaseaté2025aâba(
7 - Tomar medidas imediatas e êficazes para

Proteger os direitos do trabalho e promover

e promove a cultura e oso lurismo lo€iscfla9 - Até 2030, elaboíar e

10 - Fortalecer a capacìdade das financeiÍas nasionais parâ incentìvar a e Íinãn@irosbancários, dedo a@sso aos todos
do Quadro lntegrado Rêforçado pâra aos países menoslAid for Tradel para ospara o

@mem- AumentâÍ o apoio à lniciativa
Comércio os

- Até 2020, desenvolver e operacionalizar umã êstratégia global paÍa o emprego dos jovens e implementaÍ o Pacto Mundial para o Emprego da Organização lnteÍnacional do Trabalho (OlT)

focando o acesso êquitativo e a preços a@ssívêiseoo desenvolvimentoÍegionais ee rêsilientes, incluindoirìfraestrutuÍas de qualidade, paÍa

todos

9.2 - Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar signiÍicativamente a paÍcela da indústria no setor do emprego e no PlB, de acordo com as circunstâncias nacionais, e duplicaÍ a sua parcela nos países menos dêsènvolvidos

9.3 - Aumentar o ãcesso das pequenas indústrias e outras financeiros, incluindo ao cÍédito aessível e à sua em @deias de vâlor e meÍGdosem desenvolvimento, aosem
limpos e ambientalmente coÍretos; com todos ose processosadoção derecursos e@m maior eÍìciência no usopaÍa torná-lâsasmodernìzaÍ ãs infraestÍuturas e

de amÍdo mm as suas
incentivar a inovação e aumentaÍ substancialmente oos países em

e dêsênvolvimento
em todos ostecnológicas de setorês

milhão de e
as

trabalhadoÍês na área de
- FoÍtale€r a

1 - Até 2030, asseguÍar o acesso universal a serviços de energia modernos, Íiáveis e a preços acessíveis

.2 - Até 2030, aumêntar substancialmente â participaÉo de energias renováveis na matriz energéti€ global

.3 - Até 2030, dupli€r a taxa global de melhoria da eficiência energéti€

combustíveis fósseis avançadas ê mais limpas, e promoveÍ

investimênto em infÍaestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa

pequenosnosdesenvolvidos,menospaísesnosparticularmentedesenvolvimento,emparsesnostodosparasustentáveis
âporo

e
de

modernos
pÍo9ramas

ene19radê
respetivos

serurçosde
comacordodê

fomecimento
litoÍal,

patatecnologiaa
desenvolvimentoem

modernizar
pêisesnose

infraesiruturaaexpandir
desenvolvimento

2030,
em

Aré.b

insulares

de a@rdo @m as circunstâncias nacionais e, em menos 7016 do produto interno bruto menos desenvolvidosum qescimento anual de
8. 1 - SustentaÍ o qescimento económim

nos

intensivamâode-obÍadeseloresdosacÍes@nlâdovaloÍaltodesetoresemapostadaatravésnomeadamenteinovaçâo,etecnológicamodemizaçãodiveÍsificação,dâatravése@nomiasdasprodutividadedeelevadosmãlsnrveFAtingir8.2
aÍotmalinÊo e o crescimento das micro, pequenas ecriatividade ede emprego deenle,que apoiêm as atividadespolÍti€s orientadas pârâ o

inclusive através do âcesso aos

empress,

DS 1O - Reduzir as desigualdades (Reduzir as desigualdades no interior dos paises e entre países)
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do tratamento especial e diferenciado em desenvolvimento, em paÍticular menos desenvolvidos, em @rÌfomidâde @m os acordos da Mundiel do Comércio
1O.a - oso

menos desenvolvidos, os países africanos, os pêquenos Estadosonde a ne€sidade éo investimento externo
de a@rdo mm os

osemao

nâcionais
para ose fluxos

sem

10.b - a
desênvolvimênlo e os

menos de 3% os custos de transação de remessas dos e êliminaÍ os mecanismos de remessas 6m tustos10.c - Até 2030, Íeduzir superiores a 5%

o aÉsso de todos à habitaçâo segura, @ndições nos bairos de lataea11.1 -Aré2030, è aos serui@s bási6s, ê melhorar âs

expansão da rede de transportes públicos, com èspecíal atençâo parapara todos, melhoÍando â seguEnçao acesso a sistêmas de transporte seguíos,11.2 -
mmêmdas

e a preço
e ldosos

inclusiva e sustentável, e as capacidades um ordenamento do povoamento humano integrado e sustentável, êm todos os1.3 - Até 2030, aumentaÍ a

o património oltural e natural do mundo1.4 - Fortaleer e

no produto intèrno bnjto global, incluindo aspor essaas peÍdas e@nómic€spor €tástÍofes e
côm a em

pessoaso
foGndo-se

1.5 - Aré 2030,

resíduosoutÍosdeemunicipaisrsíduosdegestãodoqualidadeaatençãoespecialprestarincluindocidades,nascapitapetnegativoambientalimpactooreduzir2030,Aré1

demoúeseonúmefo
ê dasdos

deficiênciacompessoasidosaspessoastrÌançâs,emulheÍesasparaparticularmentevêrdes,acesstvetsinclusivos,seguros,públicosespaçosauniversalacessooproporcionâÍ2030,Aré7I

desenvolvimentodèregionalenacionâlplanêamentooreforç€ndoruÍais,pêriuÍbanasuÍbanas,areasênlrepositivasambiêntaisesoctatseconómi€s,relaçóesApoiar.a11

mudanças climáti€s, resiliênciae adaptaçãoe implementaram recursos,
aade

aque
do a todos os nívèis

integrados para a
ris@ de

dê cìdades e
de

11.6 - Até 2020,
e desenvolver e

e as capâcidades dos paisesem conta oeoscom todos os paÍses ae Consumo12.1 - lmplementar o Plano adesenvolvidos

correta

rêutilização12.5 - Até 2030, reduziÍ substancialmente a pÍoduçâo de resíduos atravês da prevenção, reduÉo, reciclagem e

produção e abastecimento, incluindo os que

para o ar,a sua

os despeÍdicios de alimentos ao

@m os quadros intemacionais

de retalhistas @mo de @nsumidores. e reduzir

ao longo de todo o seu

â escala global, o desperdício de alimentos per €pita, tanto a nível

produtos quÍmims e de todos os
impâctos negativos sobÍe â saúde humana e o meio ambiente

12.3 - Até 2030, reduziÍ para metadê,

solo, de modo a minimiãr Õs seus
alcançar a gestâo

12.2 - Alé2O3O, alc€nçar a gestão sustêntável e o uso eÍìcisnte dos Íearsos naturais

as dê grande dimensâo e tEnsnacionais, a adotat práticas sustentáveis e a integrar irìíormação sobre sustenlabilidade nos rêlatóÍios de atividade- lncèntìvar as empresas, êspecialmente

7 - Promover pÍátìcas dê @ntratação públi€ sustentáveis, de acrrdo mm as políti€s e prioÍidades nacionais

12.8 - Até 2030' garantir que as pêssoâs, em todos os lugares, tenham informação rêlevantê e onsciencialização parâ o desenvolvimento sustentável e estilos de vidâ em hamonia com a natureã
í2.a - Apoiar paises êm desenvolvimento a fortaleer as suas €pacidâdes científi€s e tecnológi€s para

locais

avançaÍ no sentido de padróes mais sustentáveis de produção e @nsumo

sustentáveldesenvolvimentodoimpaclososmonitorizarferramentasimplementarDesenvolver2.b1 grao turismo sustentável a cultura ê os
'12.c

osobre
eliminaçáo

advereos
dãefis€l

impaclospossrveE
reestrutuÍação
os

da
minimizandoedesenvolvimentoemparsesdos

as@m
6ndiçõês

a6rdode
especificãs
mercâdo,de

necessidadesas
as

@nta
êliminando

plenamente
exagerado,

tendo
@nsumoo

ambientais.
encora.jam

atêtadas

que
imoactosseus

fósseis,
OS

aseos

nosineÍcientes

formauma

subsídios

de
subsídios

RacionalizaÍ

'13.1 - ReforçaÍ a resiliência ea €pacidade de adaptação a riscls relacionadoscom o clima eas€lástrofes naturais em todos os parses

- lntegraÍ medidas rèlacionadas com alteragões climáticas nas políli€s, estratégias e planos nacionais

e alertâ pre@e no que climáti€sasde3 - MelhoÍaÍ a educação, aumentar a ea humana e institucional sobÍe medidas de

paúir
marso

2020,partir de
€pitalização

aano,
da

por
meropor

de
Climao

milhões

ParaVêrdêFundoo
em

opêÍacionalizaÍ
mobiliurem,deinglêsl

transparente;
emIUNFCCC.

implementaçãoemitigaçãode
sobÍe

signifì€tivas
Unidas

açõesdas
Nações

@ntexto
na

desenvolvimênto,empaíses
desenvolvidos

dos
pelos

necesidadesasrespondeÍ
mmpromisso

forma
o

dê

e quee pequenos Estados insulares emaltèrações climéti€s, nose gestão efica no quepara o ummenos
nas

mecanismos paÍa a cfiâçâo de
lo€is e

poluição por nutrientes

para a sua restauração, a fim deè tomardo refoÍço da suamaínhos e2020, gerir de Íormâ't4.2 - adversosparaose
e

'14 3 - MinimiuÍ e enfrentar os impactos dâ acidifÌcação dos o@anos, inclusive através do reforço da cooperação cientíÍìca em todos os níveis

planos de gestão @m base cientíÍicâ, para restaumr populaçõese as práticas de pesca
suas €raclerísticas

e a pesca ilegal, nâo- Ale 2020,
no menoÍ

e
dê

a extÍação dè recuÍsos, a€bar @m a
nrvers

- Alê2O2O' @nseruar pêlo menos 1oyo das zonas crsteiras e marinhas, de a@rdo @m a legislâção nacional ê intemacionel, e @m base na melhor iÍìformação cientíÍi€ disponível

'l l ' Cidades e comunidades sustentáveis (Tornar âs cidades e comunidades inclusivas, sêguÍas, resiliêntes e

12 - Produção e consumo sustentávêis (Garantir padÍões de consumo e de

'13 - Açâo climática (Adotar medidas urgentes para combateÍ as alteíações climáticas e os seus i mpactos)

produção sustentáveis)

sustentáveis)
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5.5 - Tomar medidas reduzir a de habitats natuíais, travar a perda de biodiversidade e, até e evitar a de

5-6 - Garantir uma e dos benefícios derivados da dos recursos gênêticos e promover o aesso aos recursos

5.7 - Tomar medidas acabar om a e o tráti6 de da floÍa e fauna pÍotegidas e agir no que respeita tanto a a oferta de da vida

5.8 - Aré medidas evitar a e reduzir de espécies exóticas invasoras nos ecossistemas terrestíes e e mntÍolaÍ ou eradi€Í aso

5.9 - Aré os valores dos e@ssistemas e da bìodiversidade no nacional e lo€1, nos proessos de desenvolvimento, nas de da e nos sistemas de @ntabilidade

5.a - Mobilizar e aumentaÍ de todas as os recursos tinanceiros a conseruação e o uso suslentável da biodiversidade e dos ecossistemasa

5.b - Mobilizar recuÍsos signifi€tivos, a pârtir dê todas as fontes, e a todos os a gestão florestal sustentável e proporcionaÍ in@ntivos adequados aos parâ pÍomover a gestãoempaía

16.1 - Reduzir signiÍi€tivamente todas as foÍmas de violência e as taxas de mortalidade com ela relacionadas, em todos os lugaÍes

16.2 - Acabar mm o abuso, exploração, tráfi@ e todas as formas de violência a tortura contra as slanças

1 6.3 - Promover o Estado dê Direito, ao nível nacional e intemacional, e gârantir a igualdade de acesso à justiça para todos

16.5 - Rêduzir substancialmente a conupgão e o suborno em todas as suas formas

16.6 - Desenvolver instituições eficazês, responsáveis e tÍanspaÍentes, a todos os níveis

16.7 - Garântir què a tomâda de dêcisáo, a todos os nívêis, é Íesponsável, inclusiva, participativa ê representativa

16.8 - AmpliaÍ e íoÍtale@r a participação dos paises em desenvolvimento nas instituiçôes de goveÍnaçâo global

16.9 - Até 2030, fomeer identidade legal para todos, incluindo o registo de nascimento

'í 6.10 - Assegurar o acesso público à iÊformação e proteger as liberdades fundamêntais, em confomidade mm a legislãção nãcionel ê os amrdos intemacionâis

^^óhâtô â^ tô.r^.iêó^ ô â^ ^Íimâ
16.b - PÍomover e fuer cumprir leis e politi€s nâo dissiminatórias para o desenvolvimento sustentável

'17.3 - Mobilizar recuÍsos financeiros adicionaìs paía os países em desenvolvimênto a paÍtiÍ de múltiplas fontes
eloâí O.15o/o a 0.20016 desse valoí Dara os oaísês mênos dêsênvolvidos

17.5 - AdotâÍ e implementar Íegimes de promoÇâo de investimêntos paÍa os países menos desenvolvidos
divida extema dos oaíses oobres allamenle endividados dê forma a reduzir o sobreendividamento
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desse

em desenvolvìmento e os países menos desenvolvidos, a partir do usopara os pequenos2030. aumentar os14.7 - umarecursos

14_b o âcesso dos artesanais de es€la aos recuÍsos marinhos e mer€dos
implemenlaçâo do direito internacional, como refletido naamnseruaçãoeouso14.c - paÍaoqueo

1 58 do 'Futuro Queno
oceanos e sêus recursos

@nfome

terrestres e de água doce interior e os seus seruiços, em com ãse terase uso2020, asegurar a mnseruação,15.'l emzonas

Até 2030, mmbater a restaurara terra e o solo incluindo terenos afetados pela e lutar um mundo neutro em termos de do solose€s e

54-Até a dos e@ssistemas de montanhâ, incluindo a sua biodivereidade, pâra melhorar a sua €pacidade de beneficios sâo essenciais o desenvolvimento sustêntável

niveis)

DS 17 - Parcerias para a implementação dos objetivos (Reforçar os meios de implementação e revitalizar a Parceria Global para o Desenvolvimento Sustentável)



rêgional einternacional eoaessoàciência,temologiaeinovação,eaumentarapartilhado mutuamente acordados, inclusive através dè uma melhore triangular ao.6 - MelhoÍara @operação êm
dede

de tecnologias ambientalmente ÕÍretas para os países em dêsenvolvimento, em @ndiÉes favoráveis, inclusive êm condições concessionais e pÍeferenciais,eaaao

têcnologia e inovação para os países menos deservolvidos até 2017, e aumêntar o uso de tecnologias de câpacitação, em partidlar das lecnologiasèo emo
e

em desenvolvímsnto, a fim de apoiar os planos nacionais para ìmplementar todos os objetivos de desenvolvimentopara a
Sul-Sul e

inclusiveemeo

da conclusão das negociações noMundial do Comércio (OMC), inclusiveem Íegras, danoe
de Doha
um

12 - ConcretizaÍ a implementação oportuna de a€sso a mer€dog livres que as Íegrasde a@rdo @m asquotas e daos
e o

menos
e @ntribuam

para
menos desenvolvidosdeas

13 - Aumêntar a estabilidade maqoeconómi€ global, inclusive atÍavés da cmÍdenação e da coerência de políti€s

17.14 - Aumentar a meíência das políticas para o degenvolvimento sustentável

17.15-RespeitaroespaçopolíticoealiderançadecadapaísparaestabêlecereimplemêntãÍpolíti€sparaaeradicaçãodapobrezaeodesenvolvimentosustentável

a tecnologia e os recursos aparaaoeque
nos em desenvolvimenlo

porí7.16 - Reforçar a paÍ@ria global paÍa o
sustêntávêl èm todos os


